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AUTOS n° 00016.1993.005.23.00-7 

CERTIDÃO 

Certifico que no dia 27/05/2011 decorreu in albis o prazo recursal do 
exequente acerca da decisão as fls. 114/115 (fl. 182); bem como, no dia 
20.06.2011 decorreu in albis o prazo recursal do executado a respeito da 
decisão às fls. 114/115 (fl. 190). 

Nada Mais. 

Cuiabá - MT, quarta-feira, 22 de junho de 2011. 

4 

Cirlei Rktri' 'gues Guimarães 
Analista Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
5a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

MANDADO n. 004/2011 

Autos n. 00016.1993.005.23.00-7 
Autor: Gonçalo Papazian e outros 
Réu: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

MANDADO GENÉRICO 

A Doutora ELEONORA ALVES LACERCA, Juiza do Trabalho da 5a VT CUIARts, • 
EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça a quem couber a distribuição, cientificar ao 
executado, CODEMAT/METAMAT, acerca do teor da decisão às fls. 114/115, cuja 
copia segue anexa. 

fv‘ • 
A diligência deverá ser efetuada no seguinte endereço: Av. Goncalo Antunes de 
Barros (Jurumirim), n. 2.970, Bairro Planalto, CEP 78050-300, Cuiabá/MT. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial , bem como proceder as 
diligências necessárias. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do Juiza do Trabalho da 5' VT 
CUIABÁ — EXECUÇÃO. 

Cuiabá/MT, aos 31 de maio de 2011 

i 

etE E ENIO BORBA 
/* 2iretor de Secretaria 

4BilAVit4 /40#2011108: 40/7 
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DESPACHO 

1. Ante a procuração a fl. 03, proceda-se as devidas anotações no DAP e capa dos autos a fim de 
incluir como patrono do exequente o advogado Louis Naaman Khouri Filho. 

2. Tendo em vista a ausência de informações sigilosas nos documentos acostados na contracapa, 
junte-os aos autos na seguinte ordem: oficio protocolizado sob n. 28635/2011. petição sob 
n.33279/2011, oficio sob n. 35378/2011 e mandado de constatação n. 01/2011. 

3. 0 exequente Gonçalo Papazian peticionou no dia 01.10.2009 requerendo o desarquivamento dos 
autos n. 00016.1993.005.23.00-7 e, posteriormente, informando que foi o único exequente a não 
receber os respectivos créditos oriundos destes autos (fl. 100/101). Ocorre que os referidos autos 
estavam desaparecidos, sendo que os três primeiros volumes foram encontrados apenas no dia 
16.09.2010. Nesse interim, determinou-se a restauração dos autos. 

4. Registro que consta para os autos principais como Ultimo andamento no sistema eletrônico a 
informação de que o patrono do exequente Gonçalo Papazian, Dr. Berardo Gomes, realizou carga 
dos autos em 26.11.2002 (fl. 07); intimado, o referido advogado informou que os autos não estavam 
consigo e que desconhecia a existência de documento que comprovasse a respectiva carga (fl. 
12/13); determinou-se a restauração dos autos (fl. 20); a Secretaria informou à fl. 29 que, de fato. 
não ha comprovante de carga dos autos ao Dr. Berardo Gomes; esse advogado, instado por este 
Juizo, apresentou cópia de documentos que produziu nos autos (fl. 30/73); aos dias 16.09.2010 
foram localizados os volumes I, ll e Ill dos autos, faltando ainda o Ultimo volume (n. IV) - fl. 83;0 
restaram infrutíferas todas as tentativas de localização de comprovante de pagamento ao autor 
Gonçalo Papazian do crédito a ele devido nestes autos (fl. 559). 

5. Pois bem, o artigo 878, caput, da CLT, prevê o impulso, de oficio, da execução trabalhista pelo 
magistrado. Porém, quando se trata de ato exclusivo da parte, no curso da execução, não cabe E. 

aplicação do citado dispositivo legal, entendimento corroborado pelo Supremo Tribunal Federai que, 
em sua súmula 327, admite a aplicação da prescrição intercorrente para os créditos trabalhistas. 
Após a Emenda Constitucional n° 45/2004, o legislador constituinte derivado incluiu o inciso LXXVIII 
no rol do art. 5° da Constituição Federal de 1988, estabelecendo, assim, o Principio da Duração 
Razoável do Processo. Além da norma acima exposta, as partes devem estar amparadas peia 
segurança jurídica com o objetivo de que não seja eternizada a demanda, razão pela quai o instituto 
da prescrição possui atuação destacada neste sentido. Dessa forma, o impedimento da aplicação da 
prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho contraria os Princípios da Duração Razoável do 
Processo e da Segurança Jurídica, impedindo, ainda, a definitiva pacificação dos conflitos, conforme 
exposto na jurisprudência deste Tribunal: 

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DO AUTOR. CABIMENTO. A 
despeito, da orientação tragada pela súmula 114 do TS T. no sentido de não se aplicar a prescrição 
intercorrente na esfera trabalhista, esse posicionamento merece uma análise mais acurada frente ao 
disposto na súmula 327 do colendo STF, que autoriza a aplicagdo da prescrição intercorrente na 
Justiça do Trabalho. A relativização da orientação sumular da mais alta Corte trabalhista é necessana 
para que não se incorra no risco de eternizar as demandas, o que é incompatível com o interesse 
constitucional de pacificação dos conflitos. No presente caso, o interessado não atendeu a qualquer 
chamamento judicial, desde a carga efetuada em 10/12/1997, razão pela qual o andamento processual 
deveu-se exclusivamente ao impulso oficial, desde seu primeiro arquivamento provisorio, em que o feito 
permaneceu paralisado por culpa do interessado por mais de 10 anos Assim, ante a inoperância do 
obreiro, que não se manifesta nos autos há quase 13 anos, razoável a aplicação do regramento 
sumular n° 327 do STF. Nesses termos, impende reformar a sentença objurgada para decia!-ar 
consumada a prescrição intercorrente, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos dc art. 
269, IV do CPC. Apelo do agravante ao qual se da provimento. TRT/MT - Processo 
00691.1987 001.23.00.2 - Relatora: Desembargadora Beatriz Theodoro DJE/TRT23 14 12 2009 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

00016.1993.005.23.00-7 
*00016199300523007* 

DESPACHO 

1. Ante a procuração á fl. 03, proceda-se as devidas anotações no DAP e capa dos autos a fim de 
incluir como patrono do exequente o advogado Louis Naaman Khouri Filho. 

2. Tendo em vista a ausência de informações sigilosas nos documentos acostados na contracapa, 
junte-os aos autos na seguinte ordem: oficio protocolizado sob n. 28635/2011, petição sob 
n.33279/2011, oficio sob n. 35378/2011 e mandado de constatação n. 01/2011. 

3. 0 exequente Gonçalo Papazian peticionou no dia 01.10.2009 requerendo o desarquivamento dos 
autos n. 00016.1993.005.23.00-7 e, posteriormente, informando que foi o único exequente a não 
receber os respectivos créditos oriundos destes autos (fl . 100/101). Ocorre que os referidos autos 
estavam desaparecidos, sendo que os três primeiros volumes foram encontrados apenas no dia 
16.09.2010. Nesse interim, determinou-se a restauração dos autos. 

4. Registro que consta para os autos principais como Ultimo andamento no sistema eletrbnico a 
informação de que o patrono do exequente Gonçalo Papazian, Dr. Berardo Gomes, realizou carga 
dos autos em 26.11.2002 (fl. 07); intimado, o referido advogado informou que os autos não estavam 
consigo e que desconhecia a existência de documento que comprovasse a respectiva carga (fl. 
12/13); determinou-se a restauração dos autos (fl. 20); a Secretaria informou à fl . 29 que, de fato, 
não há comprovante de carga dos autos ao Dr. Berardo Comes: esse advogado, instado por este 
Juizo, apresentou copia de documentos que produziu nos autos (fl. 30/73); aos dias 16.09.2010 
foram localizados os volumes I, II e Ill dos autos, faltando ainda o Ultimo volume (n. IV) - fl . 83, .4'b 
restaram infrutiferas todas as tentativas de localização de comprovante de pagamento ao autor 
Gonçalo Papazian do crédito a ele devido nestes autos (fl. 559). 

5. Pois bem, o artigo 878, caput, da CLT, prevê o impulso, de oficio, da execução trabalhista pelo 
magistrado. Porém, quando se trata de ato exclusivo da parte, no curso da execução, não cabe a 
aplicação do citado dispositivo legal, entendimento corroborado pelo Supremo Tribunal Federal que, 
em sua súmula 327, admite a aplicação da prescrição intercorrente para os créditos trabalhistas. 
Após a Emenda Constitucional n° 45/2004, o legislador constituinte derivado incluiu o inciso LXXVIII 
no rol do art. 5° da Constituição Federal de 1988, estabelecendo, assim, o Principio da Duração 
Razoável do Processo. Além da norma acima exposta, as partes devem estar amparadas pela 
segurança jurídica com o objetivo de que não seja eternizada a demanda, razão pela qual o instituto 
da prescrição possui atuação destacada neste sentido. Dessa forma, o impedimento da aplicação da 
prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho contraria os Principios da Duração Razoavel do 
Processo e da Segurança Juridica, impedindo, ainda, a definitiva pacificação dos conflitos, conforme 
exposto na jurisprudência deste Tribunal: 

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DO AUTOR. CABIMENTO. A 
despeito da orientação tragada pela súmula 114 do TST. no sentido de não se aplicar a prescrição 
intercorrente na esfera trabalhista, esse posicionamento merece uma analise mais acurada frente ao 
disposto na súmula 327 do colendo STF. que autoriza a aplicação da prescrição intercorrente na 
Justiça do Trabalho. A relativização da orientação sumular da ma's alta Corte trabalhista é necessana 
para que não se incorra no nsco de eternizar as demandas, o que 6, incompatível corn o interesse 
constitucional de pacificação dos conflitos. No presente caso, o interessado não atendeu a qualquer 
chamamento judicial, desde a carga efetuada em 10/12/1997, razão pela qual o andamento processual 
deveu-se exclusivamente ao impulso oficial, desde seu primeiro arquivamento provisório, em que o feito 
permaneceu paralisado por culpa do interessado por mais de 10 anos. Assim, ante a inoperância do 
obreiro, que não se manifesta nos autos ha quase 13 anos, razoável a aplicação do regramento 
sumular n° 327 ,do STF. Nesses termos, impende reformar a sentença objurgada para declarar 
consumada a prescrição intercorrente, extinguindo o feito com resolução do merito, nos termos do art. 
269, IV do CPC. Apelo do agravante ao qual se (la provimento. TRT/MT - Processo n° 
00691.1987.001.23.00.2 - Relatora Desembargadora Beatriz Theodoro. DJE/TRT23.. 14 12 2009. 



6. Caracterizada a inércia do exequente Gonçalo Papazian no curso da execução. impõe-se a 
aplicação da prescrição intercorrente. Portanto, uma vez já esgotados todos os meios que o juizo 
detinha para a entrega da prestação jurisdicional e diante a injustificada inércia do exequente em 
impulsionar a execução por prazo superior a cinco anos, pronuncio a prescrição da exigibilidade do 
crédito reconhecido nestes autos e declaro extinta a execução. no termos do artigo 269. inciso IV do 
CPC, combinado com o artigo 219, § 5°, do mesmo código. 

7. Intimem-se as partes. 

8 Decorrido o prazo recursal, revisem-se e arquivem-se os autos 

Cuiabá/MT, 17 de maio de 2011, (terça-feira). 

ELEONORA ALVES LACERDA 
Juiza do Trabalho 

Edital n°. 
Expedido em 

Para o/a (as)  

af.) 

(assinatura/carimbol 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

M ETAM AT 

COMA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 5a VARA DO 

FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ 

Processo n° 00016.1993.005.23.00-7 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, 

já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio de seu 

procurador infra-assinado, onde GONÇALO PAPAZIAN e OUTROS lhe move 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, vem à presença de Vossa Excelência, informar 

que após minuciosa busca não logrou êxito em localizar pagamento em nome do 

Sr. Gonçalo Papazian. 

Isto posto, requer a intimação de todos os procuradores que atuaram 

no processo, para prestarem esclarecimento se os autores receberam cada um a 

sua indenização e o seu valor. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/MT, 07 de abril de 2011 

o Noda 'tiara Filho 

OAB/MT 10.816-B 

1 41: 

33 
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04 
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Av. Gonçalo Gonçalo Antunes Barros — Carumbé 
CEP 78005-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 
Home page: www.metamat.mt.gov.br

Mato 
4114 Grosso 
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MANDADO n. 001/2011 

Autos n. 00016.1993.005.23.00-7 

Autor: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Réu: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - COD EMAT 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO 

• 

e 

A Doutora ADRIANA LEMES FERNANDES, Juiza do Trabalho da 5a VT CUIABÁ - 
EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça a quem couber a distribuição, verificar a 
documentação que a ré possui relacionada a estes autos, trazendo cópia de 
tudo que for possível encontrar. 

0 Sr. Gonçalo deverá acompanhar a diligência ajudando a localizar a 

documentação, mas tão somente o Sr. Oficial de Justiça poderá manuseá-la. 

Para tanto o telefone de contato é o do seu patrono, Dr. Louis Naaman Khori 

Filho, fone número 8443-4693 ou 3322-1077. 

Segue anexo cópia da ata de audiência às fls. 100/101. 

A diligencia deverá ser efetuada no endereço abaixo declinado. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial , bem como proceder as 

diligências necessárias. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do Juiza do Trabalho da 5' VT 

CUIABÁ- EXECUÇÃO. 

Cuiabá/MT, aos 18 de arço de 2011. 

JO EU NIO BORBA 
tor de Secretaria 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros (Jurumirim), n. 2.970, Bairro Planalto, 

CEP 78050-300, Cuiabá/MT. 
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Vistos os autos, 

• 

• 

1. Sem prejuízo das determinações contidas na ata de audiência do dia 18/03/2011, 
expeça-se mandado de constatação, a ser cumprido COM URGÊNCIA, para que o 
Sr. Oficial de Justiça verifique a documentação que a re possui relacionada a estes 
autos, trazendo cópia de tudo que for possível encontrar. 

2. Deve constar no sobredito mandado que o Sr. Gonçalo deverá acompanhar a 
diligencia ajudando a localizar a documentação, mas tão somente o Sr. Oficial de 
Justiça poderá manuseá-la. Para tanto o telefone de contato é o do seu patrono, Dr. 
Louis Naaman Khori Filho, fone número 8443-4693 ou 3322-1077. 

Cuiabá/MT, 18 de março de 2011 (6a feira) 

, 

ADRIANA LEMES FERNANDES 
Juiza do Trabalho 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 
A frOR 
REEL) 

00016.1993.005.23.00-7 
Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mc 
Grosso 

Ern 18 de março de 2011, na sala de sessões da MM. 5a VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ/MT, sob a direção da Exmo(a). Juiza Adriana Lemes Fernari es 
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

As 07h55min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juiza do Traba-ho 
apregoadas as partes. 

Presente o preposto do(a) reclamante Companhia Matogrossense de Mineraçâc - 
ME—AMAT, Sr(a). Idaiany Moreno de Paula, acompanhado(a) do(a) advogado(a). 
D(a) Roberto Noda Kihara Filho, OAB n° 10816/MT. 

Presente o(a) reclamante Gonçalo Papaziano, acompanhado(a) do(a) advogad,..:0;. 
Dra.;. Naaman Khouri Filho - OAB 11635/MT. 

Presente o advogado Berardo Gomes, OAB n° 3587- /MT. 

ALs.ante o(a) reclamado(a) e seu advogado. 

Consta no sistema que o Dr. Berardo Gomes fez carga dos autos e posteriormente 
alguns volumes não foram encontrados, assim foi intimado para devolvê-los. 

O Dr. Berardo peticionou esclarecendo que não estava com os mencionados 
,,,curnes e a secretaria também não encontrou qualquer document° que 
evdenciasse carga dos autos para ele. 

Assm, permanece desaparecido 01 volume destes aut.)s. 

cr ::..)L-tro lado, o Sr. Gonçalo informa que é o único autor que não recebeu (-2 seu 
crc to. 

O patrono da ré informa que o processo é antigo que era acompanhado pelc., Jr. 
Nee:on. já falecido, não tendo encontrado nenhum comprovante de pagamento 
1..e;atvo ao Sr. Gonçalo. 

Diante desta circunstância, a única saída seria determii iar a restauração dos aui 

r: Ertr€.1:anto, antes disso, na esperança de serem encontrados dados importantes, 
entencic interessante oficiar as instituições bancária; para verificar s 

R-ooe:sso: 00016.1993.005.23.00-7 Pag 1 

Quen-i . 
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dados esclarecedores. 

As folias 605/606, verifica-se a forma corno normalmente os acordos e pagarnertos 
erarq realizados, na referida ata, fala-se em "Ordem Bancária no Banco do Brasil 
Agênca Central desta Capital". 

Assim, oficie-se à Caixa e ao Banco do Brasil, para informar todo o historico 
de conta vinculada a estes autos, como depósitos, saques, a!varás, 
assinaturas, bem como informar eventuais ordens bancárias feitas pela 
CODEMAT e quaisquer dados que nos ajude a analisar os pagamentos Wtos. 

As instituições bancárias também deverão apresentar, caso possi'ts- 110 
movimentação da conta bancária da empresa CODEMAT .de julho de 1997 a 
dezembro de 2000. 

As instituições bancárias têm o prazo de 45 dias para prestar as informações 
sc4i citadas e cópia da ata de fls. 605/606 devem acompanhar o oficio. 

quanto isso, o patrono da ré deverá procurar em seus registros everiqt E-
ccrtirrovante de pagamento do Sr. Gonçalo, devendo apresenta-lo no prazo de 
3C dias. 

O o.atrono do Sr. Gonçalo requer que os advogados dos outros autores seam 
intrrFdos para informar como os pagamentos eram feitos. 

Ten.io em vista o teor da ata de fls. 605i/606, indefiro por ora, o pedido do patroi.lc 
dc ,Sr. Gonçalo tendo em vista tai int9rt gão não nos ajudará em muito a solução 
da cuestão relativa a ele. 
Nada mais. Encerrada às 08h57m11p 

qijr) 
mes Fernin 

Juiza do Trabalho 

onba o Papaziancr 

Dr. Berardo ones 

Ana Eavia Ca ,alho Rocha 
Sec ' ria oe Audie. ncia 

Ao - 

03016.1993 005.23.00-7 Pag 2 



OFICIO N°. 11/2011 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossensede Mineração 

METAMAT 

CUIABÁ-MT, 27 DE JANEIRO DE 2011. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO 

5' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Processo n°. 00016.1993.005.23.00-7 

Meritíssimo Doutor Juiz, 

Em cumprimento ao Mandado n° 02272/2010, venho à presença de V. Exa., 

reiterar as declarações do Oficio n° 87/2010, juntado as fls. 77, informando que não 

disponibilizamos de quaisquer cópias de documentos dos autos em epigrafe, bem como 

requerer, em consonância com a petição de fls. 89, a intimação dos autores para prestarem 

esclarecimento se receberam cada um a sua indenização e o seu valor. 

Outrossim, informo que o procurador da Companhia Matogrossense de 

Mineração atuante nos autos em epígrafe, tentava restituir cópia do processo quando, 

infelizmente, faleceu, conforme cópia da certidão de óbito em anexo. 

Na expectativa de que as presentes informações e o requerimento sirvam 

plenamente aos fins, colocando-nos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos, 

valemo-nos da oportunidade para apresentar as nossas manifestações de consideração e apreço 

Atenciosamente 

João Justino Paes Barros 

Presidente 

METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes Barros — Carumbe 
CEP 78005-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 
Home page: www.metamat.mt.gov.br 

MBA/004667.2011/27012011/09:0714 
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MANDADO n. 02272/2010 

Processo 00016.1993.005.23.00-7 
Autor: Gonçalo Papazian 
Réu: METAMAT 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Doutora ELEONORA ALVES LACERDA, Juiza do Trabalho, MANDA o Oficial de 
Justiça a quem couber a distribuição, proceder a intimação da re (METAMAT), para, 
no prazo de 30 dias, comprovar os pagamentos efetuados, referentes a estes autos. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, bem como proceder as 
diligências necessárias. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem da MM a Juiza do Trabalho Titular da 
5a Vara de Cuiabá. 

Cuiabá/MT, aos terça-feira, 30 de novembro de 2010. 

ack 
Fernando Rivera Machado 
Técnico Judiciário 

METAMAT — COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970, Bairro Planalto. 
Cuiabá — MT — CEP 78.050-300. 



PTRODIBEuRNALJUDICIARI0 — JUSTIÇA DO   

5 a VARA 
D6 

REGIONAL DO 
TRABALHO 

TRABALHO 

A. Rubens de Mendonça, 3355, C.Pol.Ad • ABA—....*
HO DE 

minis Cuiabá/ MI 

mm7 234 REGIÃO 

PROCESSO N.° 00016.1993.005.23.00-7 
RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros (11) 
Ad' ogado : Berardo Gomes 
RECLAMADO: METAMAT 
Advogado:  Newton Ruiz da costa e Faria 

N.° 2307 - 21/09/2010 

FICA VOSSA SENHORIA NOTIFICADO(A), do despacho/decisão proferida nestes 
aut.)S. 

Antes os termos da certidão lavrada àft 83, intime-se o exquente pra, no prazo de 15 
ditm, requerer o que entender a bem de seu direito 

Encaminhado via postal 
 /ci /20  IC  a

• 

em 
Feira) 

Comdanhia Matogrossense de Mineração a/c Newton Ruiz da Costa e Faria 

;;oncalo Antunes de Barros (JURUMIRIM) 2970 - Planalto 

— Cuiabá/MT 78.050-300 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

METAMAT 

OFÍCIO DP ISP) 087/2010 
Cuiabá, 13 de julho de 2010. 

Sb 
Emil'. Sr°. Juiz de Direito 
5' Vara do Trabalho de Cuiabá-MT 
Nesta 

Processo ti° 00016.1993.005.23.00-7 

Meritíssimo Doutor Juiz, 

Em cumprimento a Notificação n° 1.427, informamos a 
Vossa Excelência que não disponibilizamos de quaisquer copias de documentos 
dos autos em epigrafe. 

Sem mais para o momento, apresentamos os nosso votos 
de levada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Joao Justin() aes anos 
Diretor Presidente 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2,970 — Planalto 
• CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-9000— Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciaemetamat.mt.gov.br 

FTCHA/076802.2010/14072010/14:54/4 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 3653-2276 / Fax: (65) 3653-3200 

[ lnteressac Protocolo n.: 522975/2010 Data:12/07/2010 15:08 
Governo do Estado de Mato Grosso 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAPO 

44.) 
/ 

Mato Grosso 

Número 

Interessado(a): JUSTIÇA DO TRABALHO / MT 
Assunto: AÇA0 TRABALHISTA 
Resumo: MOTIF. N 1427 , PROC: 00016.1993.005.23.00-7 

Setor : PROTOCOLO 

Volume: 1 de 1 

1 1 1 111 Hil Ill 
0 

Data 
0000 3 22 019 

Orgão Rubrica 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



Av. Rubens de Mendonça, 3355, C.Pol.Administrativo — Cuiabá/MT 

PROCESSO N.° 00016.1993.005.23.00-7 
RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros (11) 
Advogado: Berardo Gomes 
RECLAMADO: METAMAT 
Advogado: Newton Ruiz da costa e Faria 

NOT. N.° 1.427 - 05/07/2010 

FICA VOSSA SENHORIA NOTIFICADO(A), do despacho/decisão proferida nestes 
autos. 
Vistos e etc 
1. Consta do sistema DAP1 que os autos encontram-se em carga do patrono 

dos autores. 
2. Devidamente intimado a devolver os autos no prazo de 24 horas o Dr. 

Berardo Gomes informou, através da petição protocolada sob n.° 
019832/2010, que não se encontra de posse do caderno processual. 
Informou, ainda, que pode ter acontecido de outro advogado ter feito carga 
dos autos em seu nome. 

3. Em não havendo nesta Vara certidão capaz de aferir quem realmente fez 
carga dos autos, bem como que os autos do processo constitui instrumento 
para o exercicio da jurisdição e que o desaparecimento do feito supracitado 
envolve também interesse do Juizo por documentarem o desenvolvimento 
de uma relação processual, necessariamente pública, decide este Juizo 
instaurar de oficio a restauração dos autos em epígrafe. 

4. Determino, para tanto, que a Secretaria desta e. Vara do Trabalho elenque 
de forma cronológica a realização dos atos processuais relativos aos autos 
extraviado. 

5. Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 30 dias, forneçam cópias 
que porventura tiverem, sobrelevando que este Juizo levará em conta a boa-
fé das partes no atendimento a presente solicitação. 

Oficie-se, imediatamente, a Corregedoria deste E. TRT 23', informando-
lhes o ocorrido, com cópias, para ciência das deliberações ora tomadas. 

Encaminhado via 
/20 

postal em 
Feira) 

 4 
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tor 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 
PABX: (65) 3653-2276 / Fax: (65) 3653-3200 

Interessado 

— Assunto — 

Data 

Protocolo n.: 276738/2010 
Data:20/04/201@ 15:42 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATOGROSSENSE OE MINERAÇA0 

Interessado(a): JUSTICA DO 
TRABALHO / MT 

Assunto: ACAO TRABALHISTA 

Resumo: NOTIFICACAO REF 
PROC: 

00016.1993.005.23.00-7 

Setor 

Volume: 1 de 1 

: PROTOCOLO 

AMIN\ 

*/ 
\‘‘a) 

Mato Grosso 

Número 

Orgão Rúbrica 

— Jun a o  

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

OM AT -10 



o 

• 

• 

PO JIM 
VIAL REGIONAL 

5' V7sRA DO TRABL 
As. Rubens de Mendonça, 3355, C.Pol.Administrativo — Cuiabá/MT 

APAra 
* RE 

PROCESSO N.' 00016.1993.005.23.00-7 
RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros (11) 
Advogado: Berard() Gomes 
RECLAMADO: METAMAT 
Advogado: Newton Ruiz da costa e Faria 

NM. N." 769 - 15/04/2010 

FICA VOSSA SEN1110RIA NOTIFICADO(A), do despacho/decisão proferida nestes 
autos. 
Vistos e etc 
1. Consta do sistema DAP1 que os autos encontram-se em carga do patrono 

dos autores. 
2. Devidamonte intimado a devolver os autos no prazo de 24 horas o Dr. 

Berardo Gomes informou, através da petição protocolada sob n.' 
019832/ 2010, que não se encontra de posse do carderno processual. 
Informou, ainda, que pode ter acontecido de outro advogado ter feito carga 
dos autos em seu nome. 

3. Em não havendo nesta Vara certidão capaz de aferir quem realmente fez 
carga dos autos, bem como que os autos do processo constitui instrumento 
para o e.7.ercicio da jurisdição e que o desaparecimento do feito supracitado 
envolve também interesse do Juizo por documentarem o desenvolvimento 
de uma relação processual, necessariamente pública, decide este Juizo 
instaurat de oficio a restauração dos autos em epígrafe. 

4. Determino, para tanto, que a Secretaria desta e. Vara do Trabalho elenque 
de forma cronológica a realização dos atos processuais relativos aos autos 
extraviado. 

5. Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 30 dias, forneçam copias 
que porvontura tiverem, sobrelevando que este Juizo levará em conta a boa-
fé das partes no atendimento a presente solicitação. 

Oficie-se, imediatamente, b. Corregederia deste E. TRT 23", informando-
lhes o ocorrido, com cópias, para ciência das deliberres ora tomadas. 

Encaminhado via postal 
.45  /0 (1 /20  10  ( a 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO a/c Dr. Newton Ruiz da Costa e Silva 
Av.Gonçalo An :unes de Barros (Jurumirom), n° 2970 
Centro — Cuiabá/MT 
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SIM% 
www.sedep.com.br 

36 147601 

DATE  6_52g  ciRc.22/11 /2002 

TRT. CIT PENHORA 
PROCESSO N. StEX 1.102/1.997 (5.  VARA/000 16/1.993) (00016.1.93.005.23.00-7) 

RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOOLIEIRA e II 
RECLAMANTE MISTANIAT CIA NLATOOROSSENSE DE MINERAÇÃO 
RECLAMADO CIA DE OESENVOLVEMENTO DE MT CODEMAT 

ADVOGADO NEWTON RIJIZ DA COSTA E FARIA 

Maine dOpreeeme requerimento. defiro rime SO enequente por 30 092. Iratime-se. 

?25 
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vir 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
114TO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX. 

Processo Siex n.° 1802/1997 
Reclamante: CARLOS BATISTA NOGUEIRA + 11 
Reclamado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, ja qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador 
que a esta subscreve, requerer busca e apreensão do referido processo, eis que 
encontra-se em carp com o advogado do reclamante desde 06 de maio do 
corrente ano, conforme extrato anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá - MT, 14 de outubro de 2.002. 

NEWTON RUIZ D TA E FARIA 
OAB/MT - • 7 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

uTCB4N72724.2002/22-10-2002/16:07/4 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 41a 
HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

c/o 

Processo Siex no: 1802/97 
Exequente: Dario Francisco Sampaio 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ CiA C TA E FARIA 
OAB/MT 2 9 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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RT 23 - SIEx - consulta numero / page 1of Página 1 de 1 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intância 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOMERO NA SIEx 

411 

Número SlEx 1802/199 / 

Número JCJ 
00016.1993.005.23.00. / - 5 VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOGUEIRA + 11 BERARDO GOMES 

RECLAMANTE 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERACAO 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

RECLAMADO 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 
06/05/2002 13:43 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
16/04/2002 13:11 CONTADOR IA 
16/04/2002 12:45 CONTADORIA 
11/04/2002 12:49 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
10/04/2002 12:06 EXPEDIR CERTIDÃO 
05/04/2002 10:05 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
04/04/2002 18:03 DEVOLVIDO DE CARGA 
04/04/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
19/02/2001 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
09/02/2001 10:09 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

Em Cuiabá - MT, 05/08/02 as 15:06:26 

http://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=1802&au anoprc=97&consulta_numero=Consult 05/08/02 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT WITO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

'01 

Processo Siex no: 1802/97 
Exequente: SANDRO OLIVEIRA DA ROSA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



AlpRT 23 - SIEx - consulta numero / page 1 

• 

Página 1 de 1 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intância 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NÚMERO NA SIEx 

Número SIEx 1802/1997 

Número JC.1 
00016.1993.005.23.00./ - 5' VARA DO TRABALHO DE 
CUIABA-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOGUEIRA + 11 BERARDO GOMES 

RECLAMANTE 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
M IN ERAÇA0 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

RECLAMADO 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 

06/05/2002 13:43 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
16/04/2002 13:11 CONTADORIA 
16/04/2002 12:45 CONTADORIA 
11/04/2002 12:49 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
10/04/2002 12:06 EXPEDIR CERTIDÃO 
05/04/2002 10:05 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
04/04/2002 18:03 DEVOLVIDO DE CARGA 
04/04/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
19/02/2001 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
09/02/2001 10:09 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

Em Cuiabá - MT, 05/08/02 as 15:01:11 

http://www.trt.../numero 2.hts?au_nmrprc=1802&au anoprc=97&consulta_numero=Consult 05/08/02 



METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 0110 
HAM 00,14S0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

cdP‘P'4 

Processo Siex no: 1802/97 
Exequente: Gonçalo Papazin 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA GOSTA E FARIA 
OAB/MT i.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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A A 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 401 
JAITO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 1.802/97 
Exequente: Fabiola Bordignon Quadros 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C A E FARIA 
OAB/MT 2. 9 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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RT 23 - SIEx - consulta numero / page 1.41111 Página 1 de 1 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intfincia 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOMERO NA SIEx 

SlEx 1802/199/ 

IN
Número 

00016.1993.005.23.00.7 - 5'' VARA DO .1 RABALHO DE 
úmero JC,I (1 JIABA-MT 

Papel Parte Advogado RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOGUEIRA + 11 BERARDO GOMES RECLAMANTE METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Data Andamentos 06/05/2002 13:43 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 16/04/2002 13:11 CONTADORIA 16/04/2002 12:45 CONTADORIA 11/04/2002 12:49 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 10/04/2002 12:06 EXPEDIR CERTIDÃO 05/04/2002 10:05 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 04/04/2002 18:03 DEVOLVIDO DE CARGA 04/04/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 19/02/2001 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 09/02/2001 10:09 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

Em Cuiabá - MT, 05/08/02 as 15:14:40 

• 

http://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=1802&au_anoprc=97&consulta_numero=Consult 05/08/02 



E' 
Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intfincia 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOMERO NA SIEx 

'Número SlEx 1802/1997 

Número JCJ 00016.1993.005.23.00. / - 5' VARA DO 1RABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOGUEIRA + 11 BERARDO GOMES 

RECLAMANTE METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERACAO 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 
06/05/2002 13:43 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
16/04/2002 13:11 CONTADORIA 
16/04/2002 12:45 CONTADORIA 
11/04/2002 12:49 CONCLUSOS COMO JUIZ 
10/04/2002 12:06 EXPEDIR CERTIDÃO 
05/04/2002 10:05 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
04/04/2002 18:03 DEVOLVIDO DE CARGA 
04/04/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
19/02/2001 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
09/02/2001 10:09 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

Em Cuiabi. - MT, 05/06/02 as 17:16:48 

quo 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT /SATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

- 

Processo Siex no: 802/97 
Exequente: Benedito e lmeida Guimarães 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA TA E FARIA 
OAB/MT 2. 9 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

aatCL 09 :1-11f& .4 It 

Processo SIEX n6 802/ 
Exequente: Luzinéia Bõijes Viana 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



vir 
METAMAT J41' GPSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT Ala 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

c 69% 

\L 
Processo SIEX no :4802/97—‘ 
Exequente: ManoeMosi-dos Santos 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 
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Processo Siex no: 1802/97 
Exequente: Carlos Batista Nogueira 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
ã presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA CO A E FARIA 
OAB/MT 2.5 9 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA OF

CONCILIA= E JULGAMENTO DE CUIAB4 

oy
im
el
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a 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA, brasi1eiro 5 solteiro, Agente 
Administrativo, RG 567.349 SST/MT, resident e domiciliado à Rua 
Maracajit, ns 176, Bairro Alvorada, em Cuiallà/MT, 

LUZINgIA BORGES VIANA, Brasileira 5 solteira, Agente 
Administrativo, RU 466.874 SSP/MT, residente e domiciliada à Rua 

Quadra 69, casa 11 5 Bairro Morada da Serra IT, em Ctijaha/MT 

SERGIO LUIZ  CARVALHO BELLO, brasileiro, solteiro, Agente 
TAllirmnfl59ammT-i-e.17qn7.1171,-;g mT, residente e domiciliado à Rua 
General Valle, n2 32P, Bairro Bandeirantes, em Cujaba/MT, 

SANDRO OLIVEIRA DA ROSA, brasileiro, desenhista l .Casado, RG 
549.192 SSP/MT, residente e domiciliado à Rua 3. 00, Qu, CASA 

-. 145 Bairro Jardim imperial, nesta Capital, 

FABiOLA BORDIGNON QUADROS, brasileira $ casada, Assistente Social,• 
RG 047.749 SSP/MT, residente e domiciliada à Rua 32, n2 i65, 
Bairro Boa Esperança, nesta Capital, 

UILZA PINTO BOTELHO DE MIRANDA, brasileira, casada, funcion o 
pdblica.. RU 057.770 SSP/MT, residente e domiciliada à Rua R, 112. 
025 setor norte, Bairro Morada do Ouro 5 em CuJaft6/MT, 

GONÇALO PAPAZIAN, brasileiro, casado, Fronomjsta, RU 1PP'..334 
SSP/MT 1 residente e domiciliada à Rua Brasil, n2 4.14, Bairro 
Pocao 5 em Cuiallà/MT, 



MANOEL JOSg' DOS SANTOS, Brasileiro, casado, fundionario publico, 

RO 860.262 SSP/MT, residente e domiciliado Rita Almirante Pedro 

Alvares Cabral, 159, Bairro Jardim Cuiaba em Cuiaba/MT, 

DARIO FRANCISCO SAMPAIO Brasileiro, casado, mec nico, RO 190.65P 

SSP/MT, residente e domiciliado a Rua do Pintado, Ba*rro 

Ponte Nova, em Var7ea Grande/MT, 

DTACIO ALVESBrasileiro, casado, continuo, RG 15P.305 SSP/MT, 

residente e domiciliado à Rua Francisval de Brito, 895, Bairro 

Cidade Alta em Cuiaba/MT5 

BENEDITO DE ALMEIDA GUIMARXES, brasileiro, casado, -RG J79.661 

SSP/MT, residente e doiyiic ii j:d, à Av. Brasil, 11 5i, Casa CPA 

II, em Cuiabá/MT, 

•TARCÍSIO MOREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, economista, RG 357.804 

$SP/CE, residente e domiciliado á Av. Madri, t5i bloco A-9, Apto 

202, Bairro Rodoviária Parque, em Cuia116/MT, 

todos assistidos pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, podendo ser 

encontrados, para efeito de notificaO.o, na Rua Oaldino 

Pimentel, i4$ Centro, Fdf. Palacio do Comercio, P andar, sala P35 

Cuiaba-MT, por seus advogados " ut" mandato -,ncluso vem. propor, 

per  a Douta Junta, a presente 

RECLAMA= TRABALHISTA 

em face de CODEMAT CDMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DID ESTADO DE 
MATO BROSSOg situada no Centro Político Administrativo, Palácio 

Paiaguás, nesta Capital, pelas ra76e5 que passa expor: 

1= CONTRATO DE TRABALHO 

So • os reclamantes empregados da reclamada cujas. .1 

qualificaq6es, bem como contrataçf4o se deu em datas constantes - 

dos respectivos instrumentos de mandato, ....arlexci 5 que ficam . 

fazendo parte integrante desta peça inaugural. 

a = DOB REAJUSIEB SALARIAIS N40 EAGOS PFLO RECLAMANTE 

Em P7.09.1.990, o Sindicato da categoria veio a assinar com a 

reclamada um TERMO ADITIVO DE TRABALHO, .(anexo),, termo este 
aditivo ao Contrato de Trabalho ento vigente (ANEXO). 



,6e:2 
t 

Referido Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho tra7ia, e 

sua cláusula 5 os percentuais de aumento a serem concedidos ao 

trabalhadores da empresa reclamada durante os meses de outubro d 

1.990 a maio de 1991. 

A reclamada, a partir de ent'iio passou a cumprir os índices 
acordados, até o mês de janeiro de 1991, sendo que a partir de 
entfá:o n .o mais pagou os percentuais de aHmento pactuados. 

Assim deve o reclamado ser condenado a pagar os percentuais 
pactuados, quais sejam: 3% a incidir sobre os salários de 
dezembro/90; 14,57 (que corresponde aos percentuais. de 8%, 
acrescido de 6109% de ganho real) a incidir sobre o salário de 
janeiro/91; 94,57%, (que corresponde ao percentual de IP 5% 
acrescido dos IPCs de dez/jan/fev/91, nos percentRais de 1.8,30%, 
19,91%, 21,87%, respectivamente)5 sohre os salárins de 
fevereiro/91; 19,40% (tP,55% acrescido de 6,09% de ganho real) 
sobre os salários de marg.() de 1991; 44,80% sobre os salários de 
abri1/91. 

Da RECOLHIMENTQ DD FGTS 

0 reclamado deixou de efetuar o recolkimento dos dep6sitos 
de recolhimento dos valores referentes ao EGTS a conta vinculada 
dos reclamantes, a partir do ms de junho de 1986 até a presente 
data, devendo ser compelido a na forma do Art. 7.5, da 
Lei 8036/90. 

DO ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS 

/7  

d 
- ------- 

0 reclamados sistematicamente vem atrasando o pagamento o 

/ 

s.. 
salários do reclamante, devendo ser compelido a pagar os juros 
multa e correqo monetária por tal pr6tjca, conforme estatuido 
pelo Art. 147, da Constituiao do Estado de Mato Grosso. 

------------7-

Tamb6m o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 11.?3/1994, com 
vig&ncia até 30/04/94, tri:;t, em sua clAusula 1.4 a',Cordado Zfue a 
reclamada pagará o salário de todos os seus empregados ...o dia 

cliusula jamais foi cumprida pois o (cinco) do mes vencido. r 1
reclamado tem pago os salários .dos reclamantes • sempre 
considerável atraso. 

COM 

Referido ACT, estipula multa de um salario nacional 
cada empregado pelo descumprimento do Acordo. 

111 .74 7,e2 
/ t ( t- t-tet,e-.< 

(63 



PERDAS SALARIAIS 

DA "SUSPENSZOf DOS REAJUSTES MENSAIS PELA URP PRONGS/IDA PELO 
RECLAKADO. 

0 Reclamado, em ahril e maio de 1988, deixou de efetuar o 
reajuste mensal pela aplicaao da URP, no fator correspondente a 
i6,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) do valor percehido 

pelos empregados no ms anterior (março/82), sob a alegaço de 

estar agindo em conformidade com o disposto no artjgo 12 5 inciso 
VII do Decreto-Lei n2 2.425, de 07.04.88: 

"Art is reajuste mensal previsto no 
artigo 82 do Decreto-Lei n2 2.325, de 1.2 de 
junho de 1987, ressalvado o disposto no 
artigo 22 deste Decreto-Lei s se aplica, 
nos meses de ahril e majo de 1988, aos 
salários, vencimentos, soldos, proventos e 
pens6es e demais remunerac6es: 

VIII dos empregados, dirigentes e 
conselheiros de empresas pilblicas, sociedades 
de economia mist a 5 suas suhsidiarias 
controladas, fundaç6es pliblicas, empresas soh 
controle direto ou indireto da unigo, e 
demais entidades cujo regtme de remuneraçgo 
no ohedeqa an disposto na I.Pj n2 5.645, de 
10 de Dezembro de 1970; 

DA FLAGRANTE ANCONSTITUCIONALIDADE DD DISPOSID !L11 INÇISO 

VIII Da ARTIG0 11 DU DECRETO-1FI NI .E.A.4.25188( FACF" Al Haan 
INSERIDA Ha ARUM 174ks 22%. pa ARTIGO na CONSTITUIMI 
FEDERAL. E ARTLaa 173‘ II DA ATUAL CARTA. 

Antes mesmo de adentrar ao exame da inconstitUcionalidade 
especifica do disposto no jnciso VIII do artigo J2 do Decreto-tei 
n2 2.425/88, prequestionam os autores, desde ja, a 
inconstitucionalidade genérica que fulmina todo o diploMa legal, 

luz do disposto no artigo 55, itens 1, II e III da COnstituifAo 
Federal de entgo, o Sr. Presidente da RepOhlica n!$(.1 possui
poder-compet&ncia para editar esta modalidade de ato normativo 
para regulamentar matéria salarial, no :gmhito . do Direito do 
Trabalho, in  sem qualquer fundamento!, a esfera 
legislativa de exclusividade do Congresso Nacional. 

4 
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" Assim como o conjunto da sociedade brasileira, os Autores 

repudiam qualquer tentativa exegética que tenha a incluir ou a 
identificar a matéria salarial na vaga de noqio de "interesse de 
Segurança Nacional" que, no curso dos dltimos anos, transformou-
se na panacéia que busca legaii7ar, a qualquer custo e em 
qualquer ocasi'.4.0, as decis6es anti-populares, cujo dnico efeito e 
objetivo se resume arrochar os salários percebidos pelos 
brasileiros. Agradaria, outrossim, a cultura e a conscincia 
jurídica brasileira, a inserCA'o da prohlemiitica salarial na 
rubrica finanças pliblicas$ face à manifesta incongru&ncia 
conceitual e doutrinaria das matérias, na conformidade das 
primeiras lic6es contidas nos manuais de direito compulsados 
pelos estudantes nos primeiros passos, quando adentram 
faculdades, onde se cultua o saber jurídico. 

DA INCONSTITUCIONALIDADE DU DISPOSITIVO CONTIDO I1.fl DELRE 
10-LEI. &CZ an PRECEITD DU ARTIGO 153 3 DA CONSTITUI 
CO  FEDERAL DE ENTX0 

aparentemente inexplicável que a Consultoria Geral da 
Repdblica, ou outro org5:o que eventualmente tenha assessorado o 
Sr. Presidente da Repdblica, pudesse, ao formular o artigo is, 
inciso VIII, do Decreto-Lei n2 2425/82, ter olvidado aquela 
garantia fundamental, que confere certe7a e segurança àsrelaq6es 
juridicas, contida no artigo 153 do artigo da Constituic!jlo 
Federal em seu 

INCISO 3.4! "A LEI NO PREJUDICARA 
O DIREITO ADQUIRIDO, 0 ATO JURiDICO 
PERFEITO E A COISA JUIGADA." 

0 que foi mantido no art. 52, XXV)]. da at  Constituic50 
Brasileira. 

Talvez no af'A' de produ7ir um espetáculo político, um show de 
pirotecnia que servisse de distra0.o primeira ao Fundo Monetário 
Internacional, ou quiçá a oferenda paga expressa na imola65o dos 
salários do setor pdblico ao deus Camdessics, foi momentaneAmente 
esquecida a noq.5.o de direito adquirido, que o Autor volta a 
trazer à lume, ainda nas palavras do liberalíssimo conservador 
que é o Professor MANUEL GONÇALVES FERRETRA FTIHO: 

"Consequentemente (a Ic-i) no desfari 
direitos adquiridos, isto 6, os que ia 
podiam ser exercidos por seu titular, ou ja 
teriam começo de exercício pré-fixado el 
termos inalterAvel, ou em comi iço imutiveli 
ao arbítrio de outrem (Lei de introducoi 
artigo 62, P.2!L cf. sobre esta delicad-
matéria 5 Rubens Limongi Franqa, 
Inter temporal Brasileiro)". 



Rememorando o conceit° de direito adquirido, os Autor 

focalizam com precisf4o a matéria em exame, partindo do dispost 

no artigo 32 do Decreto-Lei n2 2.335/87: 

"Art. 32 - Fica instituida a Unidade de 
Refergncia de Preços (URP) para fins de 
reajustes de pregos e salários". 

is - A URP, de que trata este artigo, 
determinada pela media mensal da 
varia0.o do TPC ocorrida no trUnestre 
imediatamente anterior, será aplicada a 
cada m&s do tri.mestre subsequente." 

0 texto da lei em exame 
mesmo de servir de exemplo 
aplicaOlo prática do conceito 

plenamente elucidativo, ao ponto 
numa exposiao didática sobre a 
de direito adquirido, pois: 

a) a "condiao" se expressa na apuraGN:o da 
corresponde á "media da variaao ocorrida 
imediatamente anterior". 

URP, isto é, 
no trimestre 

I)) o "termo pré-fixado", isto a aplicago da URP " a cada ms 
do trimestre subsequente". 

Para fixar ainda melhor, a media geométrica da variaco do 
IPC no trimestre, que compreende os meses de de7embro/87, janeiro 
e fevereiro/88, equivaleu a 16,19% (de7esseis vírgula de7enove 
por cento) e, consequentemente, os salários no trunestre 
posterior, março, abril e maio de 1988, deveriam ser reajustados 
pela aplicaao deste mesmo .indice de 160.9%. No in&s de março, 
quiçá em ra-zo do efeito Camarinha, foi cumprido integralmente 
dispositivo legal e todos, empregados, servidores psiblicos, 
inativos e pensionistas, receberam o reajuste pela URP no 
Percentual de i6,1.9%. 

A aplicaao da URP, no mesmo percentual, imutável, ve7 qUP 
inflaao passada é, inalterivel, deveria ser um verdadeiro "poema 
em linha reta" nos meses de abril e maio. No entanto, tropeçou 
numa "pedra no meio do caminho" e ficou suspensa. 

Como bem pode notar V.Exa., com a devida vénia qualidade 
poética de Fernando Pessoa e Carlos Drflmond de Andrade, a 
situaq'á'o brasileira rima mesmo e, com Fran7 Kafka! A inflaao, 
isto 6, a variaao do IPC no trimestre anterior ja havia sido 
apurada, tendo sido extraida a sua média geométrica. Assim, 
também, o trimestre d aplicago da URP ja apurada se iniciou, 
tendo sido paga regularmente no Ines de marco. Fm Poderia 
haver um esquecimento providencial da garantia pertinente ao 
direito adquirido? Seria Kafkiano? NAO, 4 MARCADAMENTE 
INCONSTITUCIONAL! 
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" DA GARANTIA LEGAL (ART. 468 DA CLT) DA IRREOUTIRTLTDADE DOS 
SALARIOS 

0 Professor AMAMI MASCARO NASCTMENTO, em sinte:qica P 

precisa manifestaao sobre a fun0.0 da correço salarial, do 
reajuste automatico, assim se pronunciou: 

'A inflaçgn redu7K o poder aquisitivo dos 
assalariados, diminuindo-lhes o valor dos 
salários em face da elevaço dos preços 
dos bens e dos serviços. 

Da mesma maneira clite hi correao monetaria 
das dividas, a remoneracgo dos trahalhadores 
é revista para gite se atual*7e readeptirindo a 
sua expresso econômica. 

0 mecanismo aplicável para esse fim 
disciplinado pela Lei n: 7.P8, de 1904, 
denomina-se correq!4o salarial. 

Correao salarial 6' a atualiza0fo do valor 
que o salario perdeu com a 
simples reajustamento e n'áo aumento de 
salario apenas a revis!4.o do valor do 
salario destinada a devolver-lhe a perda que 
sofreu. :a retri.bitig5f.o da express'A'o 
nominal que vinha tendo e que se dissipou com 
a elevaao dos preços a devolu.co de algo 
que o salario ja tinha; no 6 o acr6scjmo". 
(in Manual do Salario - R. ed. FAitora LTr 
pg. i53). 

Assim, se a correao, o reajuste pericidico, é apenas "a 
reviso do valor do salario destinada a devolver-lhe a perda que 
sofreu", e o empregador 1-1 (1 a efetiva no permodo pre-fixado em 
lei que, na forma do artigo 2: do DA.. P3335/87, 6 mensal, impe 
ao trabalhador uma perda real em seus salarios, que implica 
dizer, em outras palavras, pratica de reditc54'.o efetiva do calar lo 
do empregado. 
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" A irredutibilidade do valor do salário s pr inc ip jo •Ln erente 

do direito do trabalho, esta alicercada no disposto do artigo 46 

da CLT N que veda a inquina de nulidade a alteraa.o contratual qu 
direta ou indiretamente causa prejuí7o ao empregado. Norma de 
proteao ao trabalho. de ordem pW,lica, 4 aplicavel integralmente 

A matéria sob exame, a fim de evitar que o reclamado cause aos 

seus empregados les!S.o grave e de difícil reparaao. 

PLANO BREBBER 

Fracassado o Plano Cru7ado s a espiral in
robustecida na incredulidade dos dirigentess voltava a frequentar 
os institutos de pesquisas econômicas. Novamente se utili7ou 
Governo de Decreto-lei para reprimi-la. 1,:ditou-se o Decreto-let 
n: 2.3355 de 12 de junho de 1987. 

As principais alteraOes introdwx.idas pelo Decreto-let n: 
2.335/87 na politica salarial consistiram na exting'.5o do "Gatilho 
Salarial" a criaao do URP - Unidade de ReferPmcia de preCo,,;. 
Mass foi na modificaao do calculo do IPC que o Plano atingiu com 
maior viol&ncia a massa salarial dos trabalhadores. 

Recorda-se que o IPC era calculado com a base na variaao 
dos preços no período de 01 a 30 de cada 'nc O Decreto-let 
2.335/87 alterou o período da variaao do IPC, excluindo 15 dias 
de junho de 1987 (art. 18 e 1.9 s do DL 2335 e Portaria ME/GM n: . 
186 s de 18.06.87s DOU de 19.06.87), expurgando, assim s a variaao 
dos pregos havidos no período de Ot a 15 de junho de 1927, a qual 
calculada e tornada pdhlica pelo TBGE s importou em 26,06%. 

Dai a reclamaao das diferenças salariais relativas AO Plano 
Bresser s ja com o suporte jurisprudencial firmado.' pelo Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho s em julgAmento de Dissídios 
Coletivos. 

PLANO yEan 

PERDA DO IPC DE JANEIRO/89. 
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mob 
Na aplicaçgo do chamado "Plano Ver!ii:o" o reclamante teve JAI.

perda salarial de 70,28%, porcentual acumulado a partir do m&s 
janeiro/89, em vista da inflaao gerada 
anteriores. 

no::. trimestres 

0 reclamado deixou de pagar ao reclamante as 
sobre o percentual supramencionado, relativamente ao 
MAR a AGO/89. Deve portanto, ser condenado a pagar 
diferengas salariais, como também as verbas reflexas 
natureza. 

PERDA DA URP DE FEVEREIRO/89. 

diferenças 
period° de 
ngo ss as 

da- .mesma 

Pela acumulaao inflacionaria registrada pelo mesmo • órggo-
mensurador oficial IBGE, a Reclamante também f:4 jiç AO 
percentual de 26,05% a título de reposiao salarial, a partir do 
m&s de fevereiro/89 e meses subsequentes, até A3OST0/89, 
inclusive sobre os reajustes e aumentos reais do período, com 
base no Decreto-lei ns 2.335/87, por infraao ao direito 
adquirido e ato jurídico perfeito, por parte do reclamado, haja 
vista que ia houvera sido implementada a condiao para a sua 
concessgo, quando o resíduo inflacionario acumulado lhe garantia 
esse direito, como disposto no art. 82, 42, do diploma legal 
citado. 

A fundamentacgo legal est reforçada no próprio 
reconhecimento do Poder Executivo, ao editar a Portaria do 
Ministério da Fa7enda/6abinete do Ministro ns 3544/80, publicada 
no DOU de 0i.12.88. 

PLANO COLLOR 

A politica salarial vigente 
consubstanciada pela Lei 7788/89, assegurou 
irredutibilidade dos salari os, assegurado também 
IPC do mes anterior. 

até 13.04.90, 
o principio da 
o reaiusts pelo 

Entretanto, o reclamado nn procedeu a correao dõ 
salario do reclamante pelos indices do TPC verificados pelo Tpor, 
como obriga a lei, sendo que o IPC de março de 90 foi de 84,02%,' 
e o de abril/90 foi de 44,80%, indices estes que devem ser: 
repassados aos salarios desses meses e também devem incidir sobre 
as verbas rescisárias. 
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REQUERIMENTO 

Assim, formula o pedido das seguintes parcelas, em valores 
que deverg.o ser apurados em liquidaqfiko de sentença: 

a) Pagamento dos percentuais pactuados em Acordo Coletivo de 
Trabalho, quais sejam a aplicaco dos segu intes percentikais: 2% 
sobre os salários de dezembro de 1990; 14,57% a incidir sobre os 
salários de janeiro de 1991; 94,57% sobre os salários de 
fevereiro/91; 19,40% sobre os salários de março de 1991, 
acrescidos de 6,09% de ganhos reais, sobre os salários do mesmo 
mes; 44,80% sobre os salários de abri1/91. bem como suas: 
respectivas integrac6es aos salários dos reclamantes, ferias, t3s • 
salário, gratificaaes5 repouso semanal remunerado, FGTS 
inclusive os 40% previsto em Lei, verbas rescisririas e demais 
consectirios legais. 

h) Pagamento dos chamados "Pianos Economicos": Dresser 
(26,06%) a partir de junho de 1987, URP de abril s MAi0 de 1928 
(1.6,19%), Vero (26,05 %) e Collor, IPC de marco de 1990 
(84,32%), suas respectivas integraq6es aos salários contratikaiS 
dos reclamantes, ferias, 13s salário, gratificaOes, horas 
extras, gratificaOes, repouso semanal remunerado, FGTS, verbas 
rescisárias e demais verbas salariais. 

c) Recolhimento do FGTS á conta vinculada dos reclAmantes em 
todo o período trabalhado, acrescido dos planos economjcos 
conforme pedido no item acima, com juros e corre0(o monetária na. 
forma da LEI. 

e) pagamento de juros, correcgo monetária pelo .atraso do :
pagamento de salários, conforme Art. 147, paragrafo . 3s da 
Constituico do Estado de Mato Grosso, e cláusula 1.4 do ACT 
93/94; 

f) Pagamento da multa prevista na Cláusula 4.4 do ACT 90/94,0f 
conforme not  acima. 

Os reclamantes est o assistidos pelo Sindicato da 
categoria, razg.o pela qual reqiierem seja o reclAmado condenado 
pagamento de honorários de advogado, bem como sejam isentos: do 
pagamento de custas processuais motivo pelo qual reqikerem os 
beneficias da JUSTIÇA GRATUITA. 

10 

ao 
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Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento 

do ônus da SUCUMBNCIA, inclusive os honorários de Advogado . na• 
base usual de PDX sobre o valor da condenaç o, protestando pela 
prodwao de todos os meios de prova em direito admitidas. 

Dando a causa o valor de algada de CR$500.000100, requer a 
notificaao-citatória do reclamado para, querendo, responder os 
termos da presente, sob pena de revelia e roof : n sendo 
finalmente condenado na forma de pedido acrescido de juros e 
corre0;io monetária. 

TERMOS CM if.'WE, 
PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá-MT, 19 de Outubro de 1993 

B E N RDO GO ME 
T. 35:T 

4_0S 
OAB/Mr. 3983. 

II 

CARMO OLIVEIRA NETA 
/la 2978 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

RECURSO ORDINÁRIO N* 1570/94 

RECORRENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

COD MAT 

RECORRIDOS: CARLOS BATI S TA NOJEIRA E OUTROS 

PARECER N* O/94 

Recurso ordinário interposto pelo reclamado. 

Tempestivo e preparado. Presentes todos 03 pressupostos processuais 

de admissibilidade. 

Pelo conhecimento. 

Sugerimos o não conhecimento dos documentos que 

instruem a defesa porque extemporâneos (EN. 08/TST). Visam 

comprovar fatos apreciados pela sentença atacada. 

0 recorrido contra-arrazoou o apelo. 

DO DEFEITO DA REPRESENTAÇÃO 

0 defeito apontado pelo recorrente não existe. A 
audiência inaugural (fl. 31), estiveram presentes todos os recla-

màntes assistidos por patrono constituído mediante instrumento de 

mandato. Ademais, não se"confundir representação com substituição 

processual; são institutos totalmente diversos. 

COI SA JULGADA 

Deixou de comprovar o Demandado na instrução 

processual, a existência de coisa julgada, carreandO aos autos 

documentos i.nserviveis como meio de prova, pelo que, agiu com 

acerto, o digno "a quo" em rechaçar a arguição. A par disto, a 

conciliação não tem o efeito geral que quer . lhe empOstar o 

recorrente; o acordo libera da obrigação relativa as parcelas nele 

discriminadas. 

Pela rejeição. 

No mlrito, o direito não assiste ao recorrente. 
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A defesa é genérica, pelo que incide a regra do art. 302 do CPC, de 

aplicação subsidiária, nenhuma censura merecendo a r. sentença 

hostilizada inclusive quanto a reajustes decIrrentes do IPC de 

junho/87 e URP de fevereiro/89, por absoluta falta de contestação 

e inconformismo nas razões de recurso; quanto ao recolhimento do 

FGTS a prescrição é trintenária, e não bienal como defendido. 

Isto posto, reportando-nos aos doutos fundamentos 

da sentença para endossá-los na integra, opinamos pela rejeição das 

preliminares e, no mérito, pelo desprovimento do apelo. 

É o parecer. 

Cuiabá, 29 de julho de 1.994. 

JOSELITA NEP 
PROCURADORA 

I . 

CENO BORBA 
TRABALHO 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

TRT 23' RO 1570/94 
RO 1570/94 (Ac. TP n" 101/95) 
ORIGEM : 5' JCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATOR: JUIZ JOSF. SIMIONI 
REVISOR: JUIZ GUILHERME BASTOS 
RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT 
ADVOGADOS: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 
RECORRIDO: CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS 
ADVOGADOS: BERARD() GOMES E OUTROS 

EMENTA 

Prescrição. Principio de ordem pública. Argüição na 
instância ordinária. Possibilidade. Enunciado 153, do C. 
TST. 
A matéria atinente à prescrição pode ser argüida pela 
parte na instância ordinária, uma vez que encerra 
principio de ordem pública. 

Trata-se de Recurso Ordinário TRT 23' RO 
1570/94, interposto de decisão da MM" 5' JCJ de Cuiabá/MT, sendo recorrente 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT e 
recorridos Carlos Batista Nogueira e outros. 

A MM' 5' JCJ de Cuiabá/MT, sob a Presidência 
do Exmo. Juiz do Trabalho Nicanor FAvero Filho, através da r. sentença exarada As 
fls. 136/140, julgou procedente, em parte, a reclamatória e condenou a reclamada a 
pagar as verbas deferidas na fundamcntação. 

Custas na fl. 141. 

A reclamada insubordina-se corn a r. decisão de 1° 
grau e recorre ordinariamente, As fls. 143/145, aduzindo, preliminarmente, o defeito 
de representação e a coisa julgada. No mérito, eriça prejudicial de prescrição quanto 
ao direito de os reclamantes receberem as verbas referentes ao FGTS. Junta 

( 
documentos. 

Depósito prévio, As fls. 146 e 147. 

Contra-razeies, As ¡is. 166 e 167. 
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Em parecer, As fls. 172 e 173, a do 
representante do MPT, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso. Opina 
pelo não conhecimento dos documentos juntados com o recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

JUIZO DE ADMISSIBILIDADE. 

Conheço, em parte, do recurso voluntário da 
reclamada, assim como os documentos juntados com as razões do recurso, porque 
se trata da hipótese de comprovação de coisa julgada, que pode ser alegada em 
qualquer fase processual e instância (§ 3°, do art. 267, do CPC). 

Esse conhecimento parcial alcança, apenas, as 
argiiições de prescrição e coisa julgada. Não conheço, porém, das questões decididas 
pela r. sentença revisanda, relativas ao descumprimento do termo aditivo do acordo 
coletivo de 1990/1991; depósitos fundiários; "planos econômicos"; descumprimento 
do teimo aditivo do acordo coletivo de 1993/1994 e honorários advocaticios, posto 
que além de genéricas, não preenchem os requisitos insitos do principio de 
voluntariedade, consubstanciados na declaração expressa sobre a insatisfação com a 
decisão e os motivos dessa insatisfação. 

Peço vênia para transcrever, aqui, a lição de 
Nelson Nery Junior, extraída de sua obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral 
dos Recursos", 2 Edição, RI, p. 345: 

"0 recurso se compõe de duas partes distintas sob o 
aspecto de contetido: a) declaração expressa sobre a 
insatisfação com a decisão (elemento volitivo); b) os 
motivos dessa insatisfação (elemento de razão ou 
descritivo). 
ESSA insatisfação, geradora da vontade em recorrer, 
nada mais é do que uma manifestação do principio 
dispositivo na fase recursal. Esta é a razão pela qual se 
aplica aos recursos o principio ne procedat jude ex 
officio". 

Ora, mesmo se observando que o processo do 
trabalho não é tã6 formal quanto o processo civil, não se pode conhecer de recurso 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGO 

TRT 23* RO 1570/94 
que tern como fundamento' de insatisfação o argumento de que "...Toda a questio 
sub judice tem o seu mérito na mais absoluta confusão com as preliminares 
arguidas, cujo acatamento é medida que se impõe, Como ft mais lídima forma de 
se praticar a mais insofismável JUSTIÇA, motivo pelo qual invocam-se os 
sábios suplementos jurídicos dessa Egrégia Corte para que o respeitável 
sentença atacada seja na sua totalidade reformada" (SIC fl . 145). 

Ora, como restou evidente, as preliminares não se 
confundem, em hipótese alguma, com o exame de mérito e, tampouco, se trata de 
recurso de oficio, onde o Juiz, por imposição legal, tem o dever de analisar tudo o 
quanto fora desfavorável ao ente público de direito interno. 

Portanto, em respeito ao principio da 
voluntariedade, se a parte não apresentar suas razões de inconformismo, não se pode 
conhecer do recurso, no particular. 

PRELIMINAR 

DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. 

A reclamada, em razões recursais, alega defeito na 

representação dos reclamantes, uma vez que na audiência de instrução se fizeram 

representar pelo Presidente do Sindicato ds Empregados em Empresas de 

Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, Dejair de Souza Soares (fl. 35). 

0 caso presente é de ação plúrima, como bem 

detectou o Colegiado de origem, podendo, os reclatnantes, se fazer representar pela 

pessoa do Presidente da entidade Sindical a que estiveretti vinculados, ao teor do art. 

843, da CLT. 

Assim sendo, não vislumbro a existência da 

pretendida irregularidade ou defeito de representação, tazão pela qual afasto a 

pretensão da reclamada. 

Rejeito. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
TRT 23' RO 1570/94 

'MÉRITO 
t 

PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. 

Eriça, a reclamada, a prescrição como prejudicial 
de mérito, em suas razões de recorrer, alegando incidir, quanto as verbas relativas ao 
FGTS, a prescrição bienal. 

Muito embora a matéria não tenha sido aventada 
na fase de contestação, pode ser ela alegada na instância ordinária (Enunciado 153, 
do C. TST), razão pela qual deve, aqui, ser analisada. 

A condenação imposta à reclamada, pelo 
Colegiado de origem, se deu pela absoluta ausência de contestação desta rubrica e, 
por cingir-se o recurso apenas e tão somente ao lapso prescricional, não merece 
qualquer reforma o julgado, posto que, na hipótese, incide a corrente uniformizadora 
do C. Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada no Enunciado 95. 

Rejeito. 

COISA JULGADA 

Eriça, a reclamada, prejudicial de coisa julgada, 
consubstanciada nos documentos colacionados aos autos juntamente com as razões 
do recurso (fls. 148 a 161). 

Esses documentos dão conta de outra ação, 
promovida pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em desfavor da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, que teve seu trâmite pela 2 JCJ de Cuiabá, 
sob o N° 862/92. 

Verifico, em tais documentos, a homologação de 
acordo em relação aos créditos trabalhistas dos reclamantes Tarcisio Sobreira dos 
Santos (fls. 150 a 152); Uilza Pinto Botelho de Miranda (fls. 153 a 155); Otácio 
Alves (fls. 156 a 158); e Sérgio Luiz Carvalho Bello (fls. 159 a 161). 

0 instituto da coisa julgada é principio de ordem 
pública, que pode ser conhecido até mesmo de oficio, em qualquer tempo e grau de 
jurisdição (art. 267, § 3

0
, do CPC), razão pela qual o ac MO em relação aos 

---
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIAO 
TRT 23a RO 1570/94 .. 
reclamantes acima nominados, extingüindo, por conseqüência, quanto a estes, ' 
processo sem julgamento do mérito. 

Ante o exposto, conheço parcialmente do _recurso, 
para rejeitar a preliminar de defeito de representação e acolher a de coisa julgada e 
rejeitar a prejudicial de mérito prescrição. 

o voto. 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2r Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do 
recurso, rejeitar a preliminar de nulidade por defeito de representação e prover 
parcialmente o apelo nos termos do voto do Juiz Relator. Ausente, em gozo de férias 
regulamentares, o Juiz Geraldo de Oliveira. 

Cui 15 de fevereiro de 1995. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

RECURSO ORDINÁRIO N* 1570/94 

RECORRENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT 

RECORRIDOS: CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS 

PARECER N° 1.90/94 

Recurso ordinário interposto pelo reclamado. 

Tempestivo e preparado. Presentes todos os pressupostos processuais 

de admissibilidade. 

Pelo conhecimento. 

Sugerimos o não conhecimento dos documentos que 

instruem a defesa porque extemporâneos (EN. 08/TST). Visam 

comprovar fatos apreciados pela sentença atacada. 

0 recorrido contra-arrazoou o apelo. 

DO DEFEITO DA REPRESENTACAO 

0 defeito apontado pelo recorrente não existe. A 
audiência inaugural (fl. 31), estiveram presentes todos os recla-

mantes assistidos por patrono constituído mediante instrumento de 
l' 

mandato. Ademais, não se"Confundir representação com substituição 

processual; são institutos totalmente diversos. 

COISA JULGADA 

Deixou de comprovar o Demandado na instrução 

processual, a existência de coisa julgada, carreando aos autos 
1 

documentos inservíveis como meio de prova, pelo que, agiu com 

acerto, o digno "a quo" em rechaçar a arguição. A par disto, a 

conciliação não tem o efeito geral que quer -lhe empOstar o 

recorrente; o acordo libera da obrigação relativa as parcelas nele 

discriminadas. 

Pela rejeição. 

No meirito, o direito não assiste ao recorrente. 
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A defesa é genérica, pelo que incide a regra do art. 302 do CPC, de 

aplicação subsidiária, nenhuma censura merecendo a r. sentença 

hostilizada inclusive quanto a reajustes decIrrentes do IPC de 

junho/87 e URP de fevereiro/89, por absoluta falta de contestação 

e inconformismo nas razões de recurso; quanto ao recolhimento do 

FGTS a prescrição é trintenária, e não bienal como defendido. 

Isto posto, reportando-nos aos doutos fundamentos 

da sentença para endossá-los na integra, opinamos pela rejeição das 

preliminares e, no mérito, pelo desprovimento do apelo. 

É o parecer. 

Cuiabá, 29 de julho de 1.994. 

JOSELITA NEP 
PROCURADORA 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 23' REGIA0 
TRT 23' RO 1570/94 
RO 1570/94 (Ac. TP n° 101/95) 
ORIGEM: 5aJCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATOR: JUIZ JOSÉ SIMIONI 
REVISOR: JUIZ GUILHERME BASTOS 
RECORRENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT 
ADVOGADOS: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 
RECORRIDO : CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS 
ADVOGADOS: BERARDO GOMES E OUTROS 

EMENTA 

Prescrição. Principio de ordem pública. Argüição na 
instância ordinária. Possibilidade. Enunciado 153, do C. 
TST. 
A matéria atinente à prescrição pode ser argüida pela 
parte na instância ordinária, uma vez que encerra 
principio de ordem pública. 

Trata-se de Recurso Ordinário TRT 23a RO 
1570/94, interposto de decisão da MMa 53 JCJ de Cuiabá/MT, sendo recorrente 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT e 
recorridos Carlos Batista Nogueira e outros. 

A MMa 5' JCJ de CuiabWMT, sob a Presidência 
do Exmo. Juiz do Trabalho Nicanor Fiver° Filho, através da r. sentença exarada is 
fls. 136/140, julgou procedente, em parte, a reclamatória e condenou a reclamada a 
pagar as verbas deferidas na fundamentação. 

Custas na fl. 141. 

A reclamada insubordina-se com a r. decisão de 10 
grau e recorre ordinariamente, As fls. 143/145, aduzindo, preliminarmente, o defeito 
de representação e a coisa julgada. No mérito, eriça prejudicial de prescrição quanto 
ao direito de os reclamantes receberem as verbas referentes ao FGTS. Junta 
documentos. 

Depósito prévio, is fls. 146 e 147. 

Contra-razões, is fls. 166 e 167. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

TRT 23' RO 1570/94 

Em parecer, As fls. 172 e 173, a do 
representante do MPT, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso. Opina 
pelo não conhecimento dos documentos juntados com o recurso. 

o relatório. 

VOTO 

JUiZO DE ADMISSIBILIDADE. 

Conheço, em parte, do recurso voluntário da 
reclamada, assim como os documentos juntados com as razões do recurso, porque 
se trata da hipótese de comprovação de coisa julgada, que pode ser alegada em 
qualquer fase processual e instância (§ 30, do art. 267, do CPC). 

Esse conhecimento parcial alcança, apenas, as 
argüições de prescrição e coisa julgada. Não conheço, porém, das questões decididas 
pela r. sentença revisanda, relativas ao descumprimento do termo aditivo do acordo 
coletivo de 1990/1991; depósitos fundiários; "planos econômicos"; descumprimento 
do termo aditivo do acordo coletivo de 1993/1994 e honorários advocaticios, posto 
que além de genéricas, não preenchem os requisitos insitos do principio de 
voluntariedade, consubstanciados na declaração expressa sobre a insatisfação com a 
decisão e os motivos dessa insatisfação. 

Peço Vénia para transcrever, aqui, a lição de 
Nelson Nery Junior, extraída de sua obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral 
dos Recursos", 2' Edição, RT, p. 345: 

"0 recurso se compõe de duas partes distintas sob o 
aspecto de conteúdo: a) declaração expressa sobre a 
insatisfação com a decisão (elemento volitivo); b) os 
motivos dessa insatisfação (elemento de razão ou 
descritivo). 
Essa insatisfação, geradora da vontade em recorrer, 
nada mais é do que uma manifestação do principio 
dispositivo na fase recursal. Esta é a razão pela qual se 
aplica aos recursos o principio ne procedat jude ex 
officio". 

Ora, mesmo se observando que o processo do 
trabalho não é tãi5 formal quanto o processo civil, não se pode conhecer de recurso 



• 

• • -' •-4 a..• • •....ara•%.• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
TRT 23' RO 1570/94 
que tem como fundamento de insatisfação o argumento de que "...Toda a questio 
sub judice tem o seu mérito na mais absoluta confusão com as preliminares 
arguidas, cujo acatamento é medida que se impõe, como a mais lidima forma de 
se praticar a mais insofismável JUSTIÇA, motivo pelo qual invocam-se os 
sábios suplementos jurídicos dessa Egrégia Corte para que o respeitável 
sentença atacada seja na sua totalidade reformada" (SIC fl. 145). 

Ora, como restou evidente, as preliminares não se 
confundem, em hipótese alguma, com o exame de mérito e, tampouco, se trata de 
recurso de oficio, onde o Juiz, por imposição legal, tem o dever de analisar tudo o 
quanto fora desfavorável ao ente público de direito interno. 

Portanto, em respeito ao principio da 
voluntariedade, se a parte não apresentar suas razões de inconformismo, não se pode 
conhecer do recurso, no particular. 

PRELIMINAR 

DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. 

A reclamada, em razões recursais, alega defeito na 
representação dos reclamantes, uma vez que na audiência de instrução se fizeram 
representar pelo Presidente do Sindicato ds Empregados em Empresas de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, Dejair de Souza Soares (fl. 35). 

0 caso presente é de ação plúrima, como bem 
detectou o Colegiado de origem, podendo, os reclamantes, se fazer representar pela 
pessoa do Presidente da entidade Sindical a que estiverem vinculados, ao teor do art. 
843, da CLT. 

Assim sendo, não vislumbro a existência da 
pretendida irregularidade ou defeito de representação, razão pela qual afasto a 
pretensão da reclamada. 

Rejeito. 
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'MÉRITO 

PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. 

Eriça, a reclamada, a prescrição como prejudicial 
de mérito, em suas razões de recorrer, alegando incidir, quanto as verbas relativas ao 
FGTS, a prescrição bienal. 

Muito embora a matéria não tenha sido aventada 
na fase de contestação, pode ser ela alegada na instância ordinária (Enunciado 153, 
do C. TST), razão pela qual deve, aqui, ser analisada. 

A condenação imposta à reclamada, pelo 
Colegiado de origem, se deu pela absoluta ausência de contestação desta rubrica e, 
por cingir-se o recurso apenas e tão somente ao lapso prescricional, não merece 
qualquer reforma o julgado, posto que, na hipótese, incide a corrente uniforinizadora 
do C. Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada no Enunciado 95. 

Rejeito. 

COISA JULGADA 

Eriça, a reclamada, prejudicial de coisa julgada, 
consubstanciada nos documentos colacionados aos autos juntamente com as razões 
do recurso (fls. 148 a 161). 

Esses documentos dão conta de outra ação, 
promovida pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em desfavor da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, que teve seu trâmite pela 2' JCJ de Cuiabá, 
sob o N° 862/92. 

Verifico, em tais documentos, a homologação de 
acordo em relação aos créditos trabalhistas dos reclamantes Tarcísio Sobreira dos 
Santos (fls. 150 a 152); Uilza Pinto Botelho de Miranda (fls. 153 a 155); Otácio 
Alves (fls. 156 a 158); e Sérgio Luiz Carvalho Bello (fls. 159 a 161). 

0 instituto da coisa julgada é principio de ordem 
pública, que pode ser conhecido até mesmo de oficio, em qualquer tempo e grau de 
jurisdição (art. 267, § 30, do CPC), razão pela qual o ac lho em relação aos 
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reclamantes acima nominados, extinguindo, por conseqüência, quanto a estes, 
processo sem julgamento do mérito. 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso, 
para rejeitar a preliminar de defeito de representação e acolher a de coisa julgada e 
rejeitar a prejudicial de mérito prescrição. 

o voto. 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23 Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do 
recurso, rejeitar a preliminar de nulidade por defeito de representação e prover 
parcialmente o apelo nos termos do voto do Juiz Relator. Ausente, em gozo de férias 
regulamentares, o Juiz Geraldo de Oliveira. 

Cuiabá..15 de fevereiro de 1995. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

Em: 28.11.97 
Processo if: 1802/97 
Embargante: CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Embargado: CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS 

SENTENÇA DE EMBARGOS ik EXECUÇÃO 

I. Relatório 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT ingressa com os presentes embargos à execução em face de CARLOS 
BATISTA NOGUEIRA E OUTROS, aduzindo a incorreção dos cálculos de atualização 
monetária de fl. 413, bem como a impropriedade da utilização da remuneração do reclamante 
como base de cálculo das diferenças salariais deferidas pelo titulo executivo. 

Impugna o laudo contábil, ainda, por fazer figurar nos cálculos os reajustes 
salariais decorrentes dos pianos econômicos BRESSER e URP, considerando serem os mesmos 
indevidos, conforme decisão do E. STF, requerendo sejam os mesmos expurgados da liquidação. 

Devidamente intimados, os exeqiientes se manifestaram sobre os embargos A, 
execução A fl. 465, aduzindo inexistirem quaisquer falhas nos cálculos homologados pelo juizo. 

Requerem sejam os embargos julgados improcedentes, considerando que a 
executada sequer apresentou memória de cálculos dos valores que entende devidos. 

II. Fundamentação 

11.1. Conhecimento 

Os presentes embargos à execução merecem ser conhecidos e apreciados, 
posto que atendidos os pressupostos processuais, particularmente os da tempestividade e garantia 
do juizo. 

11.2. Mérito 



11.2.1. Da incorreção dos cálculos de atualização 
monetária de fl. 413 

Alega a embargante que o servidor responsável pela atualização monetária 
efetuada à fl. 413 laborou em erro, uma vez que não procedeu à dedução dos valores percebidos 
pelo reclamante Benedito de Almeida Guimarks, por força do acordo celebrado às fls. 402/403. 

Analisando os autos, verifico que as fls. 402/403 compuseram-se a reclamaila
e o reclamante Benedito de Almeida Guimarães, estipulando o valor da avença em R,.$ 5.010,97, 
dando o reclamante por satisfeita a obrigação materializada no titulo. 

Considerando que não foi noticiado o descumprirnento do acordo nos autos, 
foi o mesmo tido como eficaz, prosseguindo-se a execução quanto aos demais reclamantes. 

Analisando a atualização de fl. 413 verifico que o servidor procedeu 
corretamente à dedução do valor do crédito que havia sido apurado em relação ao reclamante que 
celebrou o acordo nos autos, não obstante haja equivocadamente consignado na respectiva 
memória de cálculo que tal dedução se dava a titulo de adjudicação. 

Não vislumbrando o equivoco apontado, rejeito os embargos à execução 
interpostos, neste particular. 

11.2.2. Da utilização da remuneração como base de 
cálculo das diferenças salariais 

Alega a embargante a impropriedade da utilização da remuneração, composta 
de salário base mais adicional por tempo de serviço, como base de cálculo das diferenças 
salariais deferidas pelo titulo executivo. 

Considera que o dissídio coletivo que embasou o pedido e também a 
condenação reconheceu o direito aos reclamantes de reajuste calculado sobre salário e não sobre 
remuneração. 

Argumenta, ainda, que os reflexos das aludidas diferenças salariais sobre 
adicional por tempo de serviço sequer foram postulados na inicial, pelo que não pode o mesmo 
ser considerado para efeitos de cálculos. 

Com razão a executada. 
0 adicional por tempo de serviço, conforme ensina o eminente Valentin 

Carrion, na obra Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, 228 ed. 1997, pág. 299, 
"tem a mesma natureza jurídica da gratificação ajustada". 

Considerando que a r. decisão exeqiienda indeferiu expressamente os reflexos 
das diferenças salariais sobre gratificações, consoante se infere à fl. 135, incorretos os cálculos 
que apuraram a incidência dos reajustes deferidos sobre o salário acrescido do ATS. 

Acolho, portanto, os embargos à execução no particular a fim de que seja 
excluída da base de cálculo das diferenças salariais o adicional por tempo de serviço, 
observando-se, assim, os estritos limites da coisa julgada. 

11.2.3. Dos reajustes decorrentes do Plano Bresser e URP 

Pretende a embargante sejam excluídos dos cálculos os reajustes decorrentes 
do Plano Brcsser e da URP, ao fundamente que o próprio Supremo Tribunal Federal não os 
considera devidos. 



O 

O 

Sem razão a einbargante, uma vez que a r. decisão exeqiienda já teve trânsito 
em julgado, podendo ser desconstituida apenas via de ação rescisória. 

A matéria de mérito ventilada na fase de conhecimento não é passível de 
modificação na execução, sob pena de violação A coisa julgada. 

Sendo assim, rejeito os embargos à execução no particular. 

III. Dispositivo 

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução interpostos por 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, em face de CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS, e, no mérito, 
ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para determinar a retificação da conta, excluindo-se da 
base de cálculo das diferenças salariais deferidas pelo titulo executivo o adicional por tempo de 
serviço, tudo nos termos da fundamentação supra, que é parte integrante do presente dispositivo 
para todos os efeitos legais. 

Awls o trânsito em julgado desta decisão, intime-se o perito a retificar e 
atualizar a conta, observando as diretrizes ora fixadas. Prazo que desde iá é fixado em 10 
dias. 

Intime-se as partes. 
Nada mais. 

Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 



Assessoria Juridica Trabalhista 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA QUINTA JUNTA DE 

. CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Proc. 

J. conclusos. 
Em 744 0.1-7 

Juiz ( Prpsiderite 

arberte Perredm 

Aft do Troh,..to 

/towns 

UILZA PINTO BOTELHO DE MIRANDA, 14 qualifica,h 

autos do processo acima, que contende com CODEMAT - COMPANTITA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem A presenca de 

V.Exa., dizer que etende, como de fato, DESISTE Ao fe to, 

requerendo o Anil! N ENTO do feito com relilçAo !"!A J'S ' a, 

tendo em vista que o reclamado concorda_eem 

ao emprego. 

Requer 
- re lacAo aos der a i. r c 1 ama n tes . 

Term pie Pede Deferimento 

1 1 de abril de 1995 Clia 

prosseguimento do -1eih 

;MKS 
'411 

0 

1/14:11,3,Cia 
Cri vi A 1141'0 IRA E.1,110 DE MITTA-17-15A. 

,AMANTE 

R0,1 ( Pitnenlel 14, ('ditto 

1 rdificio Palkio do Como cio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 
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Noe .0-tC/q.3

PJ - .11' 1R1 XII REGION II. 1)0 !RIB I /.110 7)1 2.r REGIÃO - JCJ 
rip,I.AL 

"..6
o e 

CONCLUSÃO 

Nesta data favo conclusos os presentes 
autos ao M.  Juiz Presidente. atendeudo 

a retro detertninacdo dells 

raja/W-31re /9.5. 

MI ICU? P I Vil I ' 
Piretor de Seel ehnia 

Vistos, etc. 

Diga a reclamada, em 48 horas, cujo silgin 

cio importará na plesungilo positiva. 

Cuiabá, MT,/ 011 



CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

colommADE 

EXCELENT1SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5. JUN1A_DE-0C 

CILIAQA0 E JULGAMENr20 DE CUIABA - MATO GROSSO. 

IN PROCESSO N9 16/93. 

C. 

o 

66.=- - 

'-f 

to.". fr

¡AAA_ 44)_ 

tA.A.746

.1 4.44 

A 14,7 c.4.4.-tv> 

/ Roberto Pe tos7
Juiz do Trabodas 

Plo4ma 

Of 

COMPANHIA DE  DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO_GROS 

SO - CODEMAT, ja qualificada nos Autos de Reclamaçáo Trabalhis - 
tai que lhes move CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros, processo su 

pra, atrav6s de seu procurador que esta subscreve, vem a presen-
ça de V.Ex , respeitosamente, em atendimento ao despacho de fls. 

192, expor e requerer o quanto segue: 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o 

V. acOrdão do Egregio Tribunal Regional do Trabalho da 23 Re 

gião, conheceu parcialmente do Recurso Ordinário interposto pela 

Reclamada, para acolher as arguições de prescrição e coisa:julga 

da. 

Especificamente quanto ao instituto da coisa julga-

da, o v. acOrdao acatou-o para extinguir o processo sem julgamen 

to de mer4to quanto aos reclamantes all: nominados (fls. 181). 

Dentre os reclamantes que tiveram extinto o proces-

so pela acolhida da prejudicial de coisa julgada esta o Reclaman 

te SÉRGIO LUIZ CiARVALHO BELLO, subscritor do pedido de fls. 191, 



b. 

• 

O CODEMAT 
02 

4- • 
j 

\V 
•5 
\ " 

da ec - 
sobre o qual a ora Requerente foi instada a se manifestar. -

COMPANHIA DE 
DE SENVOLVIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

r 

Tendo assim presente que o fito quanto a este Recla-

mante de ha muito encontra-se ext4nto, requer a NI.Ex4 digne jul 

gar prejudicado o pedido, determinando, por consequência, o seu 

desentranhamento. 

Pede Deferimento. 

Cuiaba-MT, 12 de maio e 1.995. 

NEWTON RUIZI D OSTA E FARIA 

OAB/MT N9 597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

GUIA DE RECOLHIMENTO -GA. 

!KB , PiiiEEOPPOR 4,2•00 

CIA DE DESENVOLVIM 1ST DE MATO GROSSO 

ENciP CIO PAIAGDXS—F ,OCO GPC — CPA 
!Ell B. . .. . 1,

71341110- CPR 

1111,  AGgEIC • 

rEll ESPE : E ,ACAC);',7 REc ,,,t0Fy, 

3 depOsito recursal 
111E1 ,3 PARA ,JS , A »-E r

JT - 2013-1 

00 

cutalt Tyr 
E 

- .4 AB, E. 

- 418 

• CEF 2 ° VIA BANCO. 3 ‘, VIA • EMPRESA 

TRUCOES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO 

qe, 118019 

CERTIDÃO 
Certifico que con m ni presente 

Gocumentos 3 riubricados. 

_de  'OS  de 1914 , 

estros nclo greire 
Adluato de prrehv 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DV CGC/CE1/CPF/INCRA Carimbo CIEF/Data depósito 

DL 

05 

13 

35 

96 

64 

76 

09 

24 

66 

81 

22 

60 

65 

478 

14 

38 

04 

11 

30 

82 

Conta empregado 
Número DV 

RELAÇÃO DE EMPREGADOS FGTS - 2 

Data admissão 

01.03.88 

Carteira de trabalho 
Número Série 

70778 0002 

PIS/PASEP 

DEN] IFICAÇA0 DA EMPRESA 
Código Empresa Sequencial 
Número 1DV 

Nome 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, DO ESTADO 

lEndereço 
PALACIO PAIAGUAS BLOCO GPE CPA 

1Bairro I Cidade 
CPA I CUIABÁ 

IDENTIFICAÇÃO DO DEP(SIT() 
No prazo 21 Em atraso 31-  A individualizar  4  Judicial 11

DE MATO GROSSO—CODEMAT 
I CEP 1 CM. Atividade 
1 78000 303 

14T 

1703259205-6 

Valor do depósito Valor do JAM Data opção 

5 

01.03.88 

G14741° Número tolha 
01 

Filantrópica 
isenta 6 

Nome do Empregado 

Diretor não empregado 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

, 

kPaato do Bal

Afastamento 
Data 

31.01.92 

co 

qv' 17-j 

Data ; 

• 

TOTAL DESTA FOLHA I 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 I (Não transportar) 

Assinatura Autorizada da Emp 

Escritório de contabilidade Notas importantes: 
1) Informar data e código de afastamento para os empregados sem depositos; 
2) Relacionar ao final da RE os empregados admitidos no mes de compettncia, indicando todos os dados cadastrais. 

38.2 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Documento de Arrecadação 

de Recedes Fed•rals 

DARF 

11 RESERVADO 

01 CARIMBO DO oac 02 DATA DE VENCIMENTO 
02/05/94

03 PO CPF OU CGC 

03474053/00C1-32
04 COMO DA RECBTA 

1505-S 
05 W DA REFERENCA 

2 NOME 
RpPcin14 VALOR CRIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMAÇÕES PRENASTAS EM INSTRUCCES 

166/94 1505-S 

5a Cuiabá 

CARLOS SATISTA NOGUEIRA + 11 

CODLIAAT (::EF i316950LPI: 

1606- GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA CGC(AAF) 00.887.96610001-81 

13 TELEFONE 

ATENÇÃO 
SENDO PESSOA JURIDIC& 

ALÉM DA APUCACAO 
DO CAMBO CGC 

NO CAMPO 01, 10 

06 N. DO PROCESSO 
, ,  07 VALOR D 41¡ITA

40J)0n,00 08 VALOR iyik MULTA 
09 VALOR DOS JUROS ea) ENCARGO DL•1025169 

VALOR TOTAL 
PREENCHER 0 CAMPO 03. 40.W.C.110
15 AU TENTICAÇA0 NIECANICA (SOMENTE NAS 1* E VIAS) 
194237S5 16066 40 000,00R 3068 



ATA DE AUDIENCIA 

Aos 20 dias do mês de abril do ano de 1994, 

reuniu-se a Quinta Junta de ConciliaçAo e Julgamento de 
Cuiabá-

MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente 
Dr. NICANOR FAVERO FILHO e 

os juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência 

relativa ao Processo nOmero 016/93, entre partes: CARLOS 

BATISTA NOGUEIRA e OUTROS (+11) E CODEMAT - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante e 

reclamada, respectivamente. 

As 17:05 horas, aberta a audiência, foram, de 

ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, que se 

fizeram ausentes. 

Proposta a soluço do litígio e colhidos os votos 

dos Srs. Juizes Classistas, a Junta proferiu 
a seguinte decis&o. 

RELATORIO 

Carlos Batista Nogueira e outros (4-11), 
propuseram 

apresente reclamaçAo trabalhista alegando serem todos 

funcionários da Reclamada e vindicam o pagamento de diferenç;as 

salariais em decorrência de no adimplemento por parte da 

Reclamada de acordos coletivos firmados, bem como pedindo o 

recolhimento do FM'S, pagamento de correçAo monetária 
e juros por 

atrasos nos pagamentos, diferneças salariais 
decorrentes do Plano 

Dresser, do Vero ( Ipc de janeiro e URP de fevereiro de 89), e 

do Plano Collor, além de multa prevista em acordo coletivo e 

honorários advocatícios. 

Em sua defesa a Codemat alega, preliminarmente, a 

má-fé dos Reclamantes, eis que os obreiros no mais pertencem ao 

seu quadro de funcionários e que parte dos 
Reclamantes celebraram 

com esta, acordo em processos judiciais 
percebendo por verbas que 

entenddiam fazer jus. Argui, assima a litispendência, pedindo a 

reuniAo dos autos. No mérito, alega que no há que se falar em 

direitos garantidos pelo acordo coletivo de 
93/94, uma vez que os 

obreiros já no mais fazem parte de seu quadro de funcionários, 

que inépto o pedido de juros, que indevida a forma cumulada eis 

que a incial alega pagamento e cumprimento do acordo até 
janeiro 

de 91 e pleiteiam incidência sobre os salário de 
dezembro de 90; 

que o acordo coletivo e seu termo aditivo foi conseguidos via 

coer0o ilegítima e após longo discurso acerca da situaçAo 

econbmico-financeira da empresa. Pede a imrpocedência dos 

pedidos. 

Recusada a primeira proposta conciliatória 



Após encerrada a instru o esta foi reaberta a fim 

de que os Reclamante emendassem a inicial 
indicando sua datas de 

admissdes e demissbes, estas se houvessem. 

A emenda foi apresentada As fls.95/96, tendo sido 

dada vista A Reclamada. 

A emenda no se manifestou a Reclamada. 

Em nova audiOncia de prosseguimento, por 
tratar-se 

de matéria que independia de outras provas, foi encerrada a 

instrU0o, sendo recusada a derradeira proposta conciliatória e 

aduzidas razbes finais orais pela procedOncia e 
improcedência dos 

pedidos. 

A causa atribuiu-se o valor de CR$ 
500.000,00. 

E o relatório. 

FUNDAMENTAVIO 

EBELIMI.NAMENT 

Aleag a empresa que os Reclamantes seriam todos 

litigantes de má-fé pois já no mais pertenciam ao seu quadro de 

funcionários e que estes teriam celebrado acordo percebendo por 

verbas que alegavam fazer jus. Havendo, assim, a 
litispendOncia. 

Inicialemnte, mister se faz que os termos da 

defesa é de rara reda0o e de rica retórica, assim como, uma 

comovente defesa... genérica. 

Pois bem, o fato de ter ou no os Reclamante 

celebrado acordos em outras açbes trabalhistas no os impedem de 

propor nova aço, mormente quando no demonstrada alegaçAo feita, 

tampouco apontado, ao menos, que os pedidos seriam 
os mesmos. 

Despicienda a alegaçAo de litispendéncia quanto a 

todos os Reclamantes, uma vez que os documentos 
de fls.46/54 nada 

provam, posto que unilaterias e sem qualquer chancela 
judicial. 

Quanto A alegaçAo de litispendéncia quanto ao 

Reclamante Carlos Batista Nogueira, esta poderia ser acolhida 

quanto ao pedido de recolhimento do FGTS. Contudo, no há 

qualquer prova do andamento do referido processo ensejador da 

alega0o litispendencial 

Rejeita-se totalmente as alegaçbes preliminares. 

DO_MERITQ 



DO DESCUMPRIMENTO DO TERMO ADITIVO DO ACORDO 

COLETIVO  DE  1990/1991  (FLS.121/127). 

No obstante texto defensivo tenha 

apresentado eivado de extrema riqueza vernacular, data 

padeceu de objetividade e especificidade exigida das 

apresentadas ao Juizo laboral. 

sido 
venia, 

devesas 

Assim, confessa a empresa quanto ao no pagamento 

dos reajustes previstos no termo aditivo indigitado. 

Assim, após liquida0o de 
empresa pagar aos Reclamantes as diferenças 
da no concessAo dos reajsutes pactuados 
acordo coletivo, conforme discriminados As 
deverá a Reclamada pagar aos reclamantes as 
a serem calculadas sobre 14,577. a incidir 
janeiro de 91; 94,577. sobre os salários de 
19.407. sobre os salários de março de 91 e 

sentença, deverá a 
salariais decorrentes 
no termo aditivo a 
fls.122, ou seja, 
diferenças salarias 
sobre o salário de 
fevereiro de 91; 
44,807. sobnre os 

salários de abril do mesmo ano, conforme indicado na iniical e 
no contestado especificamente pela Reclamada. 

A alegaçAo de que o acordo foi celebrado em face 

de coaçAo é de difícil entendimento e credibilidade, eis que no 

provado. Talvez porque seja impossivel se prova alguma coaçAo 

ilegítima sobre pessoa jurídica, como alegou a defesa. 

DOS DEPOSITODS FUNDIARIOS 

Também no tendo sido contestado, sendo galgada A 
condiçAo de verdade processual, deverá a empresa pagar 
diretamente aos Reclamantes, uma vez que jA no mais lhe prestam 
serviços, os valores referentes ao no recolhimento dos valores 
devidos ao FGTS de cada um dos Reclamantes, desde junho de 86 
ate a data de seua rescisbes contratuais. 

DOS PLANOS ECONOMICOS.

DO PLANO BRESSER 

A mingua de contestaqAo e par já haver 

entendimento materializado pelo Colendo TST através do Enunciado 
316, deverá a empresa pagar as diferenças salaris decorrenters da 
no concessAo do Plano Bresser, limitadas A data base da 
categoria (Enunciado 322). 

DO PLANO VERO 

I. DO IPC DE JANEIRO DE 89

Indeferido A mingua de am-aro legal. 

II. DA URP DE FEVEREIRO DE 89 



Devidas as diferenças, nos termos do Enunciado 

317/TST, também limitadas A data base da categoria. 

pftyl„...ANct_qp1_,LoR 

Indeferido em face do entendimento do Enunciado 

315/1ST, uma vez que inexisitu qualquer malferimento a direito 

adquirido dos Reclamantes. 

DO DESCUMPRIMENTO DO TERMO ADITIVO DO ACORDO 

COLETIVO DE 1993/1994 

Vindicam os obreiros pagamento de multa pelo 

atraso no pagamento dos salários, com fundamento em clausula do 

acordo coletivo apontado. 

Falta aos Reclamantes interesse de agir, uma vez 

que no eram mais funcionários da Reclamada quando da vigência de 

referido acordo. Portanto, carecedores de aço. 

Extinto o pedido sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3c3, do CPC. 

Todas as diferenças salariais deferidas incidem 

sobre o càlculo de férias, 13a salArios, recolhimentos do FGTS, 

inclusive 40% 
contratos de trabalho 
caso tenham sido pagos 
trabalho havidos. 

indenizatórios, respeitando-se os períodos dos 

havidos, e ainda sobre o aviso prévio, 

por ocasiAo da rescisAo dos contratos de 

Quanto aos reflexos sobre gratificaqbes, horas 

extras e RSR, estes so indeferidos, ei que este 61timo já esta 

incluído no calculo das diferenças salariais devidas, e quanto 

aos outros dois em face da no comprova0o de suas existências. 

DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS 

Devidos em face da assistência sindical, no 

importe de 5% (.cinco por cento) sobre o valor da condenaçAo a ser 
apurada em 1iquida0o de sentença. 

DISPOSITIVO 

o Isto post , resolve a Quinta J.C.J. de Cuiabá, 
julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE y7( reclama0o trabalhista 
proposta por 'Carlos Batista Nogueira< 

:i 
eLuzinbia Borges Viana, 

elloloSandro Oliveira da Rosa,,‘Fabiola 

Bordignon Quadros, de Miranda( Gonçalo 

'PapazianPanoel Jose dos Santos/Dario francisco SampaiorrtIttiCI:o 

*141.yesorBenedito de Almeida Guimaresie
.aaiatos#rem desfavor da CODEMAT-Companhia de 
Estado de Mato Grosso, para condenar esta a pagar 
diferenças salariais decorrentes do no adimplemento do termo 
aditivo do acordo coletivo de 1990/1991,conforme fundamentaçAo ; 

Desenvolvimento do 
aqueles 



* PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA- 0 

5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-M 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 157/93 (RECLAMADO) 18/11/93 

CODEIvi T 
Preemie Ir 

,6e7 6 6?2' Preens° N• 

Osta 

Seale* de Protocele, 

PROCESSO N° : 16 /93 

RECLAMANTE: Carlos Batista Nogueira e outros (+11) 

RECLAMADO : CODEMAT-Comp. de Desenv. do Estado de Mato Gross( 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

01- Comparecer a audiência para o dia 

As 12:55 hs. 

Segunda-feira, 22 de novembro de 1993 

02- Defesa (art. 846, da CLT) com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845, da 

CLT), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu 

representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no para.-

grafo 10 do art. 843 consolidado. O não comparecimento de V. Sa. importará na 

aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, ou arquivamento 

do processo, conforme o caso (Art.844, da CLT). 

CERTIFICO que o presente 
expediente i encaminhado 
ao destina 'o, via pos10 
em 1P11/93 /7/.

Diret e Secretaria 

CODEMAT-Comp. de Desenv. do Estado de Mato Grosso 

Centro Politico Administrativo, Palácio Paiaguis CPA 

Cuiabá MT 



valor eq. LlivaiN aos depósitos fundiários nAo recolhidos de
J unho de 96 at6 a data das rescisões d contratos de trabalho., 
diferenças salariais decorrentes do chamado Plano Bresser e da 
URP de fevereiro de 89, sendo em ambos deferimentos limitadas as 
diferenças A data base da categoria, alem de honorários 
advocaticios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
condenaçAo a ser apurada em 1iquida0o de sentença. Indeferidos 
os demais pleitos, sendo os obreiros carecedores de aço quanto 
ao pedido de cumprimento do acordo coletivo de 93/94, tendo sido 
extinto o processo sem julgamento de mérito nesse tópico. Tudo 
nos termos da fundamentaçAo que passa a fazer parte integrante do 
preesnte dispositivo. 

As diferenças salariais deferidas devem repercutir 
sobre o cálculo dos depósitos fundiários e da indenizagNo de 40%, 
aviso prévio, ferias e 13'-' salários. respeitando-se os peridos de 
seu deferimento. Os refelxos deferidos ficam condicionados A 

apuraçAo do pagamento de referidas parcelas quando da reswcisAo 

dos contratos de trabalho havidos. 

Tudo a ser apurado em regular 1iquida0o de 
sentença. 

Custas 
40.000,00. calculadas 
condenaçAo. 

pelo Reclamado, no 
sobre CR$ 2.000.000, 

importe de CR$ 
valor arbitrado A 

0 Reclamado . deverá comprovar nos autos, os 

recolhimentos previdenciArio e fundiário, nos termos dos 

Provimentos 01 e 02 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, 

no prazo de cinco dias, após transito em julgado, ficando, desde 

já, autorizada a remessa de oficios aos órgAos competentes em 

caso de descumprimento. 

Incidem juros e correçAo monetária, nos termos do 

Enunciado 200/TST. 

Cientes as partes. 



5 
22 

Novembro 

Culab447 ED;)c• BULITO DR SCIIZA 

5 Carlo2 batista 
Nogueira e Outros (+11) 

026 93 00J:41,11,2-Comp. de 
Desenv. do Lou de Veto Grosso 

13:05 

Presentes, os 
reclamantes 

acompanhados pElo Dr. 
Berardo 

Games 
(0AB/MT 3587) e a 

reclamada 
atraves de seu 

preposto 
Stbastigo Car 

Loss 
acompanhado do Dr. Milton Ruiz da Costa e Faria 

(04B/MT 2537). 

Face a 
inobservincia dê prazo legal a rea1iz59g0 cientes as partes e seus 
ilustres Procuradores.

Audigncia 
Inaugurals !Ica esta 

redisignads para o dia 07/12/93 
as 13:10h, 

da 
As 13:1012 essa 

Zgregla Junta 
recebeu a visita da Ilustre 

Vice
-Presidente„ no 

exercicio da 
Presidgncia do 

Egreglo TR? da 23s Regi e teve a opor
dd 

de ver i 
- 

car as 
instala9Bes da Sala de 

Audigncla, 

5o Drs. 
GUI1berlaina 

haria 
de Freitas, qu

tUnIae 
if -

Suspensa is 13:14n Nada *else 

93 

Dr. Lutz C. R. 
Fernandes Julz Class. 
Repres. 

Empregadores 
Dr. 

Eduardo M. j. &rides 
a dz Class. 

Repres. Empregados 
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07 Dezembro 

Cuiabi-MT 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA 

5 016 93 

93 

Carlos Batista + 11 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Brosso 

13:28 

Presente o reclamante Carlos Batista Nogueira e sendo 
os demais reclamantes representados newte ato pelo Presidente do Sindi-
cato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de 
Mato Grosso Sr. Dejair de Souza Soares (Art. 843 da CLT) e a reclamada 
atravits dO Ata Anterior. 

Defesa datilografada com documentos. Vista i contraparte por 
10 dias,” cuja manifestaggo Berg. juntada aos autos independentemente de 
outro despacho, se tempestiva. 

Concilia95o recusada. 

Suspensa a audidincia e adiado o seu prosseguimento para o 
dia 20/01/94 ;is 14:30 h. 

Pelo Patrono da reclamada, ;egistra-se protestos quanto a 
forma de_representagio dos reclamantes. 

Defere-se aoa,T!cl.gmanMeo-o prazo de dez dias para juntar aos 
autos da Ata de Posse e do Estatuto do Sindicato retro mencionado. 

Cientes as rpartes de que deverio comparecer pars prestar os 
depoimentos, sob pena de serem consideradas confesses. 

Comprometem-se as partes a apresentar as suas testemunhas es 
pontaneamente em audiencia, sob pena de dispense. 

Preclusa a prove documental. 
Cientes as partes. 

Encerrou-se is 13:32 h. 
Nada mais. 



CARTA DE PREPOSZVW 

e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anonima de economia mista, 

inscrita no CGC do MF sob n2 03.474.053/0001-32, sediada no 

Centro Politico e Administrativo - C.P.A. - Palácio PaiaguAs 

nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presi-

dente, DR. cAaLos AUGUSTO DE ARRUDA GOMES, bra., cas.,advoga 

do, RG 127.695/SSP/MT e do CPF/MF sob n2 043.867.601-72, re-

sidente na cidade de Varzea Grande-MT, nomeia e constitue - 

seu preposto ELPIDIO ONOFRE CLARO, bras., cas., Advogado,OAB 

MT 3347-A, e CPF/MF 402.082.578-53, residente e domiciliado 

nesta Capital, para o fim de reprasenti-lo em AO Trabalhis-

Sta, na Justiça do Trabalho, desta Capital no processo n2... 

20/93, ADEMIR PEDRO DE CARVALHO e outros, na 5a. JCJ. 

CUIABÁ, em 07 dezembro de 1993 

,/ N 

CALOS AUGUSTO DE ARRUDA OAKES 

Diretor Presidente 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5t1 JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Ref.: Processo n9 16/93 

Reclamante: 

Reclamada : 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA e OUTROS. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT. 

Companhia de Desenvoltimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anOnima de economia rista 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Cen 

tro Politico e Administrativo - CPA, nesta Capital, via seu ad-

vogado e procurador abaixo assinado, vem a presença de Vossa Ex 
celencia, para CONTESTAR a Aga() Trabalhista quo lhe movem os ex-

tuncionarios, pelos motivos que passa a expor e a requerer: 

PRELIMINARMENTE 

Segundo Silvio de Macedo, 

"Toda a vida jurídica se sustenta da boa ' 

fa, que se presume em todos os atos. Dai 

que a m5 fe, cuja coloração mais intensa é 

o dolo, gera o desgaste, o conflito e ter 

mina sendo ilícita ou antijuridica. 

A criminalidade ou ilícito penal tem sua 

origem na ma fe, que começa sendo uma im 

perfeição da mente projetando-se no ato de 

vontade e este atingindo o contorno sOcio-

cultural onde o indivíduo se ensere. 

A ma fe um desvalor ético, portanto um 

desvalor moral e um desvalor jurídico. 
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Se a má fé é um conhecimento capaz de trans-

cender-se, i. e., extrapolar do sensorial e 

do humano - espécie de conhecimento privile-

giado que os teólogos e os filósofos usam ou 

respeitam, tando or objeto o que ha de me 

lhor no homem, de sua autencidade, a ma fé 

é e deformação ou obliquidade desse conheci-

mento que desce ao plano da ação turvando-a. 

Ae-mi fé é assim esRécie de turvação da ação 

humana, que perde o discernimento e então 

preverte a ação. 

A mA fa nasce como um desvalor ético, no &ma

go da consciência individual, para projetar-

se no âmbito da consciencia juridical no pia

no das interações, gerando as diversas for

mas delituais ou de ilicitude.  (sic grifo 

nosso). 

QsIneclamantes se revelam com protOtico da 

mi fa, a antítese da vestal, a quintessênci 3o e,ntureiris-

mo jurídico. 

quiçá no engano 

grado e justiça 

Temerariamente assacam contra a Reclamada 

ledo de que se permitirá que no seu templo sa 

os homiziará para praticar extorsão. 

Usando de obviolulante mi fé, aquela cuja in 

tensidade extrapola o obstrato para tornar-se material, apal-

p5vel, visível, ofuscante, os Reclamantes na ânsia louca, no 

delírio issano que nulificam o bom senso, lançam-se em rapina 

gem, contra sua vitima invectivando a verdade com mentiras de 

facílima constatação. 

que, conforme se comprova pela inclusa do 

cumentagio, consistente nos Termos de Rescisão de Contrato de 

Trabalho, os Reclamantes não mais pertencem ao Quadro de Fun-

cionários da Empresa Reclamada, inexistindo, portanto, vincu-

lo empregaticio entre as partes. 

0 próprio reclamante que encabeça a pega in 

trodutOria, CARLOS BATISTA NOGUEIRA, em reclamação outra flu-

ente pela digna 20 Junta de Conciliação e Julgamento, aduz en 

tre outras arguições, haver sido despedido pela Reclamada em 
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29/02/92 - vinte e nove de fevereiro de hum mil, novecentos e 

noventa e dois - conforme se comprova pela inclusa xeroscOpia. 

0 Reclamante BENEDITO DE ALMEIDA GUIMARAES , 

conforme se comprova pela cópia do competente Termo de Resci-

são do Contrato de Trabalbo que instrui a presente, teve o ' 

seu vinculo empregaticio rompido defenitivamente em 01 de maio 

de 1991. Os demais re 

Os demais Reclamantes, conforme se vê da in-

clusa documentação extraida dos autos de Reclamação Trabalhis 

ta que intentaram contra a Reclamdda através da 14 Junta de 

Conciliação e Julgamento desta Capital, nos processos que re 

ceberam os nUmeros 072 e 192/91, celebraram com este acordo' 

consubstanciado nesses aludidos documentos em que efetivamen-

te receberam as verbas quque alegavam fazer jus. 

Esse fato caracteriza lidispendencia, figura 

que ex legés obriga ao ajoujamento desses processos para que 

simultaneamente sejam julgados. 

NO MLRITO 

Dado que comprovado ficou terem sido os Recla 

mantes despedidos muito antes da celebração do Acordo Coleti-

vo 1993/1994, não ha falar em direitos a percepção das vanta-
gens que esse Acordo estabelece em favor dos seus servidores, 

devendo portanto esse pedido ser bulgado irrito. 

Quanto ao pagamento dos juros. 

Os Reclamantes ao pleitear pagamento dos ju-

ros a que se julgam com direito, fazem-no de forma vaga e im 

precisa, sem explicitar sobre o que incidirão os respectivos' 

calculos, o que torna insustentavel a postulação, uma vez que 

deveria conter ela, pena de indeferimento e ate eiva de inép-

cia a Inicial os pressupostos de sua admissibilidade que sem-
pre derivarão de um referencial que possa dar ao julgador a 

a parte ex-edversa a dimensão exata do pleito. Não sendo as-

sim, como não foi, deve ser indeferida. 

Quando ao Acordo Coletivo e seu Termo Aditi-

vo firmado em 27/09/90, os Reclamantes tam-no como base de 
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postulação que indevidamente fazem de forma cumulada, eis que 

ao mesmo tempo que expressasente afirma haver a Reclamada lhe 

dado integral cumprimento até o mis de Janeiro de 1991, plei-

teaa a incidência dos efeitos desse Acordo ao salário de de 

zembrcb de 1990 em diante a razão inicial de 14,57%. 

g vezo deles, Reclamantes, o uso da má fé 

ate nas circunstincias em que os direitos que alardeia* ter e 

que são traduzidos em percentuais expressos no instrumento 

em que se louvam, buscam criar, no mínimo. situações que difi 

cultem a intelegibilidade da postulação como um todo. 

rNo mais, ainda que se revestisse de legalida 

de, ainda que legal, a estatura moral desse famigerado Acõrdo 

seria de um côvado. Tanto ele quanto o seu Termo Aditivo fo-

ram arrebatados a Reclamada via coerção Élegitima, calcada-na 
k 

cupidez de um sindicalismo demagOlico e sedioC so. Sem nenhuma' 

sensibilidade para difícil situagao econ5mico-financeira que 

vem atravessando a Reclamada desde 1.990, que em altima anili 

se se constitui no pr6prio instrumento da afirmação da digni-

dade dos Reclamantes o ao ensejar a eles a oportunidade do tra 

balho, arremetem vampiresca e tresloucadamente contra a pré - 

pria galinha dos ovos de ouroo para devori-la, reditando dolo 

samente a ação do insensato que põe fogo a vase para matar o 

carrapato. 

Nem se diga que a Reclamada, ao pagar estari 

a pura e simplesmente adimplindo uma obrigação, retribuindo u 

ma prestação. A relação empregador-empregado deve transceder' 

esse limite; deve desenvolver-se em clima de compreensão, aju 

da e solidariedade mituas; pequeno universo que 5, como a fa-

milia, o corpo celular da empresa também constitui a socieda-

de e por Ultimo a pátria, que no dizer de Rui, é "a família ' 

amplificada, e a família divinamente constituída que tem por 

elementos organicos a honra, a fidelidade, a benquerença, 

sacrificiode uma desestudade permuta de abnegações, um teci-

do vivente de almas entrelaçadas..." 

O imediatismo, porem, inspirado no egoísmo e 

xarbebado impermeabilizou, nulificou o bom senso, Atruiu a 

prudência, entupiu ate o instinto de sobrevidência dos que re 

clamam, porque o assoberbamento dos encargos que podem advir' 
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de eventual sentença procedente, associado ao rosário intermi 
nivel de obrigações assumidas heroicamente pela Reclamada, podem 
dem inviabilizá-la de maneira definitiva. 

Isto porque ela, a Reclamada, embora tenha ' 

personalidade jurídica de direito privado, somente o e profor 
ma. Vive ela As expensas do Governo, seu acionista quase abeo 
luto T que tem 99% de suas ações. 

if 
Ela foi criada para ser a mola propulsora, p 

instrumentalizador do desenvolvimento do Estado. Assim que 
no cumprimento de sua nobilíssima e edificante missão e sempre 
mercê de repasses financeiros do ERÁRIO, a ora tact espoliada' 

Reclamadteeem socorro is necessidades C) mais das vezes premen 
tes dos entes que clamam por auxilio, concede doações, di em 
comodato, presta assistência técnica e ajuda financeira, outor 
ga subvenções, empresta tecnologia, coordena eventos m promove 
seminirios e oonvengões, enfim doa-se absoluta e incondicional 
mente a causa do desenvolvimento, principalmente do "underground" 
mato-grossense. 

i Os bens que c mpõe o acervo do Reclumada, sem

pre foram adquiridos com recursos advindos do erário; foi o 
contribuinte quem os pagou; não raro são assistenciallstas, a 

/ 

_ 
miilde representam a prOf.ia redenção de muitas entidades de ex-
pressiva importância no contexto sOcio-econômico e cultural do 
Estado. 

OU3 

Esses fatos não podem ser olvidados. Teo sO 
eles já fazem descaracte4izar o cunho de bem público dominialo 
ou seja, do patrimOnio privado do Lstado, para de forma "sui ' 
generis" neles esculpir o perfil do bem público na acepção 
mais cabal e lata do termo, aquele de uso comum do povo. 

Essas considerações articulam-se na demonstra 
Qiii0 de quão iníquo se revelou esse indigitado "Acordo" coleti-
vo e seu termo posterior, a administração da Reclamada. A con-
dução seria e escorreita de seus interesses foi abrupta e de-
letereamente atingida pele caudal reclamatOria, cujo desenla-
ce prO-empregado*, no que não se ere, vindo de roldão am aseeRs 
são aos grandes percalços que a Reclamada vem sofrendo consti-
tuir-se-ão em projetil certeiro na ânsia denfazeja da entidade 
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reclamada em permanecer a frente do combate pelo engrandecimen 
to de Mato Grosso. 

Isto posto, requer-se a Vossa Excelência seja 

a presente reclamação julgada improcedente com a consequente ' 

condenação dos Reclamantes ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocaticios e demais cominage5es legais, pvotes - 

tando pela produção de todos os meios de prova em direito per-

mitidos, principalmente depoimento pessoal dos Reclamantes, pe 

na de confissão, periciais, juntadesde novos documentos. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 1.993. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E PARIA 

OAB/MT N9 2.597 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 232 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N2  749/94 

56. Junta de Conaliacao e Julgamento 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua miranja Re.s, 441 - U . Bianchi 
CEP_ 71loic).080 Cuiab,1 - 

EM 18  02 /94 

PROCESSO N2 016/ 93 

RECTE.:  CARLOS BATISTA NOGUEIRA + 11 

RECDO.: CODEMAT. 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFIC ADA  para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

item(ns)  abaixo: 

4001 - Comparecer A audiência para o dia 04 de  ABRIL  de 19_94 

14 horas e 15_ minutos. 

As 

11102 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

111'03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos A Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N° _J 
09- Recolher as (os) no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 

12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia chora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

Alde revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
13 Y18.95 Inclua-se em Pauta do dia 04.04.94, is 14:15 hs. as 41 partes. I. o Reclamado da Emenda da Inicial. Em,11/02/94 NICANOR 

PAVER° FILHO-Juis do Trabalho. Ccipia anexo da emenda fls.95/6. 

Not. 749/94 
Proc. 016/93 

CODEMAT A/C DR. NEWTON RUIZ DA COSTA E OUTROS 

Centro Politico e Administrativo 

CUIABLaT. 

JT -2012.2 

Cgicalma ELT /, Dfi MT 

X 

tilt ar a. - 
f 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 
em 

Diretor da Secretaria 

Auds04.04.94 
f.X 



or 

04 

5 

Abril 

Cuiabi-MT 

NICANOR FAVERO FILHO 

5 

4110e Carlos Batista Nogueira + 11 

Companhia de Desenvolvimento de MT - CODEMAT 

14:18 

016 93 

94 

Presente o Sr. Gonçalo Papazian representando os demais 

reclamantes, desacompanhado de advogado. Presenter digo, Ausente a 

reclamada, estando presente apenas a Dr'. Maria da ConceigZo Pinho 

Marques. 

Per tratar'-se de mataria de direito, a Presidencia de Junta 
declara encerrada a instrugélo. 

Prejudicadas a derradeira proposta conciliatOria. 

Razes finals orais pela procedincia e improcedencia. 

Julgamento para o dia 20/04/94 is 17:0$ h. 
Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 14:21 h. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

TRT 23" RO 1570/94 
RO 1570/94 (Ac. TP n" 101/95) 
ORIGEM : JCJ DE CUIABA/MT 
RELATOR: JUIZ JOSÉ SIM IONI 
REVISOR : JUIZ GUILHERME BASTOS 
RECORRENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT 
ADVOGADOS: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 
RECORRIDO: CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS 
ADVOGADOS: BERARDO GOMES E OUTROS 

EMENTA 

Prescrição. Principio de ordem pública. Arguição na 
instincia ordinária. Possibilidade. Enunciado 153, do C. 
TST. 
A matéria atinente it prescrição pode ser argüida pela 
parte na instincia ordinária, uma vez que encerra 
principio de ordem pública. 

Trata-se de Recurso Ordinário TRT 23' R() 
1570/94, interposto de decisao da MM'S' JCJ de Cuiabá/MI, sendo recorrente 
Companhia de Desenvolvimento do Fstado de Mato Grosso - CODEN1AT e 
recorridos Carlos Batista Nogueira e outros. 

A MM" 5' JCJ de Cuiabá/MT, sob a Presiancia 
do ['Arno. Juiz do Trabalho Nicanor FAvero Filho, através da r. sentença exarada As 
fls. 136/140, julgou procedente, em parte, a reclamatória e condenou a reclamada a 
pagar as verbas deferidas na fundamentaçao. 

Custas na 11. 1 ,11. 

A reclamada insubordina-se com a r. kci Ir (I • ' 
grau e recorre ordinariamente, As fls. 143/145, aduzindo, preliminarmente, o delCilo 
de representava° e a coisa julgada. No mérito, eriça prejudicial de prescriçao (want() 
ao direito de os reclamantes receberem as verbas referentes ao FGTS . innia 
documentos. 

Depósito prévio, As fls. 146 e 147. 

Contra-razões, As fls. 166 e 167. 
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Em parecer, is fls. 172 e 173, a doiN 
representante do MPT, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso. Opina 
pelo não conhecimento dos documentos juntados com o recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 

Conheço, em parte, do recurso voluntário da 
reclamada, assim como os documentos juntados com as razões do recurso, porque 
se trata da hipótese de comprovação de coisa julgada, que pode ser alegada em 
qualquer fase processual e instância (§ 30, do art. 267, do CPC). 

Esse conhecimento parcial alcança, apenas, as 
argüições de prescrição e coisa julgada. Não conheço, porém, das questões decididas 
pela r. sentença revisanda, relativas ao descumprimento do termo aditivo do acordo 
coletivo de 1990/1991; depósitos fundiários; "pianos econômicos"; descumprimento 
do termo aditivo do acordo coletivo de 1993/1994 e honorários advocaticios, posto 
que além de genéricas, não preenchem os requisitos insitos do principio de 
voluntariedade, consubstanciados na declaração expressa sobre a insatisfação com a 
decisão e os motivos dessa insatisfação. 

Peg() vênia para transcrever, aqui, a lição de 
Nelson Nery Júnior, extraída de sua obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral 
dos Recursos", 2' Edição, Ri', p. 345: 

"O recurso se compõe de duas partes distintas sob o 
aspecto de conteúdo: a) declaração expressa sobre a 
insatisfação com a decisão (elemento volitivo); b) os 
motivos dessa insatisfação (elemento de rani° on 
descritivo). 
Essa insatisfação, geradora da vontade em recorrer, 
nada mais é do que uma manifestação do principio 
dispositivo na fase recursal. Esta é a razão pela goal se 
aplica aos recursos o , principio ne procedat jude 
oflicio". 

Ora, iliesmo Sc observando que o processo (10 
trabalho não é tão formal quanto o processo civil, não se pode conhcc..'r 
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que tem como fundamento de insatisfação o argumento de que "...Toda a questio 
sub judice tem o seu mérito na mais absoluta confusão com as preliminares 
arguidas, cujo acatamento é medida que se impõe, como a mais lídima forma de 
se praticar a mais insofismável JUSTIÇA, motivo pelo qual invocam-se os 
sábios suplementos jurídicos dessa Egrégia Corte para que o respeitável 
sentença atacada seja na sua totalidade reformada" (SIC fl. 145). 

Ora, como restou evidente, as preliminares não se 
confundem, em hipótese alguma, com o exame de mérito e, tampouco, se trata de 
recurso de oficio, onde o Juiz, por imposição legal, tem o dever de analisar ludo o 
quanto fora desfavorável ao ente público de direito inferno. 

Portanto, em respeito ao pi nt: i o (10 
voluntariedade, se a parte não apresentar suas razões de inconformismo. não i(fr-
conhecer do recurso, no particular. 

PRELIMINAR 

DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. 

A reclamada, em razões recursais, alega defeito na 
representação dos reclamantes, uma vez que na audiência de instrução se fizeram 
representar pelo Presidente do Sindicato ds Empregados em Empresas de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, Dejair de Souza Soares (fl. 35). 

O caso presente é de ação plftrima, como bem 
detectou o Colegiado de origem, podendo, os reclamantes, se fazer representar pela 
pessoa do Presidente da entidade Sindical a que estiverem vinculados, ao teor do art. 
843, da CUE 

Assim sendo, não vislumbro a existência da 
pretendida irregularidade ou defeito de representação, razão pela qual afasto a 
pretensão da reclamada. 

Rejeito. 

¡so' 
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MÉRITO 

PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. 

Eriça, a reclamada, a prescrição como prejudicial 
de mérito, em suas razões de recorrer, alegando incidir, quanto as verbas relativas ao 
FGTS, a prescrição bienal. 

Muito embora a matéria não tenha sido ak eiwida 
na fase de contestação, pode ser ela alegada na instância ordinária 
do C. TST), razão pela qual deve, aqui, ser analisada. 

A condenação imposta A recla IniaLa. pclo 
Colegiado de origem, se deu pela absoluta ausência de contestação desta ruhrica e, 
por cingir-se o recurso apenas e tão somente ao lapso presoicional, não merece 
qualquer reforma o julgado, posto que, na hipótese, incide a corrente uniformizadora 
do C. Tribunal Superior do Trabalho consubstanciada no Enunciado 95. 

Rejeito. 

COISA JULGADA 

Eriça, a reclamada, prejudicial de coisa julgada, 
consubstanciada nos documentos colacionados aos autos juntamente com as razões 
do recurso (fls. 148 a 161). 

Esses documentos dão conta de outra ação, 
promovida pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em desfavor da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, que teve seu trâmite pela 2° JCJ de Cuiabá, 
sob o N° 862/92. 

Verifico, em tais documentos, a homologação de 
acordo em relação aos créditos trabalhistas dos reclamantes Tarcísio Sobreira dos 
Santos (fls. 150 a 152); Uilza Pinto Botelho de Miranda (fls. 153 a 155); Otácio 
Alves (fls. 156 a 158); e Sérgio Luiz Carvalho Bello (fls. 159 a 161). 

0 instituto da coisa julgada é principio de ordem 
pública, que pode ser conhecido até mesmo de oficio, em qualquer tempo e grau de 
jurisdição (art. 267, § 3°, do ('PC), razão pela qual o ac lho em telação ao'; 
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reclamantes acima nominados, extingUindo, por conseqüência, 
processo sem julgamento do mérito. 

7-1 • n'aige, 

• 
quanto a estes,

\.••••qtne 

Ante o exposto, conheço parcialmente (h) !rem 
para rejeitar a preliminar de defeito de representação e acolher a de coisa julgada e 
rejeitar a prejudicial de mérito prescrição. 

É o voto. 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23' Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do 
recurso, rejeitar a preliminar de nulidade por defeito de representação e prover 
parcialmente o apelo nos termos do voto do Juiz Relator. Ausente, em gozo de férias 
regulamentares, o Juiz Geraldo de Oliveira. 

Cuiabá. 15 de fevereiro de 1995. 

JUIZA GU11.4HERIVIINA REIT\IAS'3"'t : 1*
001 

„, r‘• 
---Prefideilté .,,,„cioo 

JUIZ JOSÉ SIMI6N1 
Relator 

Ciente 
PROCURADORIA RibIONAL DO TRA13A1 110 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 50 JUNTA DE CON CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 16/93. 
Recte: CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS SO - CODEMAT, ji qualificada nos autos acima, via de seu advoga do, infra assinado, inconformada com a douta sentença da lavra dessa MM Junta, vem, tempestivamente, dela recorrer para o Egre gio Tribunal do Trabalho, 239 Região, em grau de Recurso Ordini rio, requerendo a Vossa ExceAncia seja o presente recurso rece bido, processado e remetido ao Tribunal "Ad Quem?. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

O Culabi-MT, 28 de abril de 11.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 59 JUNTA DE CON 
CILIACIO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 16/93. 

Recte: CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros. 

• 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, j5 qualificada nos autos acima, via de seu advoga 
do, infra assinado, inconformada com a douta sentence da lavra 
dessa MM Junta, vem, tempestivamente, dela recorrer para o Egre 
gio Tribunal do Trabalho, 239 Regiio, em grau de Recurso OrdinA 
rio, requerendo a Vossa Exce ncia seja o presente recurso rece 
bido, processado e remetido ao Tribunal "Ad Quem!. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

cuiabi-mT, 28 de abril de &.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 
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Processo n9 016/93 

RAZOES DA RECORRENTE 

EGRÉGIO TIBUNAL 

COLENDA TURMA 

• 

A respeitãvel sentença profliga4a realmente a to 
da evidincia merece reformada, porque: 

Preliminarmente: 

I - Defeito de Rapresentagao 

No azo da audiência inaugural, como bem se v5 do res 

pectivo Termo de fls., somente se fez presente o Recla-

mante CARLOS BATISTA NOGUEIRA. 

É demakiado Obvio, ululante mesmo* que o princípio cons 

titucional insito no artigo 89 da nossa CCirta, ao come 

ter aos sindicatos o encargo da defesa dos direitos da respec 

tiva categoria, adstringe-se aqueles contratos laborais que 

115o foram cindidos. 

Em nenhum momento o Diploma consolidado desvia dessa di 

reçao, porquanto o dispositivo que trata dos deveres e 

prerrogativas dos sindicatos, o artigo 513, assim estipula: 

Artigo 513,: 

"Sio prereogativas dos iindicatos: 

representar, perante as autoridades administra 

tivas e judiciarias, os interesses gerais da res-

pectiva categoria ou profissão leberal ou os inie 

resses individuais dos associados relativos a ati 

vidade ou profissão exercida:. 

Do texto da lei, quer seja ela anterior ou poste-

rior, seja ela constitucional ou infra, se depre-

ende clarame insofismavelmente que ao concessao aos dindica - 

tos para representação dos seus associados at em juizo se ' 
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circunscreve i condição de Substituto processual. 

A Samula 180 do TST enuncia: 

"Nas ação de cumprimento o substituido processual - 

mente pode, a qualquer tempo, desistet da ação des-

de que, comprovadamente, tenha havido transação". 

Aquele mesmo Corte expediu a Sfimula 255, verbis: 

"0 substituido processualmente pode, antes da sent 

tança de primeiro grau, desistir da ação". 

Tambem ê do TST a Stimula n9 271, assim: 

"Legitima is a substituição processual dos empregados a 

dos associados, pelo sindicato que congrega a cate 

goria profissional, na demands trabalhista cujo o-

bjetivo seja adicional de insalubrifade ou pericu-

losidade". 

• 

xar 

que 

Todo esse caudal noraativo estipula aos sindicatos 

e condição de ente substituto. E não Eoderiaa dei 

de see porque fora das condiçOes que enumera, isto em 

se tratando de mataria factual, cujo estgbelecimento 

convicção do julgador demande provas que advenham propriaden 

te de depoimento pessaaldas partes envolvidad, testemunhais' 

e at periciais, curial gee o sindicato, ficção jurídica não 

as poderia ensejar. 

Vai datt qeauda forma como veio o Sindicato dos Em-

pregados em empresas de Processamento de Dados do 

Estado de Mato Grosso -aos presentee autos exp6e a fratura ' 

exposta da eiva de vicio insanavel. Realmente introduziram-

se, integraram-no i lide para Esubstituir" empregados qge 

sobre nio integrarem suas fileiras, nunca pretendem postu-

lar "direitos" a que sabiam não fazer jus porque tendo sido' 

despedidos pela Reclamada, rescindiram satisfatoriamente 

seus contratos dando àquela plena quitação. 

II - Da coisa julgada que se exteririzou das prOprias asser

tivas dos autores. 

Os Reclamantes irrogaram as peças trazidas a colação? 
pelpetecorrente de imprestiveis porque produzidas uni 

lateralmente. Ocorre, incliabals Julgadores, que os niimeros 

expressos naqueles documentos, a partir de ills 46, sio os 

mesmos que se constituiram em instrumento de persuasão utili 

zados por eles, reclamantes, para arrebatar ;A recorrentee ' 



• 

o acordo formalizado nos autos n9 862/92, no qual os ora postu-

lantes passaram total e irrevogivel quitação a Recorrente, in - 
clusive TRANSACIONANDO todos os demais "direitos2 oriundos da - 

quele mesmivsimo contratalabon&l. Nem se diga que a tutentica 

cão daquelas pegas haja sido degligenciada pela Recorrente, eis 

que contra a escorreigio edeAtaailo veio nenhuma invectiva. 

Apenas para dar ênfase i autenticidade daquelas pegas 

que se traz i colação nesta oportunidade, cOpia dos 
acordos que nelas tiveram inspiração. 

III - Prescrição 

Tiabottnlio Negri° em seu livro consultadissimo "COdigo de 

Processo Civil e 'Legislação processual em vigor';, cita' 

arestos peplicados in 2T 481/160, JTA 104/148 e Boi AASP 935/.. 

138, segundo os quais: 

"As questão unicamente de direito poderm ser suscita - 

das a qualqaer tempo, em rucnrso ordinirio, de acordo' 

com o principio 'Jura novit curia" 

Eireito a obteng5o do recebimento das verbas referen 
tes ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo dre que os 

Redorridos se julgavam detentores, prescreveram no intersticio ' 

bienal decorrido apeis o desenlace. 

Com efveto, se os Reclamantes doram despedidos todos' 

aprocimadamente no mes de março de 1.992, as verbas 

fundi5rias a que faziam jus 5C restrigiam ao ano de 1.990 ate a 

data da efetiva desligamento da empresa reclamada. Jamais pode-

riam, como realmente acontecer, data vênia, terem agasalhados os 

seus pedidos concernentes Aquelas ferbas, in totum, devendo, por 

isso a veneranda sentanga guerreada ser refoomada. 

NO MLRITO: 

Toda a questio sub jfidice tem o seu merit° na mais ab-

soluta confusão com as preliminares argiddas, cujo aca 

lamento e medida 4ae se im156e, como a mais lídima dorma de se pra 

ticar a mais trisofismAvel JUSTIÇA, motivo pelo qual invocamee ' 

os sibios suplementos jurídicos dessa Egregia Corte para que o 

respeieivel sentença atacada seja na sua totalidade refemada. 

Cuiarti/Mt. 28 de abr de 1.994 

NEWT RUIZ DACOS E FARAI 

OAB/MT 2.597 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Reclamante: 
- CARLOS BATISTA NOGUEIRA 
CTPS nQ sirie .
Cl/RG nQ 567.349 SSP/MT - 
Admisso 01/03/88 - Demisso 29/02/92 
Ultimo salArio percebido - Cr$ 406.524,00 

Reclamada 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT 

DIREITOS RECLAMADOS 

Aviso. prévio CrS 

3/12 avos 1.352 salArio/9i Cr$ 

Férias vencidas Cr% 

1/3 s/ férias Cr% 

Diferença de FGTS, por todo o perío-
do trabalhado Cr$ 

40% s/ diferença de FGTS Cr$ 

40% s/ FGTS depositado Cr$ 

406.524,00 

101.631,00 

406.524,00 

135.508,00 

1.824.304,00 

729.721,00 

84.064,00 

SUB-TOTAL Cr$ 

(-) Descontos: 

UNIMED 
TTCKT ALIMENT. 
FARMACIA 
V. TRANSPORTE 
COST. OP. 
A.S.C. 
DENTISTA 
I.N.S.S. 

Cr.$ 
Cr .'% 
Cr .$ 
Cr .$ 
Cr.$ 
Cr.$ 
Cr .$ 
Cr .$ 

.04 

3.688.276,00 

134.365,00-
30.000,00-

26.850,00 

44.717,00 

LIQUIDO A RECEBER Cr$ 

e 

S. 

3.452.344,00 

_ 

 li 



ATA DE AUDIENCIA 

reuniu-se a 
presentes o 

Aos 
Junta 

Exmo. 

02 
de 

Juiz 

dia5 do mês de 
Concilia0o e 
Presidente Dr. 

fevereiro do ano de 1994, 
Julgamento de CuiabA-MT, 
NICANOR FAVERO FILHO e os 

Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa 
ao Processo ntamero 1.k./9,7›. entre partes: CARLOS BATISTA 
NOGUEIRA + 11 e CODEMA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, reclama te e reclamado, respectivamente. 

As 17:09 horas, aberta a audiOncia, foram, de 

ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, que se 
fizeram ausentes. 

Proposta a soluço do litigio e colhidos os votos 
dos Srs. Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte decisao. 

A Junta 
reabre a instru0o do 
preenche todos os requ 
para deslinde da contr 

com fundamento no artigo 765, da CLT, 
feito, uam vez que a petiço inicial ru o 
sitos do artigo 282, do CPC. Em especial, 
vérsia, mister se faz a indicagAo das 

datas de inicio da prestagAo de serviços e de termino quando 
houver já ocorrido. 

juntadas no 
procuratbrio 

A apresentaçAo de tais datas nas procuraçbes 
supre a falha havida, posto que o instrumento 
destina-se a comprovar a outorga de poderes e no 

suprir ou sanar vicios da petigAo inicial. A peça proemial, o 
instrumento procuratôriq e os documentos juntados pelas partes 
so peças independentes entre si, no servindo de complemento uma 
da outra. A disposiçAo do artigo 282, do CPC taxativo e impbe 
seu integral cumpriment . 

Assim, 
determina a Junta, que 
advertidos das cominaqb 

om espeque no artigo 284, do CPC, 
os Reclamantes emendem a inicial, ficando 
s em seu parágrafo único. 

Cientes as partes. 

70RIGInAl ASSINADO 
9sllco,wr Odom OWIto 
Jelli4 Trabalho Substituto 

atio X. J. I end 
juiz Clas. R esPs. 

Empregados 
01. 

e es eiro 
Diretor Socrotarla 

.r,1 

aeoi 
JuIz 

Carlos S. Oernandes 
lassista Resps. dos 
Empregadores 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

(TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

5a Junta de ConciliaçâO e Julgamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°:2184/95 (INTIMAÇÃO DE PERITO) 

PROCESSO N° :016/93 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +11 
RECLAMADO :CODEMAT- COMPANHIA DE DESENV.D0 EST. DE MT. 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFIC 0 para os fins previstos no item abaixo: 

Desp.fls.185.De-se ciência is partes do retorno dos autos do colendo TRT.Nomeio 
o(a) perito (a) LUIZ CARLOS TEIXEIRA, para atuar nos presentes autos, devendo 
comparecer na Secretaria desta JCJ, em 05 dias, para retirar o processo em carga e, em 10 
dias, apresentar o laudo respectivo, observando-se os Provimentos 01 e 02 da CGJT, 
deduzindo do crédito dos reclamantes.Em, 06.04.95.ROBERTO Bp1ATAR.Juiz do 
Trabalho Presidente. 

A 

NEWTON RLTIZ DA COSTA E FARI E OUTROS 
CENTRO POLITICO ADIVIINISTRA 0 = CPA 
CUIABA-MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal em 
,2t) / 014/95 -  S 3-feira. 

VT/et:344 Romantnt Bortoleto 
Auxiliar Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO T ALHO DA 23a REGIÃO 

. 5" Junta de Conciliação e Jukamento de Cuiabá.
Eanderevo: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N": 2627/95 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 20/05/00 

PROCESSO N° : 16 /93 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +11 

RECLAMADO : CODEMAT. 

Pela presente, flea V. Sa. NOTIFiCADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Desp.fis.192.Diga a reclamada ,cm 48 horas, cujo silêncio importará na presunção 
positiva.Em_28.04.95.ROBERTO BENATAR.Juiz do Trabalho Presidente. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em oe ,to ic? 5' Q-4-eira. 

CODEMAT. 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA C STA E FARIA E OUTR 
Centro Politico e Administratico - PA 

Cuiaba. MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR4BALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGLIO 

5 a  Junta de Conciliar& e Julzamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 2880/95 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

v 

20/05/00 

PROCESSO N° : 16 /93 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +11 

RECLAMADO : CODEMAT. 

Pela presente, flea V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Desp.fls.196.Diga a reclamada, em 48 horas, cujo silêncio importará na presunyao 
pisitiva.Ern„ 12.05.95.ROBERTO BENATAR.Juiz do Trabalho Presidente. 

R11101E191 

dc.t.g 
- toittea4 (XV:Zilier 

• 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhdo 
ao destinatário, via postal 
em ..L6 5/q s 3;eira. 

tca 0 Or . e 
ire or 

CODEMAT. 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTR 
Centro Politico e Administratico - CPA 

Cuiabá MT 
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EXCELENTISSVMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 59 JUNTA 

DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

PP 

PROCESSO N9 : 016/93 

Companhia de Desenvdlvimento de Mato Grosso-

CODEMAT, j& devidamente qualificada nos autos de Reclamação 

Trabalhista que lhe move CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros , 

que fluem por esta NM Junta e respectiva Secretaria, vem 

presença de V.Ex0, com o costumeiro respeito, requerer se 

digne de conceder DILAao ao prazo que lhe fora determinado' 

para a apresentação das fichas salariais dos Reclamantes 
constantes na presente Ação. 

Ocorre que os artigos da.Reclainada se consti-

tuem em milhões de documentos, devidamente guardados em um 

depósito localizado a Av. Brasil, ou seja,distante de suas 

dependências. 

0 aludido depósito foi inundado pelas chuvas 

torrenciais que desabaram sobre esta região já na penatina' 

estação de aguas. A remoção emergencial que se fez nemesis& 

rio proceder, acarretou na retirada na desordem dos uocumen 

tos arquivados em vários lotes, tornando morosa algumas bus 

cas àqueles registros funcionais. 

Acrescente-se it tudo isso o fato de que a 

Reclamada não dispõe dos recursos da informáticas em seus ar 

quivos, obrigando as consultgs a setem feitas manual e lenta 

mente. 

Isto posto, requef=se sea concedido mais 

05 Icinco) dias para dar cumprimento ao r. despacho e forne-



4 

(forfte) -cer as fichas requestadas. 

Pede Deferimento 

-04 

Culabi-MT., 16 de Junho de 1.995. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/HT 4328 
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‘ ip CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5 JUNTA DE CON 

CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

"In Processo n9 16/93" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos Autos de Re 

clamação Trabalhista que lhes move CARLOS BATISTA NOGUEIRA e 

outros, processo supra, em trâmite por esse Ilustre Juizo e hon 

rada Secretaria, por seu procurador que esta subscreve, vem, 

mui respeitosamente, a presença de V. Exa., para expor e reque 

rer o quanto a seguir esboça: 

1 - Consta dos autos V. Acórdão do Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região, prolatado em razão 

de Recurso Ordinário interposto pela Ora Requerente. 

como 

gada 

2 - Referido "decisum" de instância superior, 

se depreende de seu teor, acatou a prejudicial ou coisa jul 

eriçada pela Reclamada, extinguindo o feito quanto aos Re 

clamantes ali nominados: Tarcísio Sobreira dos Santos, Vieza ' 

Pinto Botelho de Miranda, Otácio Alves e Sergio Luiz Carvalho 

Bello. 

3 - Por essa razão, a Reclamatória prosseguiu 

apenas com referencia aos reclamantes remanescentes, estando o 

feito em fase de liquidação de sentença. 

4 - No entanto, tambemquanto a estes a recla 

matória deve ser extinta sem julgamento ou mérito, haja vista 

a existência de instituto da coisa julgada, consoante demons 

tram os inclusos documentos, os quais informam a quitação de to 

dos os direitos decorrentes dos extintos contratos ou trabalho. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

A par de destacar os fundamentos norteadores 

do v. Acórdão de fls., cujo entendimento exaradoemrelagáo ao 

terço de Reclamantes retracitados em nada difere ao que se 

.destina aos demais 

duzir-se o Acórdão 

publicado no DJ na 

tre ROBERTO CORRA 

exatamente sobre a 

so em tela. 

pública, 

Juizo, a 

litisconsortes, pede-se vénia para repro 

TP n9 749/95 do E. Tribunal da 23 Região, 

data de 05.06.95, e que decidiu demanda en 

DE ARRUDA E A CODEMAT e cujo teor versou 

transação ocorrida nos mesmos moldes do ca 

"COISA JULGADA - A sentença homologatória de 

acordo firmado entre as partes faz coisa ' 

julgada em relação aos direitos consignados 

na quitação. Ao Reclamante que, por via de 

transação, deu plena quitação de todos e 

quaisquer débitos trabalhistas decorrentes' 

de determinado vinculo empregaticio, e sen 

te-se ainda lesado em seus interesses, é da 

do atacar o termo de 

ação rescisória, nos 

259, do Colendo TST. 

conciliação através de 

termos do Enunciado n9 

Os meios ordinários 

máxime a interposição de nova reclamatória, 

foram-lhe trancados, pelos efeitos da coisa 

julgada" 

Destarte, como se trata de principio de ordem 

o instituto da coisa julgada dever ser acolhido pelo 

fim de que se estabeleça a Justiça e impeça a aflora 

cão do enriquecimento sem causa, tão combatido e 
veementemen-

te repelido pelo Direito. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 07 de junho de 1995. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4.328 



poder 
Judiciárto 

Justiço do Iraboitto 

Tribunal AVOW do Traballto do IS 
Reglito 

53 Vara do 
Trabalho de 

Cuiaba 

MANDADO n. 225/2011 

00016.1993.005.23
Processo n. 

.00-7 

Réu: Companhia 

Matogrossense de Mineraçao - 
METAMAT 

Autor. Gonçalo 
Papaziam e outros 

• 

MANDADO DE 
INTIMA 'AO 

A 
Doutora 

ELEONORA 
ALVES 

LACERDA, 
Juiza do 

Trabalho desta d a 
Vara, 

MANDA o Oficial de Justiça 
a quem co

uber a 
distribuiçeào, 

proceer 

intirnaçao da . 03, 
como executada para tomar ciência 

do despacho 
abaixo 

transcrito-. 

1, Inclua-se o leito na pauta de 
audiências do dia 

18.03.2011, às 071150min. 

2. Intime-se o 
autor GONQALO 

PAPAZIAN 
e seu 

novo pr 

aud 

ocurador, f bem 

o Dr. Berard° Gomes para 
comparecerem b. 

iência. 

3. Intime-se a ré por mandado. bem como 

Fica o Oficial ide Justiga 
autorizado 

a solicitar reforço 
policial, 

proceder as dligências 
necessárias . 

Expedi este mandado 
ordem da

andado po 
o de 201

MMa Juiza do •Traba
lho.

Cuiabá, quar 
feira, 2 

e fevereir
1

Raimun IM 

Técnico 
Judiciário 

METAMAT -  

GROSSENSE DE
COMPANHIA MATO970 

MINERA0k0

Av. Gonçalo 
Antunes 

Barros, 2. 

CARUMBÉ
IABik - MT 



EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 59 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

IN PROCESSO N9 16/93. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, ji qualificada nos Autos de Reclamacio Trabalhis v 

tatque lhes move CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros, processo eu 

pra, através de seu procurador que esta subscreve, vem i presen-

ça de V.Ex9, respeitosamente, em atendimento ao despacho de fls. 

192, expor e requerer o quanto segue: 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o 

V. aceiddio do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 239 Regle 

giio, conheceu parcialmente do Recurso Ordinério interposto pela 

Reclamada, para acolher as argetiaies de prescricio e coisa julga 

da. 

Especificamente quanto ao instituto da coisa julga-

da, o v. acórdio acatou-o para extinguir o processo sem julgamen 

to de mérito quanto aos reclamantes all nominados (fls. 181). 

Dentre os reclamantes que tiveram extinto o proces-

so pela acol#ida da prejudicial de coisa julgada east& o Reclaman 

te SÉRGIO LUIZ CARVALHO BELLO, subscritor do pedido de fls. 191, 
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sobre o qual a ora Requerente foi instada a se manifestar. 

Tendo assim presente que o fito quanto a este Recla-

mante de hi muito encnntra-se extinto, requer a V.Ex9 digne Jul 

gar prejudicado o pedido, determinando, por consequência, o seu 

desentranhamento. 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 12 de maio Øe 1.995. 

NEWTON RUIZ D COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT H9 4.328 



41110rODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3c REGLIO 

, 512 Junta de ConciliactIo e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi., Bandeirantes 

NOT. N°: 3320/95 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 20/05/M 

PROCESSO N° : 16 /93 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +11 

RECLAMADO : CODEMAT. 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Desp.fls.190.Atenda a reclamada em 10 dias(solicitações do 
perito).Cuiabd,28.04.95.ROBERTO BENATAR.Juiz do Trabalho Presidente. 

r, 0,6 
s - 6 / 0 

God.-

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em 01 /06 /Q5 59feira. 

qt. Atomised* Judiciário 
CODENLkT. 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 
Centro Politico e AdmMistratico - CPA 

Cuiabá MT 
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Th

EXMO. SR. DR. JUIZ 'PRESIDENTE DA Mha. 5a. JCJ DE CUIAM-MT /. 

Cof. 
• 

Process° No. 0i6/93 - 5a. JCJ 
Recte: Carlos Batista Nogueira e Outros 
Pecdo: COOEMAT - Cia. de Oesenv. do Est. MT. 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA, contador CRC/MT 
3891/0-5, perito credenciado ao process° em epígrafe, vem, mui 
ïespeitosamente à enqa de V.Exa., requerer que seja 
determinado a reclamada, para que a mesma junte aos autos, as 
fichas financeiras dos reclamantes abaixo relacionados, no period° 
de 198-6 a 1992, pars que se possa realizar os calculos de 
liquidacao ao processo em questao: 
Oi ' Carlos Batista Nogueira; 
02 .=>ALuzineia Borges Viana; 
03 f Sandra Oliveira da Rosa; 
04 Fabiola Bordignon Quadros, 
05 4Goncalo Papazian; 
06 . 1-lanoel Jose dos Santos,-
07 - Dario Francisco Sampaior e6c1 
08 wenedito is Almeida Guimaraes. 

Sendo que, apos efetuada a ji.-..ntfda dos 
documentos acima citados, seja devolvido os autos a este 
profissional, com o mesmo prazo para a elaboracao dos calculos. 

Termos em que, 
Ps de e espera deferimel 

Cu b.-." 22 de fe' re 

C 
:ixeira 

C/MT 3891/0-5 

.995. 



PeiDER JUDICIÁRIO 
rr ,orrrz-, nt-iPDADA P LI/1 

J kl 1 ills,t1 Lit/ 1 it.11.11111.J.Ill 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIAO 

5' junta de Conciliação e juizamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

• NOT. N°: 3924/95 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 20/05/00 

PROCESSO N° : 16 /93 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +ii 

RECLAMADO : CODEMAT. 

Peia presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os tins previstos nos itens abaixo: 

Desp. 11.190.J.Atenda a reclamada em 10 dias(solicitação do perito). Em, 
28.04.95.ROBERTO BENATAR. Juiz do Trabalho Presidente 

: c4 us [S2 

kl(JU-
ai 

.• A 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em 06 .5":?-feira. 

Diretor de Secretaria 
tr-- trt-cnn-42.0ctoleto 

, CODEMAT. 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E S UTRO§ 

Centro Politico e Administratico - CPA 
ILL 201 IL • 

Cuiabá MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 

5" Junta de Conciliacao e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 784/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 20/05/00 

' PROCESSO N° : 16 /93 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +11 

RECLAMADO : CODE1VIAT. 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaiko: 

Desp. de fls. 381. vista as partes por 10 dias, devendo estas observar a data da 
elaboração dos cálculos. Em 14/11/95. Lázaro A. da Costa. Juiz do Trabalho. 

• 

ReA.,,,.Ac,,s-  ...-- s on . ;i ' t000lo '' C0'''*

RECEBI

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em \I / : -feira. 

foisissa• itins‘e4 41, diteapp 
CODEMAT. &WM* 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

Centro Politico e Adtruintstratico - CPA 

Cuiabá MT 



CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

01- REAJUSTES SALARIAIS - ACT 90/91 

Salário do 1° tiles a incidir reajuste: JAN/91= 79.970,67 

mts! amp SALÁRIO DO MÊS INDICE DE REAJUSTE SALÁRIO REAJUSTADO 

JAN/91 79.970,67 14,57% 91.622,39 
FEV/91 91.622,39 94,57% 178.269,69 
MAR/91 178.269,69 19,40% 212.854,00 
Al3R/91 212.854,00 44,80% 308.212,59 
MAI/91 308.212,59 

02- DIFERENÇAS SALARIAIS - FEV. a MAI/91 

MÊS/ANO SAL. PAGO SAL. DEVIDO DIFERENÇA COEF. DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 

FEV/91 79.970,67 91.622,39 11.651,72 0,00644119 75,04 
MAR/91 79.970,67 178.269,69 98.299,02 0,00593658 583,55 
ABR/91 79.970.67 212.854,00 132.883,33 0,00544990 724,20 
MAI/91 80.000,00 308.212,59 228.212,59 0,00500037 1.141,13 

TOTAL DESTE SUB-iTEM  R$ 2.523,92 

03- FGTS - JUNHO/86 à Rescisão 

MÊS/ ANO REMUNERAÇÃO 8% COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 
MAR/88 17.014,00 1.361,12 0,01206862 16,42 
ABR/88 17.014,00 1.361,12 0,01011789 13,77 
MAI/88 17.014,00 1.361,12 0,00869067 11,72 
JUN/88 24.287,00 1.942,96 0,00718696 13,96 
JUU88 29.833,00 2.390,64 0,00679411 16,24 
AGO/88 36.657,00 2.932,56 0,00480206 14,08 
SET/88 46.455,00 3.716,40 0,00387234 14,39 
OUT/88 58.817,00 4.705,36 0,00304312 14,31 
NOV/88 74.606,00 5.968,48 0,00239767 14,31 
DEZ/88 77.886,00 6.230,88 0,00186169 11,59 
13° SAL. 64.910,00 5.192,80 0,00186169 9,66 
JAN/89 153,59 12,28 0,00162161 19,91 
FEV/89 153,59 12,28 1,28668969 15,80 
MAR/89 238,67 19,09 1,07310716 20,48 
ABR/89 238.67 19,09 0,96711172 18,46 
MAI/89 326,68 26,13 0,87969630 22,99 
JUN/89 434,63 34,77 0,70469287 24,50 



JUL/89 542,57 43,40 0,54727061 23,75 
AGO/89 958,72 76,69 0,42314512 32,45 
SET/89 1.368,68 109,49 0,31124826 34,07 
OUT/89 1.977,20 158,17 0,22616336 35,77 
NOV/89 2.764,09 221,12 0,16992317 37,57 
DEZ/89 5.293,20 423,45 0,10416123 4.4,10 
13° SAL 2.425,79 194,06 0,10416123 20,21 
JAN/90 8.022,36 641,78 0,06671699 42,81 
FEV/90 12.353,31 988,26 0,03861384 38,16 
MAR/90 13.239,12 1.059,12 0,02094946 22,18 
ABR/90 30.005,64 2.400,45 0,02094946 50,28 
MAI/90 36.006,78 2.880,54 0,01987992 57,26 
JUN/90 42.415,84 3.393,26 0,01813712 61,54 
JUU90 41.647.72 3.331,81 0,01637072 54,54 
AGO/90 43.064,11 3.445,12 0,01480441 51,00 
SET/90 46.994,04 3.759,52 0,01311878 49,32 
OUT/90 85.705,58 6.856,44 0,01163716 79,78 
NOV/90 85.705,58 6.846,44 0,00989133 67,81 
DEZ/90 74.713,11 5.977,04 0,00828496 49,51 
13° SAL 84.768,91 6.781,51 0,00828496 46,73 
JAN/91 49.365.41 3.949,23 0,00689207 27,21 
FEV/91 84.768,91 6.781,51 0,00644119 43,68 
MAR/91 88.184,92 7.054,79 0,00593668 41,88 
ABR/91 127.153,37 10.172,26 0,00544990 55,43 
MAI/91 142.040,00 11.363,20 0,00500037 56,81 
JUN/91 142.040,00 11.363,20 0,00457072 51,93 
JUU91 142.040,00 11.363,20 0,00416331 47,30 
AGO/91 172.920,00 13.833,60 0,00370997 51,32 
SET/91 196.992,00 15.759,36 0,00317689 50,06 
OUT/91 196.992,00 15.759,36 0,00265249 41,80 
NOV/91 228.312,00 18.264,96 0,00203225 37,11 
DEZ/91 248.388,49 19.871,07 0,00158260 31,44 
13° SAL. 278.312,00 22.264,96 0,00158260 35,23 
JAN/92 406.524,00 32.521,92 0,00126116 41,01 
FEV/92 406.524,00 32.521,92 0,00100403 32,65 

SUBATEM R$ 1.816,29 

04- PLANO BRESSER - 26,06% 
MÊS! ANO SALÁRIO 26.06% COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 

MAR/88 17.014,00 4.433,84 0,01206862 53,51 
ABR/88 17.014,00 4.43384 0,01011789 44,86 

TOTAL DESTE SUBATEM R$ 98,37 
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05 - URP -26,05% 

MÉS/ AN SALARIO 26.05% COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 

FEV/89 153,59 40,01 1,28668969 51,48 
MAR/89 238,67 62,17 1,07310716 66,71 
ABR/89 238.67 62,17 0,96711172 60,12 

TOTAL DESTE SUB-iTEM  R$ 178,31 

06- FGTS SOBRE VERBAS SALARIAIS 
SUB-ITEM 01 
SUB-ITEM 02 2.523,92 
SUB-ITEM 03 1.816,29 
SUB-ITEM 04  98,37 
SUB-ITEM 05 17831 

TOTAL 4.616,89 x 0/0 = 369,35 

TOTAL DESTE SUB-FIEM  RS 369,35 

07- MULTA FGTS - 40% 
369,35 x40% = 147,74 

TOTAL DESTE SUB- iTEM  R$ 147,74 

08- SOMATÓRIO DOS SUB-ITENS 

F414R- lief AI. 
SUB-ITEM 02 2.523,92 
SUB-ITEM 03 1.818,29 
SUB-ITEM 04 98,37 
SUB-ITEM 05 178,31 
SUB-ITEM 06 369,35 
SUB-ITEM 07 147,74 

TOTAL 5.133,98 

TOTAL DESTE SUB- iTEM  RS 5.133,98 
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09- JUROS DE MORA - 22,66% 
5.133,98 x 22,66% = 1.163,35 

PRINCIPAL = 5.133,98 
JUROS = 1.163,35 
TOTAL = 6.297,33 

• 10- DESCONTOS 
INSS = 110,85 
IRRF = 1.346,28 

PRINCIPAL = 6.297,33 
DESCONTOS = 1.457,13 

TOTAL LÍQUIDO R$ 4.840,20 (Quatro mil, 
oitocentos e quarenta reais e vinte centavos). 

LUZINÉIA BORGES VIANA 

01- REAJUSTES SALARIAIS - ACT 90/91 

Salário do 1° Ines a incidir reajuste: JAN/91= 113.046,10 

MÊS/ ANO SALÁRIO DO Nits 

JAN/91 113.046,10 

INDICE DE REAJUSTE SALÁRIO REAJUSTADO 

14,57% 129.516,91 
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FEV/91 129.516,91 94,57% 252.001,05 
MAR/91 252.001,05 19,40% 300.889,25 
ABR/91 300.889,25 44,80% 435.687,63 
MAV91 435.687,63 

02- DIFERENÇAS SALARIAIS - FEV. a MAI191 

_ MÊS/ANO SAL PAGO SAL DEVIDO DIFERENÇA COEF. DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 

FEV/91 113.046,10 129.516,91 16.470,81 0,00644119 106,09 
MAR/91 113.046,10 252.001,05 138.954,95 0,00593658 824,90 
ABR/91 113.046,10 300.889,25 187.8843,15 0,00544990 1.023,72 
MAI/91 113.046,10 435.687,63 322.641,53 0,00500037 1.613,30 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  R$ 3.568,01 

03- FGTS - JUNHO/86 à Rescisão 

MÊS/ ANO REMUNERAÇÃO 8% COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 

MAI/86 3.009,00 240,72 0,10574572 25,45 
JUN/86 3.009,00 240,72 0,10441969 25,13 
JUL/86 3.009,00 240,72 0,10318141 24,83 
AGO/86 3.009,00 240,72 0,10147760 24,42 
SET/86 3.009,00 240,72 0,09976974 24,01 
OUT/86 3.009,00 240,72 0,09789773 23,56 
NOV/86 3.009,00 240,72 0,09478774 22,81 
DEZ/86 3.009,00 240,72 0,08836370 21,27 
13°SAL 3.009,00 240,72 0,08836370 21,27 
JAN/87 3.611,00 288,88 0,07563766 21,85 
FEV/87 5.055,00 404,40 0,06324325 25,57 
MAR/87 10.110,00 808,80 0,05522753 44,66 
ABR/87 9.943,99 795,47 0,04565806 36,31 
MAU87 1.132,32 90,58 0,03698776 3,35 
JUN/87 8.671,04 693,68 0,03134025 21,74 
JUL/87 10.365,70 829,25 0,03041266 25,21 
AGO/87 8.909,70 712,77 0,02859408 20,38 
SET/87 11.058,94 884,71 0,02705723 23,93 
OUT/87 10.350,96 828,07 0,02478245 20,52 
NOV/87 11.244,00 899,52 0,02196266 19,75 
DEZ/87 12.527,64 1.002,21 0,01924203 19,28 
13° SAL. 12.527,64 1.002,21 0,01924203 19,28 
JAN/88 13.679,22 1.094,33 0,01651536 18,07 
FEV/88 18.296,01 1.463,68 0,01400069 20,49 
MAR/88 17.354,28 1.388,34 0,01206852 16,75 
ABR/88 17.354,28 1.388,34 0,01011789 14,04 
MAI/88 17.354,28 1.388,34 0,00859057 11,92 
JUN/88 25.258,48 2.020,67 0,00718696 14,52 
JUL/88 31.031,52 2.482,52 0,00579411 14,38 
AGO/88 54.559,02 4.364,72 0,00480206 20,95 
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SET/88 59.138,77 4.731,10 0,00387234 18,32 
OUT/88 87.618,17 7.009,45 0,00304312 21,33 
NOV/88 111.032,55 8.882,60 0,00239767 21,29 
DEZ/88 115.911,82 9.272,94 0,00186169 17,26 
13° SAL. 115.910,00 9.272,80 0,00186169 17,26 
JAN/89 216,26 17,30 0,00162161 28,06 
FEV/89 311,49 24,91 1,28668969 32,06 
MAR/8'9 802,20 64,17 1,07310716 68,86 
ABR/89 343,80 27,50 0,96711172 26,59 
MAI/89 161,20 12,89 0,87969630 11,33 
JUN/89 738,88 59,11 0,70469287 41,65 
JUL/89 1.088,86 87,10 0,54727061 47,67 
AGO/89 1.924,03 153,92 0,42314512 65,13 
SET/89 2.658,64 212,69 0,31124826 66,19 
OUT/89 3.772,61 301,80 0,22616336 63,28 
NOV/89 5.474,12 437,92 0,16992317 74,41 
DEZ,/89 7.541,16 603,29 0,10416123 62,83 
13° SAL. 7.541,16 603,29 0,10416123 62,83 
JAN/90 17.663,76 1.413,10 0,06671699 94,27 
FEV/90 24.117,05 1.929,36 0,03861384 74,50 
MAR/90 42.607,82 3.408,62 0,02094946 71,40 
ABR/90 43.231,52 3.458,52 0,02094946 72,45 
MAIJ90 52.856,65 4.228,53 0,01987992 84,06 
JUN/90 63.214,55 5.057,16 0,01813712 91,72 
JUL/90 61.025,33 4.882,02 0,01637072 79,92 
AGO/90 63.126,55 5.050,12 0,01480441 74,76 
SET/90 66.695,25 5.335,62 0,01311878 69,99 
OUT/90 80.703,02 6.456,24 0,01163716 75,13 
NOV/90 93.098,44 7.4447,87 0,00989133 73,66 
DEZ/90 133.331,25 10.666,50 0,00828496 88,67 
13° SAL 133.331,25 10.666,50 0,00828496 88,67 
JAN/91 122.089,79 9.767,18 0,00689207 67,31 
FEV/91 122.089,79 9.767,18 0,00644119 62,91 
MAR/91 122.089,79 9.767,18 0,00593668 57,98 
ABRJ91 183.174,68 14.653,97 0,00544990 79,86 
MAI/91 183.174,68 14.653,97 0,00500037 73,27 
JUN/91 207.680,00 16.614,40 0,00457072 75,93 
JUL/91 207.680,00 16.614,40 0,00416331 69,17 
AGO/91 207.680,00 16.614,40 0,00370997 61,63 
SET/91 276.370,00 22.109,60 0,00317689 70,23 
OUT/91 269.170,00 21.536,60 0,00265249 57,11 
NOV/91 301.070,00 24.085,60 0,00203225 48,94 
DEZ/91 349.541,50 27.963,32 0,00158260 44,25 
13° SAL 301.070,00 24.085,60 0,00158260 38,11 
JAN/92 542.060,00 43.364,80 0,00126116 54,68 
FEV/92 542.060,00 43.364,80 0,00100403 43,53 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  RS 3.316,88 

04- PLANO BRESSER - 26,06% 
MÊS/ ANO SALÁRIO 26,06% COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 
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JUN/87 7.279,00 1.896,90 0,03134025 59,44 
JUL/87 8.735,00 2.276,34 0,03041266 69,22 
AGO/87 8.735.00 2.276,34 0,02859408 65,08 
SET/87 9.549,00 2.488,46 0,02706723 67,35 
OUT/87 10.148,00 2.644,56 0,02478246 65,53 
NOV/87 11.244,00 2.930,18 0,02196266 64,35 
DEZ/87 12.282,00 3.200,68 0,01924203 61,58 
JAN/88 13.411,00 3.494,90 0,01651636 57,72 
FEV/88 14.643,00 3.815,96 0,01400069 53,42 
MAR/88 17.014,00 4.433,84 0,01206862 53,51 
ABR/88 17.014,00 4.433,84 0,01011789 44,86 

TOTAL DESTE SUB-iTEM  R$ 662,06 

05 - URP -26,05% 
MÊS/ ANO SALÁRIO 26.05% COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL 

FEV/89 224,29 58,42 1,28668969 75,17 
MAR/89 330,58 86,11 1,07310716 92,41 
ABR/89 330.58 86,11 0,96711172 83,27 

TOTAL DESTE SUB-iTEM  R$ 250,85 

06- FGTS SOBRE VERBAS SALARIAIS 
SUB-ITEM 01 
SUB-ITEM 02 3.568,01 
SUB-ITEM 03 3.316,88 
SUB-ITEM 04 662,00 
SUB-ITEM 05 250.85 

TOTAL 7.797,74 x 8% = 623,81 

TOTAL DESTE SUB-iTEM  R$ 623,81 

07- MULTA FGTS - 40% 
623,81 x 40% = 249,52 
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TOTAL DESTE SUB- iTEM  R$ 249,52 

08- SOMATÓRIO DOS SUB-iTENS 

SUB-ITEM 01 
SUB-ITEM 02 3.568,01 
SUB-ITEM 03 3.316,88 
SUB-ITEM 04 662,00 
SUB-ITEM 05 250,85. 
SUB-ITEM 06 623,81 
SUB-ITEM 07 249i2 

TOTAL 8.671,07 

TOTAL DESTE SUB- trEm  RS 8.671,07 

09- JUROS DE MORA - 22,66% 
8.671,07 x 22,66% = 1.964,86 

PRINCIPAL = 8.671,07 
JUROS = 1.964,86 
TOTAL =10.635,93 

10 - DESCONTOS 
INSS = 213,55 
ERRF = 2.473,03 

PRINCIPAL = 10.635,93 
DESCONTOS = 2.686,58 

TOTAL LÍQUIDO R$ 7.949,35 (Sete mil, 
novecentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco 
centavos). 



CODEMAT CORAPAPPIA DE 
DE SE woutmEnfto Do 
ESTADO DE MATO GRosso 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5q JUNTAJIEA0C 

cimAgAo E JULGAMEW:0 DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

IN PROCESSO N9 16/93. 

uu 

o 

c64.- - 

• •,e de OS°

4 1-f 

iÁjL 44)-

t-fs".71:06 4---

0(0 i (4/144-

t AA A

Roberfe Penes/ 
Juiz do Trabalho 

PIOCIWO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAO0 DE MATO_GROS 

SO - CODEMAT, j qualificada nos Autos de Reclamação Trabalhis - 

ta,que lhes move CARLOS BATISTA NOGUEIRA e outros, processo su 

pra, atrav6s de seu procurador que esta subscreve, vem presen-

ça de V.Exl, respeitosamente, em atendimento ao despacho de fls. 

192, expor e requerer o quanto segue: 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o 
• 

V. ac dão do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23q Re 

gi5o, conheceu parcialmente do Recurso Ordinário interposto pela 

Reclamada, para acolher as arguições de prescrição e coisa -:julga 

da. 

da, o 

to de 

Especificamente quanto ao instituto da coisa julga-

v. acOrdáo acatou-o para extinguir o processo sem julgamen 

merfto quanto aos reclamantes all nominados (fls. 181). 

Dentre os reclamantes que tiveram extinto o proces-

so pela acolhida da prejudicial de coisa julgada esta o Reclaman 

te SÉRGIO LUIZ CIARVALHO BELLO, subscritor do pedido de fls. 191, 



dolt) CODEMAT 

O sobre o qual 

02 

COMrAWA DE 
DESENVOlVIMEtsiTO DO 
ES 1 ADO DE MATO GRos so 

••••• 

a ora Requerente foi instada a se manifestar.\---

v 
\t 4 

••(;-' 

Tendo assim presente que o fito quanto a este Recla-
mante de hi muito encontra-se ext4nto, requer a V.Exl digne jul 
gar prejudicado o pedido, determinando, por consequência, o seu 
desentranhamento. 

Pede Deferimento. 

Cuiabe-MT, 12 de maio 1.995. 

NEWTON RUIZI D qOSTA E FARIA 

OAB/MT N9 J597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

5 a JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N':06.759 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO NG: 00016/93. 
RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOGUEIRA + II 

RECLAMADO CODEMAT 

• 
Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Desp. de fls. 432. Atualize-se os valores dos créditos em execugão,. 

expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel mencionado na petigIo 
de fls. 424, onde provavelmente esta instalada a PROSOL. I. Em 07/05/97. 
Carla R.F.Leal. Juiza do Trabalho. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatá 'o,via 
postal em OS/0684'  5 2

r. 

Dir Sr 6 "t rtaria 

CODEMAT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA 



POD FR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRADAJÁI0 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
5a JUNTA LW CONCHJACAO E JULGAMENTO DE CHIARA-MT 
Rua Miranda Reis, 441 - CEP: 78010-080 - Cuiabá-MT - fone: (065) 624-7706 - Ramal 136 

Processo n° 
Iviandado ;" I
Exequente 
Executado(a) 

• 0016/93 
. 0454196 
- CARLOS 13. NOGUEIRA + 11 
• CODEMÁT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

0(A) Doutor(a) 
MT., no uso de suas atribuições legais, 

, Juiz(a) do Trabalho da 5' .TCJ do Cuiabá-

MA NDAo Oficial de Justiça Avaliador deste juizo que, a vista do 
presente mandado, passado a favor do exeqüente, dirijir-se ao endereço do abaixo, e CITE 
o(a) executado(a) para, em 48 horas, pagar a quantia de R$ 74302,50 (setenta e quatro 
mil e trezentos e dois reais e cinquenta centavos), correspondente ao débito, nos termos 
do AcordolDeeis5o: 

CREDITO DO EXEQUENTE 
Custas Processuais 
fionordrios Contabeis 
tionor:arios Advocatioios 
TOTAL DO DÉBITO DO RECLAMADO 
Parcela de LNSS 
Parcela de TR 

68,784,53 

1.800,00 
3.717;97 

74.302,50 
2.264,22 
1.808,87 

Ohs.: O pagamento da parcela referente ao INSS devera ser 
comprovada, nos autos, sob pena de ser oficiado aos órgAos competentes. 

Os valores acima sofrerão atualizacão diaria„ nus lermos du art. 37 da Lei 
8.177/91, a partir de 01 0496,

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Secretaria desta Junta. 
Não pago o debito ou não feita a garantia no prazo supra, PENHORE E 

AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quita0o da divida 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 

CUMPRLIVIENTO DO PRESEN .141CA O 0.EICIAL MAORI/ADO A 
SOLICITAR AUXILIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder As 

dgincias necessárias em qualquer dia ou hora (CLT art. 770 e § único; CPC art. 

in §§ 1" e 21 
CUMPRA-SE. 

Eu, 

r,nten e subscrevi, aos 2o 
See' 

IN-NVCVN ' 

MOAcuz NARCISO DA SILVA Diretor de 

s de março de 1996. 

o 
balho 

• .,1",r1Ins Vessts "Ai 1...„ 



ACODER 
IFUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

5" Junta de Conciliacao e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N": 5669/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 20/05/00 

PROCESSO : 16 /93 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +11 

RECLAMADO : CODEMAT. 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

TOMAR CIÊNCIA DO DESP. DE FLS. 406 

RECEBI 

........ 

1110.1101$ 
P—rvto0010 comma 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao dest¡patirio, via postal 
em Of / g// 6 LPfeira. 

Dirct Secretaria 

CODEMAT.
AlC Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

Centro Politico e Adrninistratico - CPA 
I 

- 

Cuiabá MT 



- .1.7: - T. R.7: DA 23" REGIÃO - 5" .1.C.I. DE CUIABÁ/Mi' 

Autos: 016/93 

CONCLUSÃO 

• 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

ao MM Juiz Presidente, 

CuiabA/MT,P /36 (0Z1 a feira) 

MOA 'IR N RC SO DA SILVA 
Eretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

llomologo o acordo ora firmado entre a 
Reclamada e, tão-somente, o Reclamante BENEDITO 
DE ALMEIDA GUIMARÃES, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, observando-se no entanto, que 
deverá a Reclamada, em até 05 (cinco) dias, contados 
da quitação do acordo, comprovar nos autos, se for o 
caso, o atendimento aos Provimentos 01 e 02 da CGJT, 
sob pena de, sua inadimplencia ser oficiada As 
autoridades competentes; oficio(s) desde já 
autorizado(s). 

Aguarde-se o cumprimento do acordo ora 
homologado para, se for o caso, expedir-se novo 
mandado. 

Outrossim, ante os termos da petição 
protocolizada pelos demais exeqüentes sob o n° 
33.611/96, declaro ineficaz a nomeação efetuada e, 
deferindo o nela requerido, deverá a executada, no 
prazo de 15 (quinze) dias, informar a este juizo, " 
como será efetuado o pagamento do crédito dos 
reclamantes, bem como seja ofertado hens na ordem de 
nomeação do art. 655 do CPC ...". 

Intime-se as partes. 

Cuiabá/Mi', 

I 46..1- own* -lb, 
e teen,' Nile dad 
Julzm rrnoPfV.ei• 



$.• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5z JUNTA DE 
CONCILIAgA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ- MT. 

<1; 

çA 

PROCESSO N9 016/93 
S6 RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA +(Q7) 

• t'Si 

v--

•:=.1

CD 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO - 

GROSSO -CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos acima ' 

designados, em curso por essa MM Junta e respectiva Secretaria, 

vem a presença de Vossa Excelancia, em cumprimento ao r. despa 
cho de fls. 190,apresentar as fichas salariais requestadas,pa-

ra as quais pede juntada. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiabá-MT., 29 de junho de 1.995. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT n9 4.328 



o3/0G 

Processo n° : 0016/93 
Mandado n° : 0698/97 
Exequente : CARLOS 13ATISTA NocurinA ! 11 
Executado(a) : (201)EIVIA1' 

PODFR JI1DICTARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL RVGIONAT, DO TRA RAII,110 DA 23' RF.GIA0 Ss JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCANIENTO DE CIITL'I.LIA-NIT Rua !Vitamin Reis, 441 - CitY: 78010-060 - - iuue: (uo6),0,h+-i:/ 

\‘• 

• 

G'd

A:L41VDADO PEATI7ORA LT A TAL.IA CÃO 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAI.,. Ann do Trabalho da hm-ema 5° Junta de Cowlac-4o e Julgamento de Cuialxils„IT., no uso de suas atribuiç5es 

M A N' o Oficial de ingtiça Avaliador derte :r 4.11.7(1 /11P m vieln ein rreqpn. te mandado, passado a favor da cxcqUcnic supra, dirijir-sc nocild4;rct,-.0 penhora e avaliacao de um terreno corn Ont/m2 tie area constante ita escritura, poremlesii 9100 n2, sendo 32,00 metro p/ travessa Nroltintirlo da P4trirae 0,0111 mPtros r/ Thm Rie-Arrfn,Franco, conforme escritura de Compra ayenda do Cai tOcio do 3" Oficio tk provavelmente, esta instalada a PIOASOL, 

EXJIQVEIS ''''' '' . . 
('I ESTAS rPROC)KSST TA 1¼ ' 
IIONORÁRIO COMM= s
TOTAL DO Dgli ITO DO EX ECI IFAIJO EM /0997 

SEGUE EN ANEXO GeollIA DE FLS. 424, 420'421 

CUIVIPRA-St. 

E MOACIR NARCISO DA SIL VA. imretor tie Secretaria confer, e ubscrevi, aos 19 dias do mes de maio dc 1997.,

ftLá .44 

10.9( I 

tto.9.41,54  

CARLA r 'ITA 'ARIA LEAL 
Juiza President. 

CPA. CUIABÁ-All 



- Aft t -  PROC. N°  1 C  /19 33 
A4 Aw Dr. Vb8 FYI 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Agrr,  06,..,  t., ias rOs de  i  0   ....... ..../.... do ano de 19S 

• 

...Au

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 
+4 4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23e REGIÃO 

'  J.C.J. de 

- • 
01 (um) imóvel constante de t c' Tr CAO., 9„.04..fl.Vag beA:: ej, V.0.—

luatária e. .da  Peltrja...cora..31..20...m4.-.TeacAina..ccm..2tia...Ricardo...Pranco,.341.("C 

m4...bad.,rro• • sentro...nort . .... 

for  ...cora...aolividade..ds ..51t ..da....Rua ..Ricerdo )noo4•• .par....os • •fundos...• 
Escritu.re...ptiblie a ..de...Compra...e...V.endv....do ...Car.t.exrio....tlaci el.., . ..Cui/ 
Livro..904.1184_17_vgrao_a_19"wroclo_de..1.9/12/1959,—coY. 4ma-de-68.0400

2 ... o . . 
t  a de eit4a9...40  log riT  lza2ao anexat  cS de 856115 
reapectiva..ke.a..soti..asaim.dete.rrainadai 
di cag 214. coma  do  it O. .Puvinent o  at Area doPa•Vimento .. . . ; 

.. crior.....3734.57 * 2 

Edificagito   cam ..02.. con.. A t edifi..cag Zia _0.3.. cam 

10$.58..m2,..e...edl.fieacilo...C4..com..15,1.2..m2.....13...idade...aproximada_da...edifica-
çao 01 5' dp 60 am) e das 02_ 
por :suro t ora pela rpria parede. .7At1sten 01. porto de folha cio for-

rat  e 13413 10  portes de no.de;Lra dando C.F3 flues  Volu.rte.-
rios da tria e Ricrrdo Prenco eter.i vtl'rian divietes de salas 

sprldo cobe-tas de telha romana. 0 ter eo 6 teto de lags corn forra de 

..zoadvira p.ieo...aupertar..o..forro.. ...o.ra...6 .. de ..ma' - 

s-barthel.ros • • ea°. • ‘3.e.• ,:,to • • e ..ce-
ram.:.0a.. no...pi sat  ..,^,.V.ALIAÇr..0.t....?.t...15C..00.0t0C:....0.0.nse.rvar...iic.1...eataLlo...nedio.. 

Total de avaliação: R$ 150 .000a00  . /=/.wiat/st ( o O•..-ncltteirta ;4'1 
.  ) 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

. t , or le compreci, 

, para paga ento da importância 

)))

), na tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi A. 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas 
do referido processo: 

JT - 16.011.0 
OFICIA 

fledro cl6po-ccic o de ammo 
Oficial da ,uatica Avaliada' 



¡J. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU OR rJUIZ PRESIDENTE DA 5' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

C 

(; *gr PlirOCESSO N°016/93 
, . 

£6 
CO • 
1.1) 

1.••••• 

Co") 

o 

0\1 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS, vem à presença de Vossa 
Excelência, tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar 
EMBARGOS Itk ExEcuçÃo que nesses autos se processa, o que faz 
fundamentada nos relevantes motivos que a seguir expõe.

DA INCORREÇÃO DOS CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DE FLS. 413 

Como se pode facilmente ver da planilha de atualização monetária 
de fls. 413 dos presentes autos, laborou em erro o digno servidor do setor de 
cálculo da digna Junta processante, uma vez que, procedendo àquelas 
operações contábeis, omitiu deduções a que estaria obrigado pela noticia da 
celebração de Acordo, ex-vi de fls. 402/403. 

Ora, pela atualização procedida em 31.03.96, estampada às fls. 
413, o crédito exequendo ascendia a R$ 68.784,53. Pela atualização que se 
procedesse em 31.10.96, utilizando-se das tabelas oficiais de cálculo, o 
quantum debeatur se constituiria de R$ 71.922,16, o qual, reduzido do valor 
recebido pelo Reclamante Benedito de Almeida Guimarães, por força do falado 
acordo celebrado, se constituiria exatamente de 66.316,16, e não dos R$ 
71.350,41, como consta da atualização de fls. 413. 

DA IMPROPRIEDADE DA UTILIZAÇÃO 
DA REMUNERAÇÃO COMO SALÁRIO BASE. 



E assim sucessivamente. A leitura do ACT e TA, juntados com a 

presente e já colacionados aos presentes autos, não permite dúvidas sobre a 

imposição da norma livremente avençada. 

aS 

liquidação 

diferenças 

Finalmente, a r. sentença, expressa: "Assim, após 

de sentença, deverá a empresa pagar aos Reclam entes as 

salariais..a serem calculadas sobre 14,57% a incidir sobre o 

salário de janeiro/91; 94,57% sobre os salários de fevereiro de 91..." e assim 

sucessivamente. 

Caso o autor houvesse pleiteado na inicial, o que não 
ocorreu, as diferenças dos reajustes poderiam gerar reflexos sobre o AIS. 
Todavia, ao incorpora-lo ao salário base para proceder aos reajustes deferidos, 
na prática, o laudo pericial está lançando reajustes sobre a remuneração, o que 
não procede. 

Finalmente resta lembrar que os reajustes salariais com base nos 
Planos Econômicos denominados BRESSER e URP, de lid muito não são 
devidos por força de decisão do Supremo Tribunal Federal, e que no entanto 
figuram nos cálculos objurgados a majorar indevidamente o crédito dos 
exequentes, pelo que se requer sejam expurgados da conta de liquidação. 

A vista dessas distorções que efetivamente fizeram resultar a favor 
do Reclamante crédito que em muito extrapolam o que de direito lhe assiste, 
fato que, sem dúvida, a prevalecer, causar-lhe-á enriquecimento ilícito, requer-
se a Vossa Excelência sejem os presentes Embargos do Devedor recebidos e 
providos para que seja determinado o refazimento daqueles cálculos, nos 
termos do que o determinou a respeitável sentença liquidanda. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 13 de junho de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 



• É indevida é a inclusão que se vê no quadro demonstrativo 
de diferenças salariais do laudo impugnado, Quadro 01, onde ocorre a 
incorporação do ATS no salário base para os cálculos dos reajustes. 

Tal metodologia não procede, uma vez que os reajustes 
salariais são calculados sobre o salário base, e não sobre a remuneração. 

A CLT faz distinção entre salário e remuneração, e tais 
termos para fins trabalhistas jamais podem ser entendidos como sinônimos, 
como ocorre usualmente na terminologia leiga. 

0 artigo 457 da CLT conceitua a remuneração 
explicitamente, e por oposição, o salário. 0 salário seria "a importância fixa 
estipulada....." A remuneração, por sua vez, inclui " além do salário devido", 
"...as gorjetas...", "...as comissões, porcentagens, gratificacões..." etc... 

Isto considerado, pertine reportar ao Termo Aditivo de fls., 
121/123, móvel do pedido e suporte legal dos reajustes, que determinou: 

"Na próxima data base da categoria, ou seja, MAIO/91 a empresa 
reajustará o salário dos servidores no percentual de.. ."(grifamos). 

É principio basilar do universo jurídico e técnica essencial da 
redação legislativa, que nenhuma palavra no texto de diploma legal, seja o 
mesmo lei, decreto, portaria, contrato, enfim, de todo o gênero, está ali 
gratuitamente. Cada palavra tem a especifica função de esclarecer, determinar, 
fazer lei erga omnes ou entre as partes. 

Assim, deve-se ter como certo que a celebração do acordo 
coletivo estabeleceu os reajustes sobre o salário, e não sobre a remuneração, 
que a CLT conceitua como sendo o montante final dos proventos do obreiro, 
ou seja, o somatório do salário base e quaisquer outras vantagens. 

0 próprio ACT, origem do Termo Aditivo, especificou em 
sua cláusula 01. SALARIAL, fls. 121: 

"1.1. Reajuste de trinta por cento(30%), a partir de abril, tendo 

como base cálculo o salário de 31.03.90. 

1.2. Reajuste de vinte por cento(20%), em maio, tendo como 

base de cálculo o salário de 30.04.90... 

2 





Todas as informações deste 
encarte encontram-se no site 

vAvw.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recortes por e-mail! 
Cadaste-se no site 

jaw sedep, com br 

Cuiabá4NT(65)653-5084 
Cepo Grande-MS (67) 361-1495 

Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 

MS, SP e da Unido 
solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamacões,sugestões, 
elogios mande-nos um e-mail. 
contpto@sedep.com.br 

4fAms-voi 
(67776771E61 

Soluções Internet 

WebSites/Sistemas 

E-Commerce 
Sistemas Windows 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 7 

2 

3 

4 

5 

6 

5E-DP 
25 nza 

1\r9 22112 
www.sedep.com.br 

D J/MT N° 6900 DATA CIRC 31/05/2004 
TRIBUNAL 11M101111 BO 17111119 —Til

PROCESSO N.: 02420.1992.002.23.00-5 

EXEQUENTE 
EXEQUENTE 
RECLAMANTE 
RECLAMADO 

CARTÓRIO DO 7 OFICIO DE CUIABA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
CARLOS BATISTA NOGUEIRA  
CIA DE DESENVOLVIMENTO Ai MT CODEMAT 

ADVOGADO MARCUS CESAR MESQL !TA 
Intime-se a Executada, informando-lhe que nip ha nenhuma pendência nestes autos sondo que o mesmo ju 
se 
encontra no arquivo definitivo, não prosperando. portanto, o pedido de atualização. 

—"^"SYULMANUTEN00, DEUS é AMOR mas é JUSTIÇA também 



• 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2' 
VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

Proc. n° 02420.1992.002.23.00-5 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB — MT 6.700 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Rana'le 
CEP 78.050-300 -- Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 

metematcb@bacom.br !clknetamatebestcom.br 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° 
REGIÃO

3 a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO: 
01523.1995.003.23.004 

DESPACHO 

Vistos etc. 

1. Libere-se ao atrono dos exe üentes ualificados nos itens 156/174 da fl. 3063 o 

saldo existente na conta judicial indicada nas guias de depgsito acostadas ã fl. 

3067, procedendo-se ao 
desentranhamento de uma das vias para fins de coleta 

de assinatura do Diretor de Secretaria e posterior en-ega ao titular do crédito, de 

tudo certificando nos autos. Intimem-se a 
mencionadas artes, por seu 

advogado (via DJ Eletrônico) e o Sindicato Assistente por via postal, 

consignando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para vir levantar o seu crédito liquido 

e manifestar-se sobre eventuais diferenças, sob pena de preclusão e presunção 

de quitação. 

2. Homologo os acordos noticiados pela reclamada e pelas substituidas IVONE • 

BUSSIKI CUIABANO e MARIA LUCIA DE AQUINO AMARAL em petições 

conjuntas protocoladas sob os n° 014912 e 014914.2007 para que surta os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

3. As 
reclamantes/substituidas deverão comunicar a este Juizo o integral 

cumprimento do acordo, no prazo de 10 (dez) dias após a data prevista para o 

adimplemento, presumindo-se quitada a avença, caso não se manifestem no 

prazo mencionado. 

4. Após a liberação do crédito mencionado no item 1, retornem-se os autos à 

DGCJ, inclusive para ciência quanto ao acordo ora homologado e adoção 

das providências cabíveis em relação às partes acordantes. 

Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2007, (quinta-feira).r 

RAF AELA BARROS PANTAROTTO 

Juiza do Trabalho 
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}STAMM 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
NAM GIN0116, 

PMEM. 033/02 Cuiabá, 02 de Outubro de 2002. 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que seja providenciado o pagamento 

referente aos processos abaixo especificados: 

_-

,6 -ocesso SIEX n° — 02.287/1997 

clamante: CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

-e-ciribb—centavos). 

Processo SIEX n° — 404/1998 

Reclamante: SALVADOR SANTOS PINTO 

R$ 117,19 (cento e dezessete reais e dezenove centavos). 

Processo SIEX n° — 07.078/1997 

Reclamante: ANA MARIA C. DA COSTA 

R$ 290,46 (duzentos e noventa reais e quarenta e seis centavos). 

Processo SIEX n° — 07.620/1997 

Reclamante: NADIR DA SILVA NUNES 

R$ 805,40 (oitocentos e cinco reais e quarenta centavos). 

Processo SIEX n° 02.288/1997 

Reclamante: JAIME LUIS POIT 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

o 7_, 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

A 

R$ 60,98 (sessenta reais e noventa e oito centavos). 

Processo SIEX n° — 02.288/1997 

Reclamante: JAIME LUIS POIT 

R$ 268,64 (duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

Processo SI EX n° — 01.475/1997 

Reclamante: OSVALDINO FRANCISCO DOS SANTOS 

R$ 670,19 (seiscentos e setenta reais e dezenove centavos). 

Processo SI EX n° — 03.070/1997 

Reclamante: JOSE SANTANA PEREIRA LEITE 

R$ 289,47 (duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos). 

Processo SIEX n° —01.544/1997 

La Reclamante: DIVA MARIA DA SILVA CAMPOS PRADO 

R$ 148,78 (cento e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos). 

Processo SIEX n° — 06.252/1997 

Reclamante: DILCA CORREA DA COSTA 

R$ 729,47(setecentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos). 

Processo SIEX n° — 03.711/1998 

4 Reclamante: ANA LUiZA MOREIRA BRITO 

R$ 322,63(trezentos e vinte e Clois reais e sessenta e três centavos). 

Processo SI EX n° — 03.711/1998 

2) Reclamante: ANA LUIZA MOREIRA BRITO 

R$ 66,66(sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 410 

I ̀1 
Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

consideração. 

MARCELA ME! 
ilh(f°

S NEVES AUDE 

Asses ia Jurídica 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
MATO GR3S.S0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex n.o: 02.287/1997 
Exequente: Carlos Batista Nogueira 
Executado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEMAT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEMAT, já qualificada nos 
autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência requerer a juntada do comprovante de pagamento 
no valor de R$ 730,25 (setecentos e trinta reais e vinte e cinco centavos) em 
anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de outubro de 2002. 

NEWTON RUIZ D TA E FARIA 
OAB/M 7 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

FTCB4/071284.2002/q-i0-2002/14:45/4 



CAIXA, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

I PROCESSO 

SIEx/02.287/1.997 

I I DEPÓSITO 

LEVANTAMENTO 

EXEQUENTE 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

NMR.DA GUIA 

004887/2002 

DINHEIRO CHEQUE 

AGENCIA OPERAÇÃO NÚMERO DA CONTA 

waxa DO nmkisrro R$730,25 
O depósito em cheques somente sera liberado após a cobrança. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PAGUE-SE A : 

CUIABÁ-MT, 21/10/2002 

0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A 

EMOLUMENTOS (DEPOSITADO PELA 
EXECUTADA) 

?R -sR340305 11102002 /30-25DC13929 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 114TO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no : 2287/97 
Exequente: Carlos Batista Nogueira 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 279 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
2* JCJ DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO 2420/92 
MANDADO 1475/94 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser 
cumprido na forma abaixo: 0 DOUTOR PAULO ROBERTO BRESCOVICI Juiz 
Presidente da 2' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá Manda ao Oficial de 
Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de CARLOS BATISTA 
NOGUEIRA, CITE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO /CODEMAT, para, em 48 horas, pagar a quantia de R$ 7.173,59 
(Sete mil cento e setenta e tres reais e cinquenta e nove centavos), correspondente ao 
principal, Custas Processuais , Honorários Periciais e FGTS devidos no processo, nos 
termos do (a) Acordo.(Decisão). 
Homologo os cálculos apresentados pelo perito nesta petição, fixando o crédito do 
exequente em R$ 6.437,21 (BRUTO), FGTS em R$ 357,64, Honorários IPericiais 
em R$ 250,00 e Custas Processuais em R$ 128,74, sem prejuízo de posterior 
atualização. Os recolhimentos ao INSS e IRRF, deverão ser efetuados pelo 
devedor na época própria do referido pagamento, conf. prov. 01 e 02 /93 do 
TST.Cbai, 24.11.94. 
PRINCIPAL 
CUSTAS PROCESSUAIS 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
FGTS 
TOTAL 

R$ 6.437,21 
R$ 128,74 
 R$ 250,00 
 R$ 357,64 
R$ 7.173,59 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder As 
deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 
172 §§ 1° e 2°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu, 
Secretaria, co cri 

Neuza Mido 
subscrevi, aos 28 dias do mês d 

CODEMAT na pessoa do Representante Legal 
Centro Politico Administrativo- CPA 
Cuiabá-MT 

unha Diretora de 
4. 



PODER JUDICI4R10 

NAUSTIÇA DO TRABALHO 

.,,JUNTrk 
JUSTIÇA
f 4119114, 
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D IRAALHt 
4111V. BUSED'S DE MENDONÇA, 491 

CRP 78.000 — CUIABÁ.. 
JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE 

ENDEReÇO  

NOT, INT. Ng. 
348/i  93 

PROCESSO N° 

RECTE.: 

RECDO.: 

ct
iaba-MT 

"4111.1"4"4"."1"9111.11.1:0

EM  
21 Janeiro 

2420/92 

Carlos Batista Nogueira 

1.9 

Companhia de Desenv.de MT-r.:odemat 

Pelo presente, fico V. Sg 
Notificada 

visto(6) nO(S) item(ns)  01, 12 e 13 
poro o(s) flm(ns) 

abaixo; 

Pr! 

?i01 Comparecer oudiência designada paro o dia  09  de  03  de  1.993  s
1 3  horas e  40  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confisstio. 
03- Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da dims& constants do cOpl a anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07- Impugnar Embargos Execu0o. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N  
09 - Recolher as(0S)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) 1 I - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 
12 - Comparecer ?I audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. S . poderci apresentar sua defeso 

tort, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necesscirlas ( arts. 821e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. Sg . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta do designar preposto, no formo prevista no porcigrafo 1° do artigo 843 consolidado. O nOo compg 
reclmento de V. $ 9. importar4 na aplica9tio da pena de revelia e canting() quanta a •matirla de fato. 

13 - 
An'exo Copia da Inicial. A Reclamada deverA' Comparecer a 
Audiencia Acompanhada de Advogado. Constituigao Federal 
Artigo ng 133. 

Not. 340/93 

Proc. 2420/92 

Companhia de Dusenv. do Latado de MT-Codemat. 

Centro volitico Administrativ0 

Cuiab; Mato Gros 

TAT 1.1.1355 Rosanil aud. 09..3.93 ;13 13:401s 

30CERTIFICO que o presents ex 
pediente foi encaminhado ao 
desj4not6rioi\ p Qs t a I, 

u'r--  
ee 

A)  
i-2_21 fi j  felro 

Diretor de Secretaria 
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j es4 Quo 0. Clinpaio 
ADVOGADO 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

JULGAMENTO- CUIABA-MT 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA, brasileiro, sol-

teiro, servidor piiblico federal, portador da cédula de identidade ' 

RG Ng 577.349- SSP-MT, residente a Rua Maracajii Ng 176, Bairro Alvo 

rada- Cuiabá, por seu advogado JOSE OTTO COSTA SAMPAIO, inscrito" 

sob Ng OAB-MT 1.561, com escritório a Rua Pedro Celestino Ng 430, ' 

centro- Cuiabá, vem a respeitavel presença de V. Ex @ para propor lie 

clamação Trabalhista em desfavor de Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso, pess8a juridica de Direito privado, com sede 

no Centro Politico e Administratrivo- CPA - bloco do GPC, pelas ra-

zões de fato e de direito que passa a aduzir: 

1- Que foi admitido como empregado da Re-

clamada em lg de março de 1.988 (doc 01) e dispensado "sem justa 

causa em 29 de fevereiro de 1.992 (doc 01). 

neiro de 1.992 

1.992 teve sua 

de maio de 1.992 parte das verbas a que tem direito. 

2- Que recebeu Aviso Prévio em 31 de ja-' 

com termino em 29/02/92 e somente em 09 de junho de 

rescisão homologada joc 02 verso), recebendo em 25 

Que ao atender a uma convocação do Sin 

dicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados, tomou' 

conhecimento de que para receber as verbas rescisórias relativas i 

sua dispensa, teria que outorgar uma procuração ao Dr Walter qhouti 

nho, a quem deveria pagar uma comissão de 10% (dez por cento) a ti 

tullo de honorários. Amesma informação recebeu de dirigentes da Re-

clamada. 

U
! 
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j6S4 OHO Chtmpaio 
ADVOGADO 

4- Que o Reclamante outorgou procuraçao 

ao Dr Coutinho e em 25/05/92 rc?cebeu parte das verbas rescisórias 

que lhe são devidas, através de um cheque nominal emitido pelo já 

citado advogado, já descontados os 10% (dez por cento). 

FGTS foi 

cebido a 

vecentos 

depósito 

5- Que o documento para levantamento do 

apresentado ao Banco do Estado de Mato Grosso, tendo re-

importância de Cr$ 303.928,30 (trezentos e tres mil, no-

e vinte e oito cruzeiros e trinta centavos) referente a 

por quatro anos de depósito de FGTS. 

(Do A Reclamada a partir do Ines de janei-
ro de 1.991 deixou de conceder os reajustes salariais tratados no 

AcOrdo Coletivo de Trabalho firmado em 28/07/90 e aditado em 27/09/ 

90, registrado na DRT-MT sob Ng 204/90, o que vinha ocorrendo nor-

malmente ate o Mês de dezembro de 1.990 (doc 03 e 06) 

, 5' Que o Aviso Previo concedido ao Recla 
mante teve seu termino em 29/02/92 e somente em 25 de maio de 1992 

recebeu parte das verbas rescisórias, estando a Reclamada sujeita' 

a multa prevista no § 89 do Art 477 da CLT. 

Que a Reclamada, como comprova o doc ' 

02, não recolheu normalmente as verbas referentes ao FGTS, estando' 

sujeita ao pagamento de juros de móra e multa de 20% (vinte por cen 

to) como preceitua o Art 22 da Lei Ng 8.036/90 e Art 30 do Decreto 

Ng 99.684/90. 

Que os juros de móra e correção moneta 

ria por atrazo de pagamento de salários, devidos , de acordo com o' 

Art 147 da Costituição Estadual, deixaram de ser pagos desde dezem-

bro de 1.990. 

0 RECLAMANTE PLEITEIA: 

i- multa prevista no Art 477-§ 89 da CLT Cr$ 1.071.148,00 

diferença de aviso prévio 664.543,00 

iii- multa de 20% e juros moratórios sobre 

o FGTS não depositado. 

iv- diferença do 13g salii.rio proporcional 

v- ferias proporcionais- diferença 

vi- abono de ferias proporcionais 

vii- diferença de salário no perio-

1.771.420,00, 

378. 45,00 

621.558,00 

207.186,00 

.ESCR. RUA PEORO CELESTINO N.0 430 - CUIAEA 
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josh Otto 0. datnpaio 
ADVOGADO 

vii- diferença de salário no penado 

de jan/91 a fev/92 conforme os 

rejustes previstos no AcOrdo Co-

letivo de 

diferenca 

diferenca 

Trabalho 

de FGTS da rescisão 

de 40% do FGTS 

FGTS não depositado 

40% do FGTS não depositado 

juros de móra e correção monetaria 

previstos no Art 174 da Const. Es-

tadual 

Cr$ 5.563.863,04

321.130,00 

128.452,00 

2.913.522,00 

1.873.977,00 

27.058.998,00 

TOTAL- Cr$ 42.574.342,00 (quarenta e dois mi-' 

lhões, quinhentos e setenta e quatromil, trezentos e quarenta e do-

is cruzeiros). Valores referentes a fevereiro de 1.992. 

Pleiteia mais: 

a) Sejam notificadas as autoridades com-

petentes quanto a falta de depósito dos valores do FGTS e demais 
obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

b) A condenação da Reclamada nas custas 

e honorários advocaticios, em base a serem arbitrados, alem do pa-

pamento de todas as 

acrescidas de juros 

verbas pleiteadas corrigidas monetariamente e 

moratórios. 

POR TODO 0 EXPOSTO 

Requer a V. Ex @ que mande notificar a Em 
presa ., ora Reclamada, de todos os termos da presente Reclamação ' 

Trabalhista, para que venha reconciliar-se ou contestar a Ação, 

querendo, tudo sob as cominações legais, principalmente sob as pe-

nas de confesso e revelia. 

Protesta por todos os meios de prova per 

mitidos em direito, sem exceção de nenhuma, notadamente o depoimen 

to pessoal do representante legal da RECLAMADA, que desde logo re-

quer, pena de confesso, ouvida de testemunhas, juntada de documen-

tos, pendas, etc. 

Di-se a Ação o valor de Cr$ 42.574. 342, 

(quarenta e dois milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, tre-,' 

zentos e quarenta e dois cruzeiros) 

Termos em que D.e A. com os documentos 

anexos e duas cópias. 

P. Deferime 
3

di Hy OE a ni-? 
/ OATI.Mt N° 15M 
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25 
EXCELENT/SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

LIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

REF. PROCESSO NO 
2.420/92 

RECLAMANTE: 
CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

JUNTA DE CONCI 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o nO 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Admi 

nistrativo - CPA - Palácio Paiagufis, nesta Capital, por seu procura 

dor abaixo assinado, vem i presença de Vossa Excelência, para CON 

TESTAR a ação que lhe move () RECLAMANTI acima, e o faz pelos moti 

vos que passa a expor e a requerer: 

I - 0 RECLAMANTE litiga de mi fé, eis que recebeu 

seus direitos trabalhistas e deles deu quitação, treg2791cordo si 

do homologado por essa r. Junta, no processo no conforme 

certidão em anexo. 

II - Requer, portanto, a juntada deste processo ao 
1082/92 

de no que tramitou pela Junta, requerendo-se, ainda, a 

extinção do presente feito, com fulcro no art. 836 da CLT e art. 17 

do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, condenan 

do-se RECLAMANTE em custas processuais e honorários advocaticios. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabi-MT, 02 de marco de 1.993 
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09 

2420 92 

ESTADO DE MT -CODEMAT. 

OAM/MT. 

los Correa Costa, acompanhada pelo Dr. 
Diogo Dourlas Carmona,OAP/MT.. 

751. 
Defesa escrita com doaamentos dos quais 

se dA vistas ao autor 

por 10 dias, a partir de 16.03.9.3. 

Con ciliacao recusaAn. 

Para instrugao desirna-se o dia 08.06.(
24, as 15115h, cientes 

as partes de clue deverao comparecer 
para depoimento pesso4, sob penade 

confissao, trazendo ou arrolando as testemunhas 
no prazo legal, sob pena 

de preclusao. 
Encerrou-Se &s 14:00h. 

Nada mais. 

ms-rg o 

Cuiab4-MT 

JOX0 CARLOS RIEEIRO DE SCUZA 

CARLCS BAT A NOGUEIRA 

COMPANHIA DE DES 

93 

IDII TO DO 

2 

13:5(2 

Presente o reclamante assistido pelo Dr. Otto 
Sampaio, 

Presente a reclamada atravb do preposto 
Sr.Sebastiao Car-



EXMO SNR DR JUIZ PRBSIDENTE DA 2a. JUNTA DE 
coNcILIAgAo E JULGAMEN 

TO DE CUIABA - MATO GROSSO 

Ref.: Processo 2.420/92 

Reclamante: CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anbnima 
dd. economia mista,ins-

crita no CGC do ME sob ne 03.474.0053/0001-32, 
sediada no Centro - 

Politico e Administrativo - C.P.A. - Palicio 
Paiaguis, nesta Capi-

tal, por seu procurador abaixo assinado, vem 'a 
douta presença de 

V.Exa.,para CONTESTAR a agao que lhe move o 
reclamante acima, e o 

faz pelos motivos que passa a expor e a 
requerer: 

PRELIMINARMENTE 

1 - Requer a rejeigao do presente pedido, 
por tra 

tar-se de coisa  julgada "ex-vi" do art. 301, vi do 
COdigo de Proces 

so Civil c/c art. 836 da CLT e conforme 
certidão, em anexo, da Se-

cretaria da la.JCJ. 

NO MgRITO 

2 - 0 reclamante litiga de mi fe (art. p 
do CPC), 

eis que recebeu e deu plena quitação de 
seus direitos trabalhistas 

cujo acOrdo foi homologado pela la. Junta no 
processo 1082/82. 

3 - Quanto ao item 3 da reclamaqao, a 
reclamada - 

nao"obriga"ninguem, tampouco o reclamante, a outorgar 
procuragao a 

determinado advogado. Se é1e(reclamante) 
assim procedeu foi de sua 

livre vontade e quanto aos itens 4 e 5, que 
se referem a descontos 

de 10% e valor liquido recebido, nada 
tem a ser contestado,pois se 



inexistente a verdade do item 3, falecem os "pretensos" direitos 

nos itens 4 e 5. 

4. Quando ao cumprimento do AcOrdo Coleti 

vo de Trabalho e seu Termo Aditivo, no acOrdo noticiado acima,as 

parcelas a eles referentes estãoc_onsginadas na quitação que 

reclamante deu. 0 aviso prévio, referido no item 7; a multa 

ferida no item 8 e os juros e correção citados nos itens 8 e 

o 

re - 

9, - 

foram devidamente quitados e por consequencia hamolgbados pela r. 

Junta, conforme faz prova a certidão em anexo, não tendo condão 

de verdade as alega0es ali contidas. 

5. Por consequência, as verbas pleiteadas 

no item 9, relacionadas de "i" at "xii" estão prejudicadas pois 

o reclamante lit!_ga de má fe e tais verbas pretendidas foram fai 

tadas em tempo há-LL e delas o reclamante deu quitação, juntamen 

te com seu patrono constituido, que mereceu homologação do Juizo. 

6. Posto isto, a reclamada requer a jun-

tada deste processo ao de n2 1082/92 - la.JCJ, onde fica caracte 

rizado que o reclamante nada tem a receber, requerendo-se, por - 

final, a condenação em custas processuais e honorários advocati-

cios por ser de inteira 

JUSTIÇA 

CIA., em Ogmde março de 1993 

Ologo _Douglas Cartnorti 

Advs. OAB/MT Ns. 761 

CODEMAT 
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2'. JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULG. CUIABA 

JUSTIÇA 110 Tr7t, ./.L1-10 
PODER JUDICIÁRIO Rua MIranda
JUSTIÇA DO TRABALI-W l a b a 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

r.47. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

ENDEREÇO: 

.NOT. INT. N°  8404/94  EM  07 / 07  /94 

PROCESSO N°  aztx-Witx. 2420/92 

RECTE. :  01a1JOS B.A.TIST.A NOGUALRA 

RECDO. :  
OODMAT 

NOT
Pela presente, fica V. Sa.  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s) 

01 - Comparecer à audiência para o dia de 

horas e 

abaixo: 

de 

minutos. 

as 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

dias. 

dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 - 

aL",/94 
2420/92 

DICGO DOUGLAS CAI._ 

. d.o G2C 

tale. Balm' de(cifibuquempw 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

desitinatário, via postal, em 

/6 ' / / (-/tr_ feira 
JT 2012-2 Diretor da Secretaria 
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ATA DE AUDIÉNCIA 

reuniu- se a 
presentes o 
NOLETO e os 

Aos 30 dias do mZ;s de junho do ano do 1994, 
2g Junta de Concilia0o e Julgamento di' (711I01)!N-Mi... 

(a) Egmo(a) Sr(a) jui7(a) PvesidLAJJ , (MVIA(1 1 141r 
Srs. Juizes Classistas, tom n final 

.audincia relativa ao proc. 2!T, jCj li 242o/W u 
CARLOS BATISTA NOGUEIRA e COMPANHIA DE DESENVOLVIMLNIO DU 11:1-0DU 
DE MATO GROSSO -CODEMAT reciamante(s) o rpclamno(s) . 
respectivamente. 

As 17:10 horas aberta a audi ncia. foram de 
ordem dc.;a) MM. Juiz (a) Presidenie(a). apregoadas as partes ou(-2 
de fizeram ausentes, a Junta propas a seguinte decisAo: 

Vistos, etc... 

RELATÓRIO 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA devidamente qualificado 
nos autos props a presente reclamagAo trabalhista contra 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, 
alegando em síntese que foi admitido em 112 de março de 1988 e 
dispensado em 29 de fevereiro de 1992; que fex um acordo com a 
reclamada, recebendo to somente 107. do que lhe era devido. 
Postula o recebimento das seguintes verbas rescisórias: multa do 
artigo 477 da CLT; diferenças de aviso prévio; multa de 20% e 
juros moratórios sobre oFGTS no depositado; diferença de 13P 
salArio proporcional e férias proporcionais acrescidas de 1/3; 
diferenças salariais decorrentes do reajustes previstos no Acordo 
Coletivo de Trabalho; resíduos de 407. sobre o FGTS Hi'Ao 
depositado; juros e corregAo monetAria previstos no artigo 174 da 
ConstituigSo Estadual. 

Regularmente notificada a reclamada apresentou sua 
contestagAo, negando a exist&lcia de qualquer verba rescisória, 
tendo em vista que a existgncia do fnomeno processual da coisa 
julgada. Aduz, ainda, que no acordo formulado entre as partes A 
época da rescisAo contratual pagou corretamente todos os direitos 
do reclamante, solicitando por fim a improced&lcia da aço. 

Acompanharam a defesa a procuraOlo de fls. 17 e 
documentos de fis.18/19. Sobre a mencionada dflcumrt, 1 ,10(1, 
manifestou-se a parte contraria - 20/2 . 

1 
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proc. 2420/92 

As partes nAo se fizeram presentes na audincia dp 

instrugAo, e por tratar-se de matéria eminentemente juridica, 

encerrou-se a instruOio processual. 

RazOes finais orais. 

Prejudicada a concilia0o. 

É. em síntese, apertada, o relatório. 

D E C I D E S E : 

01- DOS DOCUMENTOS JUNTADOS POR ESTE JUIZO 

Prévio esclarecimento se faz necessario, no que 

concerne a juntada dos documentos por este julzo As folhas.., no 

sentido de demonstrar a existZincia do instituto da coisa julgada. 

No se pode ignorar , ademais, que o processo 

dotado de um conteúdo eminentemente ético, que autoriza o 
julgador, sempre que entender necessArio, a sobrepor-se A 
negligncia da própria parte para tomar a iniciativa de procurar 

onde se encontre a Ardua tarefa de investigar a verdade real. Na 

tentativa, pois, de investigar a verdade real dos fatos é que 

este Juizo de oficio trouxe aos autos cópia das peças processuais 
constantes no processo 1082/92, e por se tratar, pois, de 
documento que as partes já deveriam ter colacionado aos autos e 

por revestir de matéria de ordem pública, foi juntado aos autos 
sem mesmo o consentimento das mesmas. 

Por oportuno pedimos vinia, para falot. - 
palavras do eminente magistrado Isis de Almeda, sm 
Manual de Direito Processual do trabalho, qua d 

iniciativa do juiz na busca da prova, ipsis verbis: 0 jui , 

tanto já se tem apregoado, no 6 um mero expectadur de uma luta, 
especialmente no processo trabalhista, em que o principio 

inquisitório 6 to enfatizado, e autoriza uma intervengAo dele, 

ampla e profunda, na lide. Ele vai até onde queira ir, em busca 
da verdade.. A busca da prova, por consequência, no é 
prerrogativa das partes, mas apenas o seu Onus na causa, 
enquanto, ao juiz, no 6 dado decidir sem ter instruido 
devidamente o processo.. No processo moderno no vigora mais o 
principio da hierarquia das provas, uma vez que livre 6 o juiz ao 
apreciá-las e valorá-las.. 

I 
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proc. 2420/92 

02- DA TRANSAW3-COISA JULGADA MATERIAL 

Sob argumento de que o reclamante em outra 
reclamagAo trabalhista formalizou com o reclamado um acordo, em 
que o mesmo dava quitagAo por todas as verbas decorrentes do 
contrato de trabalho e por entender visiveis a presenca do. 
instituto da coisa julgada, requer a extingo do feito. nos 
termos do artigo 267 V do CPC. 

Insta ponderar que a despeito da conciliacAo 
homologada valer como decisAo irrecorrivel (art. 931-CLT), a 
coisa julgada, que por efeito dela se forma, estará sempre 
balisada pelos limites da lide de tal sorte que será irrelevante 
a insergAo no acordo de clausula que importe formalmente renúncia 
a parcel s que no foram especificamente objeto do pedido. 

Observa-se que no caso vertente parte das verbas 
solicitadas no presente feito, no foram objeto de apreciaeAu no 
acordo, através do qual quer o reclamado escudar o seu pedido de 
coisa julgada.(fls 20/21). 

Ressalte-se, ainda, que a coisa julgada 51? 
restringe aos limites da lide e das quest3es decididas(ar. 468-
CPC), no podendo, pois, alcançar direitos que no tenham Eidos 
pleiteados, sob pena de validar-se transagAo sem objeto e sem 
contar que acabaria por sacrificar direitos indisponiveis. 

No tocante aos argumentos de existncia de vcio de 
consentimento no ato da formulagAo do acordo, no deve F.obr:- 1,7tir. 
Ora, coagAo na definigAo . de Capitani, " c Loda pro,
sobre um individuo para determin-lo a concordor coffl oo, 
restou comprovado nos autos. a existgncia de tal %«'1o. 
disso, a via processual eleita pelo reciamant42 (: a ,H,.duadi,
para aferir ou nAo a existncia de coagAo no acordo pactoado cai 

J uizo. 

Dentro deste raciocinio e após minuciosa anAlfr.e 
nas verbas transacionadas pelas partes, verifica-se que a multa 
do artigo 477 da CLT; multa de 207. e juros moratários sobre o 
FGTS no depositado; diferença de salário no período de 
janeiro/91 a fevereiro/92 decorrente de Acordo Coletivo de 
trabalho e juros de mora e corregZo monetária previstos no artigo 
174 da Constituigao Estadual no foram objeto de acordo entre as 
partes, restando, pois a este juizo acolher a coisa julgada to 
somente sobre as matérias efetivamente homologadas por este 
Juizo quais sejam: aviso prévio; diferença de 13g salário/91; 
férias vencidas acrescidas de 1/3; diferença de FGTS por todo o 
período trabalhado acrescido da multa de 407. razAo pela qual, 
deverá o feito neste particular ser extinto sem julgamento do 
mérito, nos termos a que alude o artigo 267 inciso V DO CPC. 

3 
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03- DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO TERMO 
ADITIVO 

Ha nos autos Termo Aditivo de Convenço Coletiva 
firmado entre as partes, através do qual ficou concedido a todos 
empregados os seguintes reajustes: nov/90- 37.- jan/91-. 

fev/91-27.- março/91-12,557.- abri1/91-12,557. . 

Como óbice A pretensAo do autor, sustenta 
'reclamada que no deve nada a este titulo, conquanto tal reajuste 
jA foi objeto de acordo entre as partes. 

No tem razAo a reclamada. Conforme demonstrado no 
item anterior, tais diferenças no foram objeto do acordo 
formulado pelas partes. Demais disso, a norma coletiva de 

trabalho tem forga de lei entre as partes e o seu no cumprimento 

só se justifica quando a norma coletiva é denunciada, nos termos 
do artigo 651 da ELT. Em asssim sendo, ainda que norma legal 
superveniente altere ou modifique situagAo e condices de 
trabalho existente A época da celebragAo do referido acordo ou 
convenço coletiva, so pode ser ele descumprido pela parte 
interessada, nos termos preconizados pelo referido artioo. O que 
no pode 4. simplesmente ser descumprido tornando-se inadimplente 
a parte que o faz. 

For outro lado, a ConstituicAn Federal 
uma Zn fase aos acordos coletivos de Lrahalho. • ,ed 
composicAo dos conflitos de trabalhe, Fende ipu 
inseridas nestes pactos coletivos sWJ efieaze e 
prepondera qualquer interesse (1 ,ende 
acordantes assumirem os Gnus dai decorrentes.' 

Assim exposto, exposto, defere-se as reposig6es salarias na 
forma acima discriminadas que esto contidas no item VII da 
inicial. 

04- MULTA DE 207. E JUROS MORATÓRIOS SOBRE 0 FGTS 
NO DEPOSITADO 

Inobstante, tal parcela no constar no rol de 
pedidos homologados por este Juizo, deve ser indeferido, eis que 
cabia ao reclamante a demonstrar a existência de diferenças, 
pois fato contitutivo do direito, entretanto, desse Gnus no 
desincumbiu, eis que limita apenas a indicar a existência de 
possível depósito a menor, sem indicar, contudo, as diferenças, 
os meses e os valores que entende terem sido pagos a menor. 

Rejeita-se, pois, os pedidos contantes na letra 

4 - 
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05- MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT 

0 termo de RescisAo Contratual acostado As folhas 

07v, confirmam o pagamento das verbas rescisórias além do prazo 

legal, pelo que impZ5e-se o deferimento. 

06- CORREgA0 DE SAL4RIOS PAGOS EXTEMPORANEAMENTE.

'APARTIR DO MS DE JAN/91 A FEV/92 

Alega o reclamante que nos meses acima 

estipulados, a reclamada no efetuou os pagamento, 1 1 1 0,J 

previstal.. chegando a atrasar até 15 a 0 dias. 
Tais informacns s c) Ornamnni-

pelos documentos de fls. 10. rostandn an auh.it 

corrigido aqueles valores relativos aos sal ri(' in' 1 1W ,

assim sendo estaria permitindo um locuplo1amyntn I I In 

reclamado, enquanto a reclamante continuaria, t77nsi mnn1e, 

lesada em seus proventos alimentares. Visando essas distorces. e 

que na Justiça do Trabalho, ha regras permissivas da correcAo 

monetária, estribada em débitos salariais. 

No é ocioso lembrar que um dos deveres do 

contrato de trabalho ci? o pagamento de salário ao obreiro. ',;:e 6 

sempre feito com atraso, caracteriza-se a mora salarial, pois, 

nada justifica a dificuldade financeira da empresa, já que o 

risco da atividade econamica é exclusivamente do empregador. 

Desta forma, faz jus as diferenças acima 

pleiteadas, devendo, os cálculos serem corrigidos levando-se em 

consideraco o valor constante nos recibos de fls. 10, com o 

montante de dias que foram atrasados. 

DOS DEMAIS PEDIDOS- Outros pleitos 

requerimentos, eventualmente aqui no comentados expressamente, 

ou porque já esto implícitos na fundamenta0o, ou porque 

conflitam com o que foi decidido, so considerados improcedentes. 

ISTO POSTO, resolve a MM. 2g JCJ de CUIABA/MT.. a 

unanimidade: 

A)-Acolher a preliminar de coisa julgada, para 

extinguir a acAo sem julgamento do mérito, com relagAo ao podido 

aviso prévio; diferença de 13g salário/91; férias vencidas 

acrescidas de 1/3; diferença de FGTS por todo o período 

trabalhado acrescido da multa de 407. , nos termos do artiao 267 

inciso V do CPC, e to logo esta sentença transite em julgado 

5 k io•-c" 



P.J./J.T - TRIPUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23s.1 REOIAU 

proc. 2420/92 

absolver o reclamado de pagar ao re( 

B)-julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a pru i r 

reclamagAo e to logo esta sentença transite em julgadu, 

reclamado COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT pagará ao reclamante CARLOS BATISTA NOGUEIRA os direitos 

deferidos nos itens 03-05-06 da fundamentagAo desta decis?4o e noc_ 

seus termos conforme se apurar em liguida0o de sentença an 

Contador. 

Resolve, também, indeferir os pedidos elencados nos 

itens 04, nos termos da fundamentagAo supra. 

A reclamada deverá comprovar nos autos o 

recolhimento da contribui0o previdenciaria, nos termos do 

Provimento ng 02 da Corregedoria do TST e ainda o Imposto dc' 

Renda. 

Juros e atualiza0o monetária na forma da lei. 

Custas pelo reclamado, no importe de CR$ 30.000.63, 

calculadas sobre o valor de CR$ 1.500.000.00, arbitrado 

provisoriamente para esta condenagAo. 

Desta decisAo as partes estAo

NADA MAIS 

IVAA0 
ODÉLIA r1 NÇA mOLETO 

Juiza do Trabalho-Presidente 

SAULO SILVA 
REP. Class. Empregados 

-2/ 

JOAO FL 1.0-r-SARBOSA SALES' 

L-
Repr. 
--

P
, r

6.4 

Netrzo Olflacit (1[4et  neS 411 ( i nn TiO 

(4)1..0i0 do 5octalaria 
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09 - Recolher as(os) 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  (  ) dies. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  (  ) dias. 

12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. SA. poderA apresentar sua defesa (art.846 da 

C L T.), com provas as que julgar hecessArlas (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Se. ester presente, 

., independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designer preposto, na forma 

prevista no parAgrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 no comparecimento de V. Se. Importare na aplicactio da pena 

de revelia e confissAo quanto a matéria de fato 

13- ci .Dia o executado em 10 dia ,_ )na ac.) concordaa-ici;L:. c 1.1I'._: C . i. 4[7.0 . 

c -O8.08.54.LAzArto ANTONIOL DA COSTA—JUIZ DO TRABALHO. 

I(7=1:.P1.: 71 EcT , .. :,,, . r , 

V, WA DE (OWILIAÇA0 E TULG. «BABA M1 
his tl(A DO TRABALHO 

PODER JUDICIARIO Rua Milanda Reis, 441 
JUSTIÇA DO TRABALHdill11106

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23i REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  Rua Miranda, Reis /till bairro poçao 

tiOT. INT. N•  :1 3/ I   EM 09 OC,  

PROCESSO N°  2420/92

RECTE  CARIJC3 BATISTA I;OQUEIRA 

RECDO. :  COD MAT

g•  Pete presen 
NOT IF IC.,',D2-L

tb, rice V. Sa.  pare o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s) 

01 - Comparecer A audiência para b dia de de 

horas e Minutos. 

abaixo: 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confisstio. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, ho dia 6 hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisSo constante da cópia anexa 

05 - Tomar ciência do despacho constante da C6ple anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

As 

07 - impugner embargos A ExecucAo 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 
no valor de CR$ 

Oentr,:: 

) 

I THT 2.3' R. N 1823/4

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destineterio, Vitt kostal, em 

060 /   feira 
Met reteria 

Oath's B de oilbuquerqut 
As-lstente 



gosi ono (!. dampaio 
ADVOGADO - OAB/PAT mat 

EXMQ SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2g JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL-

GAMENTO DE CUIABA/MT 

7.7) 

J. Diga o executado em 10 dias, pena de concoruz.nc,a e preclusao. Cbá 
I 9

40 Jar° CIatôn1c d1Co,à 
Jula do Trabalho Su tut. 

PROCESSO NQ 2.420/92 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA, devidamente 

qualificado nos autos do processo acima indicado, por seu advogado ' 

"in fine" assinado, vem a insigne e respeitavel presença de Vossa Ex 
celencia, com respeito e acatamento, apresentar a LIQUIDAÇÃO DE SEN-

TENÇA POR CÁLCULOS das verbas deferidas na R. Sentença prolatada por 

essa EGRÉGIA JUNTA e já transitada em julgado, como segue: 

"B)- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE' 

a presente reclamação e tão logo es-

ta sentença transite em julgado, o I

reclamado COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT' 

pagara ao reclamante CARLOS BATISTA' 

NOGUEIRA os direitos deferidos nos I

itens 03-05-06 da fundamentação des-

ta decisão e nos seus termos confor-

me se apurar em liquidação de senten 

ça ao Contador." 

CALCULO DAS VERBAS DEFERIDAS 

1- multa prevista no §80-Art 477-CLT (item 05) R$ 

2-

End.: Av. Isaac P6voas 0.0 669 Fone 322-7756 

722,93 

MP
/

Cu i a be - to Grosso 
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1..g Ou. ampcsio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

iii-

iv-

v-

vi-

vii- diferença de salários no periódo de janeiro 

de 1.991 a fev/92, conforme os reajustes 

previstos no AcOrdo Coletivo de Trabalho. 

( item 03) 

viii-

ix-

x-

xi-

xii- juros de mora e correção monetária previs-

tos no Art 147 da const. Estadual (item 06) 

R$ 3.755,10 

18.262,36 

TOTAL R$ 22.740,39 (vinte e dois mil, setecentos e quarenta ' 
reais e trinta e nove centavos) 

EX POSITIS 

Requer o exequente a NOTIFICAÇÃO da 
exequida para que tome conhecimento dos valores acima e conteste, ' 
querendo, nos termos do Art 879 e §§ da CLT, ou pague, de imediato, 
e, não o fazendo, que se inicie o Processo Executivo, visando compe 
hr a exequida ao pagamento dos valores acima calculados. 

Pede e Espera 

Deferimento 

Cuiabi,05 •e agOsto d 1.994 

c7: C.% (, c a paz; 
OAR-',11 - N'

End.: Av. Isaac Póvoas n.o 669I- - Fone 322-7756 Cuiabh - Mato Grosso 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE CON 

ciLuao E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROC.N9 2.420/92. 

RETE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já qualificada nos presente autos, vem a 

presença de Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAgA0 aos cálculos 

perpretados pelo Reclamante acima referenciado, pelas relevantes 

razes que passa a expor. 

Os referidos cálculos buscam encerrar com 

coerência a estratégica intentada desde a peca madrugadora, qual 

seja a de sugar desta Companhia, e por conseguinte, da fazenda ' 

pablica, a mais elevada quantia possível. 

Estes autos já estampam a medida desmesura-

da de tal intento, desde seu principiar. Apesar de haver recebi-

do, por ocasião da rescisão, inímraas verbas, não houve nenhum a 

canhamento em reinindici-las novamente. 

0 resultado, atingido apôs louváveis dili 

gincias de iniciativa desse Juizo, foi o indeferimento de 09(no-

ve) verbas pleiteadas, num total de 12 (doze), por já haverem si 

do satisfeitas. 
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Das 03 (três) que restaram, tentam agora a 

nesse remate melancólico, e atraves daquela paródia de cálculos, 

despeda de matodologia, desprovida de esclarecimentos imprescin-

díveis, sem nenhum valor informativo, auferir tanto ou mais do 

que almejaram por todas as verbas inicialmente requeridas. 

Cálculos exequendo não necessitam sem comple 

xos nem exaustivos, porem derem possuir no mínimo um processo e 

lementar. Afinal, incidem sobre essa questão fatores matemáticos 

e contábeis, alem de diversos elementos que devem ser apreciados 

transparentemente, como, "verbi gratia", datores de atualização, 

datas, Indices de correção, valores iniciais (como a altima remu 

neragio), etc...., ou não se trata de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR 

CALCULOS. 

Naquele demonstrativo deliberadamente despo 

jado, o que se vê é apenas o resultado final arrogantemente lan-

çado, sem nunhuma indicação dos caminhos percorridos para chegar 

-se a importencia tio formidAbel. 

• 

Com tododo respeito, Meritíssimo, vênia coh 

cessa, na apresentação daqueles arremedos de cálculos ofertados, 

veid) embutido a famosa sigla popular, preveniente da inocuidade' 

dos andeios espiirios - S.C.C. - "Se colar, colou." 

Indo aos fatos: 

Para chegar-se ao resultado da primeira ver 

ba deferida - MULTA, par. 89, Art. 477 - CLT, é necessário ter - 

se como ponto de partida a maior remuneração do Reclamante no 

seu período laborar, que no presente caso coincide com a 

no valor de 406.524,00, em fevereiro de 1.992. 

0 documento combrobatOrio da assertiva sup-

pra, ess4 acostado aos autos, mas para facilitar-se, segue inclu 
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'so a esta, nova cOpia. 

A partir daquele valor inconteste, basta 

proceder-se a competente atualização, da data inicial, 29.02.92 

at a atual, usando a tabela de Atualização de Cálculos 
Traba - 

lhistas da Justiça do Trabalho, da 234 Região. 

0 resultado real, conforme se v nos cálcu 

los da Reclamada, é bem diferente daquele exacerbado 
constante' 

nos cálculos do Reclamante. 

• 
A segunda verba concedida, "diferenças de 

salários devidos a reajustes previstos no Acordo Coletivo de 

Trabalho", tem prejudicado seu resultado devido a fator de de 

cunho f5tico intransponível. 

0 Reclamante alega na inicial não ter sido 

repassado aos seus salários os reajustes do ACT, e requer as di 
0 

• 

ferencas. Entretanto, os valores consignados nos seus retibos ' 

de pagamentos atestas NAO HAVER DIFERENÇAS efetivamente 
ocorri-

das naquele período. 

Para chegar-se a esta conclusão, foi neces-

s5rio efetuar-se todas as multiplicatOes percentuais correspon-

dentes aos indices concedidos, e apôs, incorporar-se o resulta-

do cumulativamente, at MAIO/91, consttuindo uma coluna, deno 

minada"VALORES DEVIDOS". 

Em seguida, tomou-se o valor constante nos 

recibos de pagamentos no mesmo período, e lançou-se em outra co 

luna, denominada "VALORES EFETIVAMENTE PAGOS". 

Apôs isso, basta drhainuir-se os valores da 

coluna "Valores Efetivamente Pagos" pelo da "Valores Devidos" 

para obter-se as diferenças. 
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Devido a elevação desmesurada, para além da 

aeropausa, dos créditos devidos aquele titulo, torna-se vaga 

qualquer arremetida verbal em oposição a tal sandice. 

A Reclamada então, passa a demonstrar atra-

vas de ailculos e indices, e por procedimentos claros e opera - 

ceies definidas, os cilculos que expressam veraz e limpidamente 

o preciso montante a que o Reclamante faz jus nesta Execução. 

1. - MULTA ART. 477, par. 89, CLT 

(PELA ULTIMA E MAIOR REMUNERAÇÃO9 

406.524,909 

FATOR DE ATUALIZAÇÃO = 0,00069043 

VALOR ATUALIZADO = R$280,66 

2. - DIFERENÇAS DE SALARIOS EM VIRTUDE DOS REAJUSTES DO ACT E 

TERMO ADITIVO,.

OUT/90 = 47.307,72 

NOV/90 48.726,95 3% 

DEZ/90 50.1E3,75 3% 

JAN! 91 51.694,41 + 3% 

FEV/91 53.245,24 8% 

MAR! 91 57.504,85 12,55% 

ABR/91 64.721,70 12,55% 

MAI/91 72.844,27 

VALOR DEVIDO VALORES EFET.PAGOS DIF. 
NOV/90 = — 48.726,95 48.726,95 
DEZ/90 = 50.188,75 79.970,67 

JAN/91 = 51.694,41 79.970,67 OEM 

FEV/91 = 53.245,24 79.970,67 
MAR/91 = 57.504,85 79.970,67 
ABR/91 = 64.721,70 79.970,67 11•10 

MAI/91 = 72.844,27 80.000,00 

TOTAL. ••• 
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3. - CORREACAO MONETÁRIA EM 
VIRTUDE DE PAGAMENTOS 

SALARIAIS E_ 

PETUADOS COM ATRASO. 

I. 

JAN/91 

FEV/91 

MAR/91 

ABR/91 

MAI/91 

JUN/91 

JUL/91 

AGO /91 

SET/ 91 

OUT! 91 

NOV /91 

DEZ/91 

JAN /92

FEV/92

MES REFERENCIA 

JAN/91 . 69.731,63 

FEV/91 = 37.392,99 

MAR/91 . 62.801,32 

ABR/91 . 62.637,47 

MAI/91 mg 100.454,00 

JUN/91 99.244,26 

JUL/91 = 131.252,66 

AGO/91 = 134.417,21 

SET/91 . 387.144,45 

0UT091 . 133.739,00

NOV/91 = 153.587,80 

DEZ/91 135.645,29 

JAN/92 = 249.451,48 

FEV/92 = 406.524,00 

DATA PARA PAGT9 

05402491 

05/02/91 

05/04/91 

05/05/91 

05/06/91 

05/07/91 

05/08/91 

05/09/91 

05/10/91 

05/11/91 

05/12/91 

05/01/92 

05/02/92 

(RESCISA0) 

DATA EFETIVA PAGT9 

17/04/91 

09/05/91 

07/06/91 

24/06/91 

19/07/92 

16/08/91 

10/09/91 

10/10/91 

08/11/91 

10/12/91 

09/01/92 

10/02/92 

16/03/92 

MES REFERENCIA DIF.DA 
CORREa0 MON. ATUALIZACAO MON. 

(Art DATA PAGT9) (ATE 22.08.94) 

55,34 

25,18 

235,10 

228,57 

329,70 

289,78 

342,80 

295,34 

676,73 

199,26 

173,91 

123,03 

149,66 

14.766,17 

7.324,75 

74.801,80 

72.725,16 

115.444,43 

113.594,07 

156.918,68

161.920.60 

484.279,65 

163.115,23 

200.542,83 

178.208,70 

269.428,72 
••••• 

TOTAL*  
3.124,40 



- 07 

SOMA DOS SUB-TENS 

280,66 

3.124 40 

3.405,06 

*10." J r

JUROS DESDE A DATA DO AJUIZAMENTO DA AgA0 (21 MESES) 1% AO MS 

715,06 

TOTAL GERAL: R$4.120,12 (QUATRO MIL REAIS E DOZE CENTAVOS) 

E de se ressaltar, Meritíssimo, que em parte' 

alguma dos autos constou a efetiva quantidade de dias dos 
atra-

sos sAlariais. 0 Reclamante jamais se deu ao trabalho de 
sequer 

mencionar tais datas para possibilitar-se o efetuamento 
dos com 

petentes cálculos. 

Os documentos referidos pela r. sentença, por 

outro lado, de fls. 11, fazem prova referentes aos 
reajustes do 

ACT, conforme se infere inclusive pelos meses estampados 
nos 

hollerights, e nada dizem a respeito dos meses que foram 
pagos 

com atraso. 

Jamais constou nos autos, portanto, provas 

que garantissem a execução desse *to, especificamente. 

Como se babe, o anus da prova constitutiva 

dos direitos pleiteados encargo do Reclamante, que jamais,nem 

na fase de Conhecimento, nem agora nesta presente, 
desincumbiu-

se de tal mister. 

A Reclamada, que poderia aduzir questOes irre 

futaveis em prejuízo a execução dessa verba, efetuou o levanta-

mento dos meses em atraso, 

gais, mas a ms os valores 

como de lei, e finalmente, 

calculou, conforme as pruscrigeles le 

e os atualizou, inicialmente pela TR, 

pela Tabela Trabalhista. 
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Com tal procedimento, tornou-se 
possivel conhe 

cer o verdadeiro  montante devido ao Reclamante. 

Face ao exposto, a 
Reclamada/Executada requer' 

a Vossa Excelancia, digne-se homologar 
os presentes calculos,que 

sio aqueles que expressaram com Justiça 
a quantia exequenda, pa 

ra que se possa passar is 
ulterioridades desta Execugao e ao com 

petente pagamento dos creditos do 
Reclamante em decorrgncia do 

disposto na r. sentença exarada nesta 
ReclamatOria e a realidade 

dos fatos. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

CuiabiaMT, 22 de agosto de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COS2A E FARIA 

OAB/MT N9 2597 

4 
OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 



Elmo. Sr. Dr.Juiz da 22 Junta de Conciliagao e Julgamento de 

Cuiabá-MT. 

Proc: 2420/92 

Reclamante: CARLOS BARISTA NOGUEIRA 

VC 

pm.

.411 

Nr 

,-• 

<=t) o 

Companhia de Desnvolvimento do Estado 

rosso-CODEMAT, já qualificada nos autos a epígrafe, vem 

prese a de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de 

fias 71, proceder 'a competente regularizagao de sua representa ' 

qlo processual, atrav6s do envio 'a colaglo do respectivo mandato 

procurat6rio. 

Termos an que 

P. Deferimento 

Cuiabir=MT, 22 ,de setembro de 1.994 

NEWTON RUI COSTA E FARIA 

OAS/MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

2 ° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: X0044/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 27/09/94 

PROCESSO N° : 2420 /92 

RECLAMANTE: Carlos Batista Nogueira 

RECLAMADO : CU. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos, etc. Em que pese já encerrada a fase congnitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as partes, bem como os procuradores, para 
COMPARECER A AUDIÊNCIA NO DIA 04/10/94 AS 15:00 HORAS, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá-MT, 13.09.94"- Odélia França Noleto-Juiza do 
Trabalho-Presidente. 

/ 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 

feira. 

Diretor de Secretaria 

Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso 
A/C Dr(a): Diogo Douglas Carmona 

Centro Politico Administrativo-CODEMAT CPA 

MT 
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04 outubro 

CuiabE;MT 

NICANOR FIVERO FILHO 

2 2420i 92 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

atill/Ntr. 

16:16 

94 

Presente o exequente assistido pelo Dr. Otto Sampaio, 

Presente a executada atravgs do prepostoconstituido nos autos, acompahhado pelo Dr. Newton Ruiz 4 da Costa e Faria, OAB/MT.. 2597, bem como a presença do procurador do Estado Dr. Vadir Lacerda. 

Frustrada a tentativa conciliatOria. 
PROSSIGA-SE COM 0 CIICO RTT1CUTdRIO. 
Cientes as pastes. 
Suspendeu-se A's 15:20h. 
Nada mais. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2s JUNTA DE coNcILIAgAo E JULGAMENTO DE 

CUIABA - MT 

PROCESSO Ne 2420/92 

RECLAMANTE CAMPS BATISTA NOGUEIRA 

"fer 

Lte"; 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO - CODEMAT, jA devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMACAO.TRABALHISTA 1 epigrafe, vem 1 presença de Vossa 

Excelencia, nesta e na melhor forma de direito, tendo em 

vista a Execuçgo que nesses mesmos autos se processa, OFE-

RECER A PENHORA o seguinte bem da sua exclusiva proprieda-
de: 

- 01 (ft) veiculo tiftmcaminhga marca Mercedes Benz. 

_chassi 345.021.12627047,i-mokor- 3441.991.10757.-024,- ano -

de fabrica0o 1.984. Valor  R$ 32.000,00 

( TR/NTA E DOIS MIL REAIS ) 

Destarte, restando plenamente seguro esse inclito Jui-

zo com a constriggo a ser procedida sobre referido bem 

requer-se a Vossa Excelencia se digne determinar seja ela' 

reduzida a termo apcis a regular oitiva da Exequente, pros-

seguindo-se o exequatur os seus ulteriores termos. 

Pede Deferimento 

CuiabA-MT, 12 de dezembro de 1.994 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N2 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23P- REGIÃO 

2'. JUNTA DE (C ! i.') E JUG. CUIABA - MT 
JUSTIÇA LO TRADALI-10 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO ERViGmlai R e 3. 441 
ENDEREÇO: 

NOT. INT. N0

Web& 
1580 / 95 EM 27 /  03  / 95

PROCESSO IV 2420  92 

RECTE.:  rARLOS RATTSIA NOGUEIRA 

RECDO:  CODEMAT

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fm(s)previsto(s) 

15  abaixo 

01) - Comparecer à audiência para o dia 

horas e 

de de 

minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n' 

09) - Recolher as(os) 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

,no valor de R$ 

12) - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

às 

dias. 

dias. 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- Desp. fl 115- I. executada a informar em 05 dias o correto, comple-
to e atual endereço onde encomtrm-se os bens penhorados, pena de 
considerar o gesto como atentatOrio sa dignidade da justiça e ter a 
palavra cassada sem prejulzo de outras sang6es 'a luz do disposto 
no art. 601 do CPC.Cb6, 10.03.95-Edson Bueno de Souza -Juiz do 
Trabalho 

CODT,T1AT 

A/C DR OTHON JAIR DE BARROS 

1580 95 
2420 92 

RECIEZI 
_i_h_g_3__/ .75 

lespeasivel - Protocol° CODElihl 

CENTI-10 POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 

Cuiab; MT 

ECT /DR/ Alr 

Tu 23 R. N 181.141) 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

JT - 2012 -2 
enupp Cunha 

Li. Jud TRT 23's 



''IMMO:41SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

c.) 
V) 
CA 

PABCESSO NQ: 2420/95 

RECLAMANTE: CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de Reclamacio 

Trabalhista que lhe move CARLOS BATISTA NOGUEIRA, processo 

supra, em tramite por essa Ilustre Junta e Secretaria, vem 

a presença de Vossa Excelência, respeitosamente, expor e 

requerer o quanto segue, em atendimento ao respeitável des 

pacho protocolado nas fls. 115 desses mesmos autos. 

Conforme se ye da Nota Ficai nQ 0608, emitida 



pela Empresa Cuiabá Diesel S/A, em 30 de julho de 1994, a 

Reclamada adquiriu o veiculo penhorado, marca Mercedez 

Benz, chassi de ni2 345.021.12627047, motor nO 344.991.10757 

024, ano de fabricação 1984. 

Sendo a reclamada entidade fomentadora do 

desenvolvimento do estado como o seu próprio nome sugere , 

a destinacio dos bens que adquire, para esse fim, especial 

mente maquinários e equipamentos pesados de natureza do bem 

penhorado, a sua destinacio é precedente it sua própria aqui 

• 

sicio, sendo sempre repassado ao ente beneficiário, 

empréstimo, através de contrato de comodato. 

por 

o que acontece no caso versando. A pos 

se do vekulo constrito foi transferida a Prefeitura Muni 

cipal de Cuiabá ato continuo a sua aquisição por aquela 

via de empréstimo gratuito, sendo dal transferência forma 

lizada igualmente pelo competente contrato de comodato con 

forme se comprova pela cópia que vai instruindo a presente. 

Como tal contrato permanece am vigor, a 

prefeitura comodatiria detêm ainda a posse do referido bem, 

havendo de tê-lo locado em Orgio componente da administra 

cio municipal, para ser utilizado em atividade segundo a 

sua natureza, nos preciosos termos do que prescreve o 

art. 1211 do citado dispositivo legal, que obriga i comoda 

tiria a manutenção da coisa emprestada em perfeitas condi 

Oes de conservação, como se sua posse, pena de responder 

por perdas e danos. 

Assim, dando a conhecer a esse provecto Jul 

zo o exato paradeiro do bem penhorado, requer-se a Vossa 

• • • 



Excelincia seja reputado plenamente cumprido o r. deppacho 
ordinatório da prestação da presente informação. 

P. Deferimento 

Cuiabá, 07 de abril de 1995. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4328 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232
2 JUI‘.1TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 5084/95 EM 29 i 09 95 

PROCESSO N° 2420/.92 

RECLAMANTE : CARLOS BATISTA NOGUEIRA ,

RECLAMADO: CODEMAT 

REG1Ão

Pila presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) parare visto(s) nos item(ns) abaixo: 

Desp. fi 151- intime a executada para que indique em 05 dias, bens 
de sua propiedade passíveis de penhora, hem como a correta 
loca1iza00 dos mesmos 

CODEMAT 
A/C DR DIOGO DOUGLAS CARMONA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ-MT 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 29 I 09 / 95, 4a feira. 

Diretor da Secretaria 

RECEBI 

0  / / 

Respon- • 'ro!oC010 coDEMAT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

- 

PROCESSO NO 2.420/92 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
lhe move CARLOS BATISTA NOGUEIRA, e que têm curso por essa digna 
Junta e Secretaria, vem A. presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor 
forma de direito, com fundamento no artigo 8840 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, opor os presentes EMBARGOS A EXECUÇÃO que nesses mesmos 
autos se processa, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito a seguir 
expostos. 

verbis: 

PRELIMINARMENTE 

DO EXCESSO DE PENHORA 

0 artigo 883 da Consolidação das Leis do Trabalho, prescreve, 

"Não pagando o executado, nem garantindo a execução, 
seguir-se-á penhora dos bens tantos quantos bastem ao 
pagamento da importância da condenação, acrescida de custas 
e juros die mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a 
partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial. 



WI '4 

Valentin Carrion esse consultadissimo exegeta pátrio, em sua obra, 
Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, edição 1.993, página 677, 
preleciona com a propriedade que lhe é peculiar ao abordar a figura excesso de 
penhora, verbis: 

"0 excesso de penhora ocorre quando se alcançar um volume 
de bens que supera (CPC, art. 685) o indispensável para a 
satisfação do cretor ("tantos quantos bastem", diz a lei). A 
importância da condenação deve ser acrescida de custas (em 
sentido amplo, todas as despesas processuais, inclusive 
honorários de advogado e perito), juros e correção monetária. 
Entretanto, seu valor pode ser discretamente superior à conta 
para prever que normalmente a praça não alcança o valor da 
avaliação e hi sempre despesas acrescidas como depositári, 
condução do oficial de justiça, etc. 0 excesso de penhora deve 
ser argüido nos embargos i execução e corrigido pelo juiz para 
excluir os bens desnecessários . Excesso de execução (CLT, 
art. 884, nota 4). 

0 crédito exequendo, atualizado para 31 de março de 1.996, que 
ascendia a R$ 10.737,92 (dez mil e setecentos e trinta e sete reais e noventa e 
dois centavos), ainda que transposto para a data atual em pouco ultrapassaria, a 
casa dos R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

Como bem se vê do competente Auto de Penhora e Depósito 
lavrado pelo Sr. Meirinho encarregado da diligência, trata-se de constrição de 
imóvel pertencente à Executada situado no mais nobre rocio da Capital e que 
tem construção em fino acabamento envolvendo mais de 1.000 M2 (mil metros 
quadrados). 

Dotado de inúmeras benfeitorias úteis e voluptuárias, recebeu do 
meirinho aquele imóvel avaliação da ordem de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), que embora represente cifra elevada, se revelou módica face as suas 
dimensões e particularidades como bem se denota da extensa e precisa 
descrição que compõe o referido Auto. 

Todavia, ainda que se considere esse valor compatível com as 
especificações que o bem ostenta, per si já seria bastante a demonstrar a 
disparidade entre ele próprio e aquele amparado pela execução. 

Assim, caracterizada que restou indiscutivelmente a exacerbação 
no constrição do bem, como demonstrado de valor infinitamente superior ao da 
execução, requer-se a Vossa Excelência, nos termos do que prescreve o artigo 
685 do nosso Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo 
trabalhista, se digne acolhendo os presentes embargos nesse particular, 



determinar seja procedida a transferência dessa afetação ao bem abaixo 
discriminado, de avaliação compatível com o crédito exequendo, também da 
exclusiva propriedade da Embargante: 

Um veiculo marca Ford, tipo Camionete, de Cabine Dupla, ano de 
fabricação 1.993/1.994, placa JYD 4224, cor azul, carroceria em fibra de 
vidro,branca, em bom estado de conservação e funcionamento. 

Valor   R$ 15.000,00 

(Quinze Mil Reais) 

NO MÉRITO 

A conta de liquidação elaborada pelo Sr. Perito nomeado, 
sobre a qual não foi oportunizado A Embargante se manifestar, embora, 
reconheça-se,de metodologia A feição da legalidade, fez resultar a favor do 
Reclamante crédito a que efetivamente ele não fazia jus. 

Realmente, MM. Juiz, ao estabelecer a base de calculo para 
liquidação da respeitável sentença prolatada, elegeu o digno expert o salário 
liquido do Reclamante, cujo quantum havia sofrido os descontos 
regulamentares, inclusive de beneficios contratuais de dedução autorizada pelo 
empregado. 

A principiar do mês de janeiro de 1.991, não considerou o Sr. 
Perito a base salarial a que estaria obrigado. Com efeito, como se denota da 
planilha de fls. 98, desprezou o profissional o valor do salário que efetivamente 
percebia o Reclamante, que na expressão monetária da época ascendia a CR 
79.970,67, como se vê do holerite de fls. 51, para consagrar indevidamente o 
valor de CR 69.731,63, valor liquido resultante dos descontos legais como 
naquele próprio documento consignado. 

A partir dai, sistematicamente veio o ilustre Perito incidindo 
no mesmo equivoco, até a ultimação dos cálculos que abrangeram todos os 
pleitos a final deferidos pela sentença exequenda, fato que, por consequência, 
fez resultar inequivocamente em saldo indevido a favor do Reclamante. 

Os pressupostos básicos adotados pelo expert 
diferentemente do que os próprios autos informavam, prima facie inquinan de 
invalidez o laudo em que se funda a presente Execução, autorizando 
insofismavelmente sejam os presentes Embargos conhecidos e providos para 
fazer volverem eles, autos ao status quo ante, contemporaneamente A confecção 



daquela peça liquidatória, para que outra seja lavrada desta vez em atendimento 
as disposições sentenciais e principalmente aos valores que efetivamente devem 
servir de suporte à conta, como suso apontado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 04 de novembro de 1.996 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 

so 

it 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT 4.328 



2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 2420/92 
Mandado n°: 0822/96 
Exequente : CARLOS BATISTA NOGUEIRA 
Executada : CODEMAT - CIA. DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTO DE PENHORA E AVALIACAO 

Aos 22 dias do mês de outubro do ano de 1996, no Bairro 
Santa Rosa, onde compareci em cumprimento ao presente Mandado, expedido 
nos autos supra mencionado, procedi à penhora do seguinte bem, tudo para 
garantia de débito no referido processo: 

Lote de número 22 da quadra 26, do 
loteamento denominado Cidade Uinta Santa 
Rosa, medindo 14,50 m de frente para uma rua 
projetada, 14,50 m de fundos com o lote 05, 
30,00 m ao Norte com o lote 21 e 30,00 m ao Sul 
com o lote 23, matriculado sob o número 4461, 
ficha 1, Livro 2 do Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da 4' CircunscrivAo 
Imobiliária desta Capital, avaliado em 
R$12.000,00. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

Feita assim a penhora, ara constar, lavrei o presente Auto 
que assino. 

Deo to oura Silva 
Ofi ial de Justiça "ad hoc" 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO 
SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Processo n° : 2287/97 
Mandado n°: 2660/97 
Exequente : CARLOS BATISTA NOGUEIRA 
Executada : CODEMAT - CIA. DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 15 dias do ms de janeiro do ano de 1998, no Bairro 
Santa Rosa, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, 
expedido nos autos supra mencionado, procedi A. penhora do seguinte bem, 
tudo para garantia de débito no referido processo: 

PARTE IDEAL (2% - dois por cento) dos lotes 
de números 03, 04, 05 e 06 da Quadra 26, do loteamento 
denominado Cidade Célula Santa Rosa, assim descritos: O 
MPI esta cravado na interseção do lote avaliando com seu 
vizinho de fundos e dista 47,50 m do eixo da Rua 
Dinamarca. Deste ângulo interno a esquerda e margeando 

a Avenida Canadá cravou-se o MPh à 28,50 m, deste com 
curva em raio de 58,00 m e ângulo central de 47°00 e 
distância de 47,58 m cravou-se o MPIII deste com 
distância de 30,00 m cravou-se o MPIV, deste com ângulo 
interno de 92°15 à esquerda e distância de 29,00 m cravou-
se o MPV. Deste com o ângulo interno de 270°00 e 
distância de 30,00 m cravou-se o MPVI, deste com o 
ângulo interno de 90'00 e distância de 14,60 m cravou-se o 
MPVII, deste com a curva de raio de 22,00 m e ângulo 
central de 57°03 e distância de 21,90 m cravou-se o 



MPVIII, deste corn a distancia de 39,40, cravou-se o 
MPIX e deste corn o ângulo interno de 252°10 e distância 

de 30,00 m chegou-se ao MPI, ponto de partida do 

perímetro levantado, que de acordo corn os cálculos possui 

2.756,26 m2 (dois mil setecentos e cinqüenta e seis metros 
quadrados e vinte e seis centímetros quadrados). 

BENFEITORIAS - Há nos lotes urna edificação 

com quatro partes distintas nas suas concepções 

arquitetônicas, corno segue: Uma casa residencial, de 

acabamento fino, sendo em estilo neocolonial, tendo uma 

Area principal e mais três areas de serviço e apoio, além de 

uma quadra de esportes, de uma piscina e jardins. 
A edificação é em sobrado, com a parte térrea 

reservada ao social e a serviços de apoio rápido e a 

superior ao repouso, estudos e lazer intimo. Sua divisão no 

térreo são: sala de estar dupla, dois ambientes, sala de 
jantar em dois ambientes, estar e jantar, lavabo, sala de 

refeições interna, jardim de inverno, cozinha, circulação, 
lavanderia, churrasqueira com bancada e lavabo, varanda, 
sala de lazer e jogos e abrigo para quatro carros. Na parte 
superior: a escada de acesso, sala de lazer e TV, sala de 
som, suite com dois closedes, um banheiro social, sala de 

escritório com banheiro, varanda e outra escada. Armários 
embutidos - Em mogno polido, sendo com altura até o 
forro, sendo três em cada closede, um na suite, um no 
escritório, um no quarto de som, um na sala de TV, três 

sob a bancada e um em cada banheiro. 
Edificações complementares - Casa de banho e 

sauna - Contém dois compartimentos azulejados com 
chuveiros e o outro com saída de vapor. Churrasqueira e 
bancada - Com area para lazer aberta, chuveiro aberto de 
ducha para piscina e banheiro simples. Quarto de despejo 



sob a marquise e chuveiro aberto para ducha a quadra 
esporte. 

Circulações - Estas edificações acompanham o 
estilo de edificação da principal, tendo: fundações rasas, 
alvenaria de tijolos, revestida com argamassa e azulejos 
nas Areas molhadas, pisos em cerâmica lisa e 
antiderrapante, esquadrias de madeiras, cobertura de telha 
de barro canal paulistinha, apoiada em madeiramento 
serrado, forros e lâmpadas dicróticas, hidráulica em 
tubulações de PVC rígido, ferragens niqueladas, bancadas 

de granito, sanitários em PVC rígido, com aparelhos 

brancos, marca Deca, pluvial de lançamento direto no solo. 
Ediculas 1 e 2  - Contém quarto de empregada, 

sala de estar, quarto do motorista, banheiro e depósito. E 
também, garagem coberta para seis carros, alojamento da 
guarda, banheiro com quatro boxes, guarita, quarto de 
passar roupa, lavanderia, quarto de mecânica, quarto de 
repouso, dois banheiros, cozinha, salão de refeitório, 
depósito geral e amplo, circulação. 

Piscina e Area de lazer - Piscina com 
aproximadamente 50,00 m3 de volume, sendo de concreto 
armado, revestida de azulejo extra, beiral de mármore 
rajada, com luz interna, máquina de limpeza e exaustão, 
dech em pedra pirinópolis para lazer. 

Areas das benfeitorias 
Do pavimento térreo 
Do pavimento superior 
Edicula I 
Edicula (ginástica e churrasqueira) 
Casa de máquinas 
Guarita da lateral 
Edicula II - serviços 
Area total construída 

436,84 m2 
183,41 m2 
41,30m2 
38,32 m2 
4,20 m2 
3,32m2 

295,49m2 
1.002,88 m2 



Qg 

AVALIAÇÃO INTEGRAL DO IMÓVEL: RS600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS). 

AVALIAÇÃO DA NkELJEVInEll KI11631513ALX.' RS12.000,00 (DOZE MIL 
REAIS), equivalente aos 2% (dois por cento) penhorados. 

Feita assim a penhora, ara constar, lavrei o presente 
Auto que assino. 

( Deo o oura Silva 
cia! de Justiça Avaliador 

"ad hoc" 



'PODER JUDICIÁRIO 

1I JUSTIÇA DO TRABALHO pRIBUNAL RE GI ONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
SIEx - sEgiio.cmao,pENHorm,soLugiko INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 02.660 (RECLAMADO) 5/12/97 

PROCESSO N'.: 2aJCJ/2.420/92 

RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

NMRSIEx N'.: 2.287/97 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 

outros, pertencentes A executada, quantos bastem para total quitação do débito,cujo 

valor, na data de 31/12/97, importa em R$9.468,87 - observando o(a) Oficial(a) de 

Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 

junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

Parte ideal do imóvel descrito As de fls 237/241, cuja copia segue anexa. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

Indicado na cópia anexa. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 

1' e 2°, do CPC). 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 15 de Dezembro de 1997 

MARIA() MANULL 

Chefe de Seção 

I. 
CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

PALÁCIO PAIAGUÁS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

DATA DA INTIMAÇÃO / 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 
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SERVIÇOS NOTARIAIS E 
REGISTRAIS DO SÉTIMO OFiCIO 

irexele Aeieeli tze 

Tabeliã do 70 Oficio - Oficial de Registro de Imóveis da Quarta 

Circunscrição da Comarca de Cuiabá - Estado de Mato Grosso

Av. Filinto Muller, 1200 - 

Fones: (065) 621-1440 / 621-1613

op - ,d)•'-

0.*0

1.40 

OFICIO  N2. 
845/NAP. 

Cuiabá-Mt., 
13/N0vOlT0/10k. 

DO:- CARTÓRIO 
0 SCTIMO OFICIO DE 

CUIABA-MT. 

AO: Ilmg. Sr. MARCIO MANOEL 
CHEFE DE SEÇÃO

PODER 
JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
JUSTIÇA DO TRABALHO 

" .4P 

SIEX - SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 

1 234 REGI  ' Cd 

ASSUNTO:- Certiddo 
(encaminha). 

14h:30. 0 
CUIABA/MATO GROSSO. 

Ilmg. Sr. 
Chefe: 

10
04 

, •,,t • o p 

9105\.

. L-1 ' 

Em atenção 
ao Oficio ng 

000974, datado de 

10/11/97, encaminho 
a V.S4., a 

certidão de 
inteiro teor da 

ma-

tricula ng: 
4459, conforme 

certidão em 
anexo.xxx 

Sem mais no 
momento, 

subscrevo-me atencio-

samente, 

C1  ()IV 
OFICIO frimerrsorrecrrhr 

i;;,:r;i'.5to de irnávels 

•.7,1';1 . 

Ntt ;1 : 
FARIA 

, 

EIJC:MS
 CUNA H

CUIABA 
- 

4\10.71.0 GROO SS . 

ize Ilsvolinsque 
Deixoto 

3 a. Tabeliâ 
Substituta 

thlio 0: i - Cuiabfi-MT 
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LIVRO N9 2 - REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA   r- nafIN 

[— 4459  J L 01

Cartório Sétimo Ofício 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

• Dil QUABTA CERLUNSCE1100 IMOBILIARIA 
=ABA MATO GROSSO 

• LIVRO Ng. 2- REGISTRO GERAL 
r• 

> 

-J.Leunsc.r-cao: • .:) a: 07/  ABRIL /1988 

• • 

fLos nesta ciade no luga.L. CIDhDE 
La,..'S:.; 03, 04, QUA..),;.., 26(vinte seis),situa

LULA ac) " a it sdascritos: LULL 03: i:lediildo 15,00m ' 

de frente pa .ra a Av.Projotada ; 15,00m de fundos com os lo-

tez 24 e 05; 29,00m ao Cf.);:t lote. 02; 27,00m ao ' 

poente co1 Le..1'.L; 04: .2.:,ca;.,1 do. frente para a ¡W. 

.1-rojetada;. 2!...,00m de .ifun sco lo'te 05; 25,00m ao poente 

com a ua I.r.jetada; 27,C0ca ao Liase.3.utc coid o lote 03.LOTE' 

05: 1;,00m fronte para Prej,,-;tada; 3C,50m de fundos 

10tes 22,23 e 24; 3'..),001'ii ao sul com os lotes 03 e 04 

ao norte cow 3 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

14,50m de frente 

par a P.ua Projetada; ci fund...)s com o lote 21; 30,00m 

au ..;u1 com o lote 05 c 30,00m ao norte com o lote 07. Em cu 

joL; lotes fez-se edificar um predic residencial  contendo ' 

32 paviliientos: sala yoya, 03 yetiarioiJ, e crit6 

:cio, 02 salas de estar, a ck. salao de jogos, chur 

rasqueira., lavabo, copa, 

Srca de serviço, quarto e 

cozinna, 02 cireulaçao, lavandekia 

k hLrodo 1flprOqada, quarto de 

motorista, dep6sillo,abri4.40 para carro, ioll, varanda, casa 

de mclquil,as, 02 canis e 02 oscadas. 3UPERI0a- sala Intima 

05 suites, u circulaça.s. Perfazendo !..- ,a total construlda 

de 940( C31fl2  . 

PaUPaIETAItIC: 1LI1DC CoLLe,, pecuaris - 

ta, resi1/4,,ento a ,:ua .i.rosidente jani, ,paadrcs 1V:' 040, V6-zal 

SP/Pc. 

TRANSCRIOES  -0 ,undo OfIcic de 

Cuia ob n-:o: l4.b25 fis. 21f.) do iivro 2-'S1 em 17.07.60 

'as :as. 216 do livro 17.07.00; 14.C.27 -12. ' 

2.17 d.o llvrs em flo. 210 do livro 

2- it 17.07.00. 

• 

Rims Asvolinsque Poisot• 
CSOREVENTL NTADA 

tadniCIO 

o 
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LIVRO Ns? 2 — REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA 

4459 
[— 

FICHA  

02 

Cartório Sétimo Oficio 
CART ORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÁO IMOBILIÁRIA 
CUMBA MATO GROSSO 

LIVRO Ng 2- REGISTRO GERAL 

se o executado 

Alonso Ribeiro 

06/03/1990. -x-

REGISTRADO POR 

para fins de embargo.Cb6/28/02/90(ass)Maria1'0

Travassos-Julz de Direito-data da expedição 

Asv•linsque Faris 

gunda .be a Suuslituta 
79, OfiCio 

R3:  4459 DATA:  26  /  JULHO  /1995 

MANDADO DE DILIGENCIA-

Expedido aos 05/06/95, pelo MM. Juiz do Trabalho 
Presidente/ 

Cuiabá-MT., Dr. / 

/9-,)

f 

—Salsa 

na 2 Junta de Conciliação e Julgamento de 

Edson Bueno de Souza. 

MANDADO NQ:- 584/95. 

PROCESSO NQ:- 2491/92 

EXEQUENTE:- DOROTILDE FERREIRA DA SILVA. 

EXECUTADO:- CODEMAT. 

0 presente registro fOra feito faltando a 
qualificação das / 

2, item III do art./ partes (art. 

176 da Lei 6015). 

REGISTRADO POR 

R4:  4459

239 e letras "a" e "b", n4 

-Ohm cirsnolinsqu 
Axot, 

Escreveu te J i r&uientada 

n r'. Otici• • Cuisbi . MT 

DATA:  11  /  ABRIL  /1996 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Expedido em Cuiabá-Mt., aos 13 de janeiro de 1995, pela Dr . 

Maria Aparecida de Oliveira Oribe - MM. Juiza do Trabalho - 

Tribunal Regional do Trabalho da 23g Região - 4A Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, e Oficio 236/96, devida-

mente assinado por Adriana C. N. Benatar - Diretora de Se-

cretaria. 
PROCESSO:- 104/93. 
MANDADO:- 032/95. ' 
RECLAMANTE:- JOSU2 MARCILIO. 
RECLAMADO:- CODEMAT  - COMP. DE DESENV DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 
FIEL DEPOSITÁRIO:- Newton Ruiz da Costa e Faria, brasileiro, 

casado, identidade: 2597-OAB/MT, CPF: 142.833.601/04, filia-

ção: José da Costa Faria e Berta Ruiz da Costa Faria, resi-

o

u'o 
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LIVRO N22 - REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA 

4.459 

*\. 

R7:  4459 

FICHA 

(- 03 

Cartório Sétimo Oficio 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÂO IMOBI LIARIA 
CUIABÁ MATO GROSSO 
LIVRO Ng 2 - REGISTRO GERAL 

DATA  01/  NOVEMBRO  /1996 

MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA 

Expedido em CuiabA-Mt., aos 02 de agosto de 1996, pelo Dr. 
Bruno Luiz Weiler Siqueira - MM - Juiz do Trabalho Presi-
dente da 24 Junta de Conci liação e Julgamento de CuiabA-
Mt., PJ-JT-Tribunal Regional do Trabalho 234 Região. 
PROCESSO:- nQ 2029/91 . 
MANDADO:- nQ 1526/96. 
EXEQUENTE:- ILDO BORGES DA SILVA. 
EXECUTADO:- CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MT - CODEMAT. 
FIEL DEPOSITÁRIO:- Jose Gonçalves Botelho do Prado - li-
quidante, bras., casado, RG 006.911-MT., CPF 
048.803.401/97, residente ne ta Comarca A Rua Esmeralda, 
nQ 35, Bosque da Saúde- .fflize cAsvolinsgrie reixoto 
REGISTRADO POR Ci 3'. Tabun' Substituta 

r. Oficio - Cniabi . MT, 

R8: 4459 DATA 01 /  NOVEMBRO  /  1996 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Expedido em CuiabA-Mt., aos 29 de abril de 1996, pelo Dr. 
Benito Caparelli - M.M - Juiz do Presidente da 14 Junta de 
Conciliação e Julgamento de CuiabA-MT - Tribunal Regional 
do Trabalho da 234 Região. 
PROCESSO:- nQ 1 .010/91 . 
MA_NDADO:- rig. 618/96. 
EXEQUENTE:- JOSE OTTO  DA COSTA SAMPAIO. 
EXECUTADO:- CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODE-
MAT. 
FIEL DEPOSITÁRIO:- Jose Gonçalves Botelho do Prado - li-
quidante, bras., casado, RG 006.911-MT., CPF 
048.803.401/97, residente nesta Comarca A Rua Esmeralda, 
nQ 35, Bosque da Saúde. 
IMÓVEL:- Parte 'deal os 
acima. 
REGISTRADO POR 

imóveis, descrito na matricula 

Are CAsvolinsque reixoto 
3'. Tabeliti Substituta 

SEGUE 

(f) 
LU/ 



LIVRO Ng 2- REGISTRO 
GERAL 

MATRÍCULA 

4.459 

FICHA 

C .- 04 

Cartório Sétimo Oficio 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCRI9A0 IMOBILIÁRIA 
CUIABÁ MATO GROSSO 
LIVRO NQ 2 - REGISTRO GERAL 

R11:  4459 DATA:  03  /  JUNHO  /1997 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO-

Conforme Mandado recebido por este cartório em data de 20 
de maio de 1997, expedido pelo Dr. Bruno Luiz Weiler Si-
queira - Juiz do Trabalho Presidente da 22 Junta de Conci-
liação e Julgamento de Cuiabá-MT - Poder Judiciário Jus-
tiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 23g 
Região - 2g Junta de Conciliação e Julgamento de Cuja-
bá/Mt., assinado por Antônio de Paula Santos - Diretor de 
Secretaria. 
PROCESSO Ng: 0201/94. 
MANDADO NQ: 696/97. 
EXEQUENTE:- JOÃO CAVALCANTE DE OLIVEIRA FILHO. 
EXECUTADA:- CODE AT. 
OBJETO:- Proce E ORA do imóvel acima matriculado. 
REGISTRADO POR Are ClEsnolitisque PfiYotr 

3'. Tabollá Substitui. 

r. Culabi • MT. 

CAF,t7(..-.)R1 C 7". C ICIO 

i 'FITE ASVOU.: 
bbe11:".., do Rei,:••.:I.:(.) do Imávois 

i • Si itistiti 
(J »OUNSQUE FARIA 

..•.0.11b.110 
JOUNSQUE PBX= 

St itvattb.t.a 

Ek.3DEEIY,.., JON\ IA PA CUNHA 

ESCICNSMO Ji..11".ner,!acia 

- 

Certifico e do ti , 

Tk da Matficuta ri° ........... 

quer outros registros, aver1 
do qua 

dela consta até a presente data e tem valôr de C O 

....... dela 
refeldç verda e dou fé. 

votilign:o 

• 

LL rf1.6.4ciz; 

1'1i7e rii:trg14C 'N:xotc, 

StAirno - Gulabi4 7
ALlIA.;30 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO 
SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Processo n° : 2287/97 
Mandado n°: 2660/97 
Exequente : CARLOS BATISTA NOGUEIRA 
Executada : CODEMAT - CIA. DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 1998, no Bairro 
Santa Rosa, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, 
expedido nos autos supra mencionado, procedi à penhora do seguinte bem, 
tudo para garantia de débito no referido processo: 

PARTE IDEAL (2% - dois por cento) dos lotes 
de números 03, 04, 05 e 06 da Quadra 26, do loteamento 
denominado Cidade Célula Santa Rosa, assim descritos: 0 
MPI esta cravado na interseção do lote avaliando com seu 
vizinho de fundos e dista 47,50 m do eixo da Rua 
Dinamarca. Deste ângulo interno a esquerda e margeando 
a Avenida Canadá cravou-se o MPIIà 28,50 m, deste com 
curva em raio de 58,00 m e ângulo central de 47°00 e 
distância de 47,58 m cravou-se o MPIII deste com 
distância de 30,00 m cravou-se o MPIV, deste com ângulo 
interno de 92°15 à esquerda e distância de 29,00 m cravou-
se o MPV. Deste com o ângulo interno de 270°00 e 
distância de 30,00 m cravou-se o MPVI, deste com o 
ângulo interno de 90°00 e distância de 14,60 m cravou-se o 
MPVII, deste com a curva de raio de 22,00 m e ângulo 
central de 57°03 e distância de 21,90 m cravou-se o 



MPVIII, deste com a distância de 39,40, cravou-se o 
MPIX e deste com o ângulo interno de 252°10 e distância 
de 30,00 m chegou-se ao MPI, ponto de partida do 
perímetro levantado, que de acordo com os cálculos possui 
2.756,26 m2 (dois mil setecentos e cinqüenta e seis metros 
quadrados e vinte e seis centímetros quadrados). 

BENFEITORIAS - HA nos lotes uma edificação 
com quatro partes distintas nas suas concepções 
arquitetônicas, como segue: Uma casa residencial, de 
acabamento fino, sendo em estilo neocolonial, tendo uma 
Area principal e mais três áreas de serviço e apoio, além de 
urna quadra de esportes, de uma piscina e jardins. 

A edificação é em sobrado, com a parte térrea 
reservada ao social e a serviços de apoio rápido e a 
superior ao repouso, estudos e lazer intimo. Sua divisão no 
térreo são: sala de estar dupla, dois ambientes, sala de 
jantar em dois ambientes, estar e jantar, lavabo, sala de 
refeições interna, jardim de inverno, cozinha, circulação, 
lavanderia, churrasqueira com bancada e lavabo, varanda, 
sala de lazer e jogos e abrigo para quatro carros. Na parte 
superior: a escada de acesso, sala de lazer e TV, sala de 
som, suite com dois closedes, um banheiro social, sala de 
escritório com banheiro, varanda e outra escada. Armários 
embutidos - Em mogno polido, sendo com altura até o 
forro, sendo três em cada closede, um na suite, um no 
escritório, um no quarto de som, um na sala de TV, três 
sob a bancada e um em cada banheiro. 

Edificações complementares - Casa de banho e 
sauna - Contém dois compartimentos azulejados com 
chuveiros e o outro com saída de vapor. Churrasqueira e 
bancada - Com Area para lazer aberta, chuveiro aberto de 
ducha para piscina e banheiro simples. Quarto de despejo 

2 



sob a marquise e chuveiro aberto para ducha a quadra de 
esporte. 

Circulações - Estas edificações acompanham o 
estilo de edificação da principal, tendo: fundações rasas, 
alvenaria de tijolos, revestida com argamassa e azulejos 
nas áreas molhadas, pisos em cerâmica lisa e 
antiderrapante, esquadrias de madeiras, cobertura de telha 
de barro canal paulistinha, apoiada em madeiramento 
serrado, forros e lâmpadas dicróticas, hidráulica em 
tubulações de PVC rígido, ferragens niqueladas, bancadas 
de granito, sanitários em PVC rígido, com aparelhos 
brancos, marca Deca, pluvial de lançamento direto no solo. 

Ediculas 1 e 2  - Contém quarto de empregada, 
sala de estar, quarto do motorista, banheiro e depósito. E 
também, garagem coberta para seis carros, alojamento da 
guarda, banheiro com quatro boxes, guarita, quarto de 
passar roupa, lavanderia, quarto de mecânica, quarto de 
repouso, dois banheiros, cozinha, salão de refeitório, 
depósito geral e amplo, circulação. 

Piscina e Area de lazer - Piscina com 
aproximadamente 50,00 m3 de volume, sendo de concreto 
armado, revestida de azulejo extra, beiral de mármore 
rajada, com luz interna, máquina de limpeza e exaustão, 
dech em pedra pirinópolis para lazer. 

Areas das benfeitorias 
Do pavimento térreo 
Do pavimento superior 
Edicula I 
Edicula (ginástica e churrasqueira) 
Casa de máquinas 
Guarita da lateral 
Edicula II - serviços 
Area total construída 

436,84m2 
183,41 m2 
41,30 m2 
38,32 m2 
4,20m2 
3,32m2 

295,49 m2 
1.002,88 m2 



AUTO DE D 
1 -* ¡l it . • 

EPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito do bem 

penhorado em mãos do Sr. José Gonçalves Botelho do Prado, brasileiro, 

casado, portador da CI n° 006911 SSP/MT e do CPF n° 048803401-98, 

filho de José Rodrigues do Prado e Hilda Botelho do Prado, residente nesta 

cidade à Rua Esmeralda n° 35 - Bosque da Saúde, o qual como FIEL 

DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão do mesmo sem autorização do 

MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito assim o depósito, para constar, lavrei o presente Auto que assino, 

juntamente com o depositário. 

Cuiabá, 15 de jane. de 1998. 

to Moura Silva 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

"AD HOC" 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft que intimei o Executado para ciência da 

Penhora e Avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar Embargos, tendo o 

mesmo recebido a contrafé. 

Cuiabá, 15 de janeiro de 1998. 

ato Moura Silva 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

"Al) HOC" 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

PROCESSO N° 2287/97 
MANDADO N° 2150 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
(REFORÇO DE PENHORA) 

Aos 06 dias do mês de março de 1998, na sede da Executada, CPA, onde compareci, 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de CARLOS BATISTA 
NOGUEIRA- Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, para 
pagamento da importância de R$ 5.885,20 ( CINCO MIL, OITOCENTOS E 
OITENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS), não tendo o Executado, no 
prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento ne 
garantido a Execução, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para garantia 
principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 
Parte ideal, que corresponde à 1% do valor total do imóvel abaixo descrito: Lotes 
03, 04, 05 e 06 da Quadra 26, situados nesta cidade, no lugar denominado 
Loteamento Cidade Célula Santa Rosa, em cujos lotes fez-se edificar um prédio 
residencial, contendo dois pavimentos: TÉRREO: Contém sala de ioga, três vestiários, 
escritório, 02 salas de estar, sala de jantar, salão de jogos, churrasqueira, lavabo, 
copa, cozinha, hall de circulação, lavanderia, área de serviço, quarto e banheiro de 
empregada, quarto de motorista, depósito, abrigo para carros, varanda, casa de 
máquinas, 02 canis e duas escadas e na parte SUPERIOR: sala intima, 05 suites e 
circulação, perfazendo area total construída de 948,63 m2 (Novecentos e quarenta e 
oito metros quadrados e sessenta e três centímetros), objeto da MATRÍCULA N ° 
4459, FICHA 01, LIVRO 02, do CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO, desta 
capital, avaliado o bem em sua totalidade em R$ 600.000,00(SEISCENTOS 
MIL REAIS). 
Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

LéiaeWeir&Ormond 
Oficiala da Justiça Avaliadora 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens 
penhorados em maps do Sr. José Gonçalves Botelho do Prado, brasileiro, casado, Rg. 
006.911- SSP/MT, CPF 048.803.401-97, filho de José Rodrigues do Prado e Hilda 
Botelho do Prado, residente nesta cidade à rua Esmeralda n° 35- Bosque da Saúde, 
nesta Capital, o qual como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos 
mesmos, sem autorização expressa do MM. Juiz Presidente da SIEx, sob as penas da 
lei. 
Feito assim o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino juntamente 
com o depositário. 

tlk 

Cuiabá, 06 de março de 1998 

Léia Ferreira Ormond 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

CERTIDÃO 

José Gonç 
Liqu 

otelho do Prado 
sitário 

CERTIFICO E DOU Ft que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação 
referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 05(cinco) dias, a contar desta 
data para apresentar embargos, tendo o mesmo recebido contrafé. 

Cuiabá, MT, 06 de março de 1998. 

Leis Ferreira Ormond 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

José Gonçal lho do Prado 
idante 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
SIEx — SEC.A0 DE EXPROPRIAgA0 E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

( DEPOSITARIO ) 

PROCESSO N°. SIZE 2.287/97 (24JCJ-2.420/921 
RECLAMANTE CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

RECLAMADu CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

• fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 

Desconstitua-se a penhora ja realizada, para que outra seja materializada. 

(1=FICO que o presente expediente foi 
oncpintelop asiviestpatário, via postal 

ern 

JOSE r; BOTELHO DO PRADO 
RUA ESMERALDA, 35 
BOSQUE DA SAUDE CUIABÁ - MT 

• feira. 

08/07/98 



0/0 

J 

* 



WUVULdLle WrILICM MUOCIMU LAJUIINMU 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.14JUNTA DE 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Junte-se 

Cb , 03 

FRANC' 0 DAS MA FILHO 

Juiz do Traba o Substituto 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA, -reclamante-, e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
-reclamada-, ambos jA qual ificados aos autos do processo que a 
primeira move contra a segunda, vem, respeitosamente, dizer a 
Vossa Excel ncia que as partes se compuseram no sentido de 
l iquidar o objeto do presente processo, em consequncia do que a 
Reclamada se propbe a pagar e a Reclamante em dela receber a 
quantia lrquida de Cr S 3.452.344.00 (trs milhes, quatrocentos e 
cinquenta e dois mil, trezentos e quarenta e quatro cruzeiros), 
da qual ja foi deduzido um adiantamento de CrS 134.365.00 de seu 
convenio com UNIMED, CrS 30.000.00 de de TICKT ALIMENTA00, CrS 
26.850.00 de A.S.C., CrS 44.717.00 de I.N.S.S., at as 15:00 

..horas do dia 22/maio/92, na Secretaria da MM. JCJ, sob pena de a 
Reclamada respoder por uma multa de 100% sobre o valor da avença, 
sem prejurzo das demais cominacbes legais, a part ir da data do 
inadimplemento. A Reclamante assim que recebido o valor outorgara 
a Reclamada a mais plena, geral e irrevogavel quitaço do objeto 
=d0 presente processo, transacionando todos os demais direitos 
decorrentes da relago de emprego jA ext inta, para nada mais 
reclamar. ( artigos 1025 e seguintes do Código de Processo Civi l 
Brasileiro). 

A Reclamada, juntamente com o pagamento 
acima referenciado entregarA a Reclamante, pelo valor depositado, 
o documento competente para o saque do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, sob o código 01 e ou o necessArio para' 
levantamento da quant ia depositada, neste acordo ja estando 
incluida a multa prevista no art igo 10, do Ato das Disposiaies 
Const itucionais Transitórias. 

Rua Galdino - Pimentel ng 14, 12g andar, 4on,junto 121/124 
Ed. Pal&cio do Comercio - PABX 322-4919 - CUIAB -HT- (p ina i) 
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Assim, por estarem justas e conci l iadas 

e para que surta seus jurTdicos efeitos, as partes firma 

presente acordo, requerendo a isenao do pagamento das s004-7,.0/

presente acordo, com efeitos de transaao, arquivando-se o "autos 0 

ap6s a ext inao do processo, sobre o qual poro Opet.lbe 
sil ncio. 

S 

Termos em que, 

0. Deferimento. 

CuiabA-MT- e maio de 1992. 

p/RECL 

pp. 

O COUTINHO 
064/A 

p/RECLAMADA 

COMPANHIA DE DESEN 

DE MAO GROSSO - COD 
TO DO ESTADO 

RLOS BATISTA NOGUEIRA 

Rua Galdino Pimentel n(2 14, 12Q andar, conjunto 121/124 

Ed. Paldcio do Comercio - PBX 322-4919 - CUIABA-HT- (p ina 2) 
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advocacia - WALilas rcuoAKIJ L.saviartelv 

EXCELENT/SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.1.1UN 

CONCILIAÇAD E JULGAMENTO DE CUIABA-MT-

• 

Junte -se. 

Cb 06.92 

FRANCIS AS LIMA FILHO 

Juiz do Trabalho Substituto 

Proc. no-1082/92 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA, nos autos do 

Re=bc. n°- /92, de reclamatória trabalhista que move 

contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT- onde esto qualificadas, vem dizer a Vossa Excelencia 

que nesta data recebeu da RECLAMADA guia para levantamento de 

fgts e a quantia de CrS 3.452.344,00 (tres milhes, quatrocentos 

e cinquenta e dois mil, trezentos e quarenta e quatro 

cruzeiros), dando-lhe a mais ampla, geral e irrevogAvel quitaç'Ao 

do valor recebido, para nada mais reclamar e or cumpridas todas4

as obrigaaes consubstanciadas no acordo que firmaram e do qual o 

direito acima referenciado origina. 

E, para que surta seus jurfdicos efeitos 

abaixo assina, requerendo a isenço de custas, com consequente 

extinOio do processo e arquivamento dos autos. 

-assim como pede e espera 
Deferimento. 

CUIABA -MT, "Q., de 1992. 

PP 

EFIROSEIRO COUTINHO 
OAB/HT n0 3064/A 



advocacia - 

15 
'EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.,PJUNTik: 
CONCILIACM E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Junte 

Cb6,1 .0i.92 

F'1,' SCO DA C. LIMA FILHO 

Juiz do Traba ho Substituto 

¡roc . ng/061/9 L 

FABIOLA BORDIONON WADROS, -reclamante-, 
e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, -reclamada-, ambos ja qualificados nos autos do processo 
que a primeira move contra a segunda, vem, respeitosamente, dizer 
a Vossa Excellincia que as partes se compuseram no sentido de 
liquidar o objeto do presente processo, em consequgncia do que a 
Reclamada se prop& a pagar e a Reclamante em dela receber a 
quantia Irquida de CrS 5.333.783,08 (cinco milhes, trezentos e 
trinta e tres mil, setecentos e oitenta e tres cruzeiros), da 
qual ji foi deduzido um adiantamento de CrS 66.672,00 de PREMIO, 
CrS 90.260,00 de I.N.S.S., atk as 15100 horas do dia 22/05/92, na 
Secretaria da MM. JCJ, sob pena de a Reclamada respoder por uma 
multa de 100% sobre o valor da avença, sem prejutzo das demais 
cominagbes legais, a partir da data do inadimplemento. A 
Reclamante assim que recebido o valor outorgari a Reclamada a 
mais_ plena, geral e irrevogivel quita;%o do objeto do presente 
processo, transactonando todos os demais direitos decorrentes da 
rela;tio de emprego ja extinta, para nada mais reclamar. ( artigos 
1025 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro). 

A Reclamada, juntamente com o pagamento 
acima referenciado entregari a Reclamante, pelo valor depositado, 
o documento competente para o saque do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, sob o código 80i e ou o necessario para 
levantamento da quantia depositada, neste acordo já estando 
incluida a multa prevista no artigo 10, do Ato das Disposiaies 
Constitucionais Transitórias. 

Rua Galdino Pimentel nc/ 14, 12Q Pndar, conjunto .f21/124 
Ed. PalJcio do Comércio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (F, c ina i) 



ire 

e 

• 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.IS-UNT140 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT-

Junte-se; 

Obit, 1°.0 

FRANCI 

Juiz do Trabalho 

Proc . n°4 38 Z& 

FILHO 

stituto 

(NI 
FABIOLA BORDIGNON QUADROS, nos autos 

do Proc. no- /92, de reclamatória 
trabalhista que move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT- , onde estio qualificadas, vem 
dizer a Vossa Excelgncia que nesta data recebeu da RECLAMADA guia 
para levantamento de fgts e a quantia de CrS 5.333.783,00 (cinco 
milhes, tresentos e trinta e tres mil, setecentos e oitenta e 
tres cruzeiros), dando-lhe a mais ampla, geral e irrevogável 
quitaao do valor recebido, para nada mais reclamar e por 
cumpridas todas as obrigagbes consubstanciadas no acordo que 
firmaram e do qual o direito acima referenciado origina. 

E, para que sUrta seus jurTdicos efeitos 
abaixo assina, requerendo a isenao de custas, com consequente 
extinao do processo e arquivamento dos autos. 

E assim como pede e espera 
Deferimento. 

• 
CUIABA-MT, 02S-  de 1992. 

PP . 
- 7 

R 1R0 RO COUTINHO 
OAB/HT ng 3064/A 



advocacia - 

IAssim, por estarem justas e co il iad s 

e para que surta ,seus jurldicos efeitos, as partes 40Vplam o 
presente acordo, requerendo a isençWo do pagamento das1Z,apst 

-  
presente acordo, com efeitos de transav.Wo, arquivando-se o 

o

após a extingWo do processo, sobre o qual poro pe 
sil ncio. 

Termos em que, 

P. Deferiment 

CuiabA-

WA SEIR 
AB/MT 3 

p/RECLAMADA 

e maio de 1992. 

COUTINHO 
64/A 

COMPANHIA DE DESENV 
DE MAO GROSSO - CODE 

0 DO ESTADO 

FABIOCA- .60RDIONON QUADROS 

Rua Galdino Pimentel nQ 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Palg'cio do Com1rcio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (pAyina 2) 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. _VJUNTA 
CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Junte-se. 

Cba, 

FRANCI S C. Lou • FILHO 

Juiz do Trabalho Substituto 

Proc. /IQ 6) 2!137 
z-\1

SONCALO PAPAIAN, -reclamante-, e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
-reclamada-, ambos já qualificados nos autos do processo que a 
primeira move contra a segunda, %/gm, respeitosamente, dizer a 
Vossa Excelencia que as partes se compuseram no sentido de 
liquidar o objeto do presente processo, em consequência do que a 
Reclamada se propbe a pagar e a Reclamante em dela receber a 
quantia liquida de CrS 9.156.329.00 (nove milhes, cento e 
cinquenta e seis mil, trezentos e vinte e nove cruzeiros), da 
qual ji foi deduzido um adiantamento de CrS 209.000,00 de TICKT 
ALIMENTA00 e CrS 82.227.00 de I.N.S.S., ati as 15100 horas do 
dia 22/05/92, na Secretaria da MM. JCJ, sob pena de a Reclamada 
respoder por uma multa de 100: sobre o valor da avenca, sem 
prejuízo das demais cominagbes legais, a partir da data do 
inadimplemento. A Reclamante assim que recebido o valor outorgari 
a Reclamada a mais plena, geral e irrevogável quitaglio do objeto 
do presente processo, transacionando todos os demais direitos 
decorrentes da rela;lo de emprego ji extinta, para nada mais 
reclamar. ( artigos 1025 e seguintes do Código de Processo Civil 
Brasileiro). 

A Reclamada, juntamente com o pagamento 
acima referenciado entregará a Reclamante, pelo valor depositado, 
0 documento competente para o saque do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, sob o código 01 e ou o necessário para 
levantamento da quantia depositada, neste acordo já estando 
incluida a multa prevista no artigo 10, do Ato das Disposigbes 
Constitucionais Transitórias. 

Rua Galdino Pinentel n0 14, 1212 andar, c njunt 121/124 
Ed. Palicio do Comercio - PAW( 322-4919 - CUYABA-MT- (página 1) 



advocacia - WAL1LN KUSLIKu LAJUIINHU 
/ ) 

(347

4111/17 °
d' cl' 

Assim, por estarem justas e conci)1 , 
e para que surta seus jurTdicos efeitos, as partes firm m
presente acordo, requerendo a isenao do pagamento das sustas / 
presente acordo, com efeitos de transaao, arquivando-se os tos 
após a ext inao do processo, sobre o qual poro perp&uo 
S i lencio 

Termos em que,; 

P. Deferimento. 

CuiabA-MT-

p/R 

maio de i992. 

ER RP EIRO COUTINHO 
OA MT 3064/A 

p/RELAMADA 

COMPANHIA DE DESENV 
DE MAO GROSSO - CODE 

GONCAO PAPAZIAN 

, 

DO ESTADO 

Rua Galdino Pimentel ng 14, 12g - andar, conjunto 121/124 
Ed. PalJcio do Comercio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (pAgina 2) 



die 

• 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MMaSJU 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIAB-MT-

Junte -se. 

Cb6., 19.06. 

FRANCISCO DAS C. IMA FILHO 

Juiz do Trabalho Substituto 

roc. n°- 37. /31 

GOKALO PAPAZIAN, nos autos do Proc. 
/92, de reclamatória trabalhista que move contra 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT- , 
onde esto qualificadas, vem dizer a Vossa Excellincia que nesta 
data recebeu da RECLAMADA gula para levantamento de flits e a 
quantia de CrS 9.156.329.00 (nove milhes, cento e cinquenta e 
seis mil, trezentos e vinte e nove cruzeiros), dando-lhe a mais 
ampla, geral e irrevogivel quita;Xo do valor recebido, para nada 
mais reclamar e por cumpridas todas as obrigaaes 
consubstanciadas no acordo que firmaram e do qual o direito acima 
referenciado or

E, para que surta seus jurfdicos efeitos 
abaixo assina, requerendo a isenv%o de custas, com consequente 
extinclo do processo e arquivamento dos autos. 

t assim como pede e espera 
Deferimento. 

CUIABA -MT,

PP. 

ALTER ROgIRO coyrirmo 
OAB/lir na 3064/4 



0.1" EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
CONCILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

MM.19JUN 110 

• 

Junte -se 

Clog., lg.° .92 

FRAN 0 DAS C. I FIIHO 

Juiz do Trabalho Su1.stituto 

11Q 1082/92 

SANDRO OLIVEIRA DA ROSA, -reclamante-, e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
-reclamada-, ambos jA qual ificados aos autos do processo que a 
primeira move contra a segunda, vem, respeitosamente, dizer a 
Vossa Excelência que as partes se cOmpuseram no sent ido de 
l iquidar o objeto do presente processo, em consequncia do que a 
Reclamada se propbe a pagar e a Reclamante em dela receber a 
quantia lrquida de Cr S 2.048.555.00 (dois milhes, quarenta e 
oito mi l, quinhentos e cinquenta e cinco cruzeiros), da qual jA 
foi deduzido um adiantamento de Cr S 129.787.00 de seu convenio 
com UNIMED e CrS 25.956.00 de I.N.S.S., at as 15:00 horas do dia 
22/maio/92, na Secretaria da MM. JCJ, sob pena de a Reclamada 
respoder por uma multa de 100% sobre o valor da avença, sem 
prejurzo das demais cominaaes legais, a part ir da data do 
inadimplemento. A Reclamante assim que recebido o valor outorgarA 
a Reclamada a mais plena, geral e irrevogAvel quitaçNo do objeto 
do -presente processo, transacionando todos os demais direitos 
decorrentes da relaqo de emprego jA ext inta, para nada mais 
reclamar. ( art igos 1025 e .seguintes do Código de Processo Civi l 
Brasi leiro). 

A Reclamada, juntamente com o pagamento 
acima referenciado entregará a Reclamante, pelo valór depositado, 
o documento competente para o saque do Fundo de, Garant ia por 
Tempo de Serviço, sob o código 01 e ou o necessArio para 
levantamento da quantia depositada, neste acordo jA estando 
incluida a multa prevista no art igo 10, do Ato das Disposiaies 
Constitucionais Transitórias. 

40 

Rua Galdino Pimentel ng _14, 12g andar, onjunto 121/124 
Ed. Palácio do Comercio - PABX 322-4919 - CUIAS (página i) 
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eloc;
Assim, por estarem justas e c on i 1114s" 

e para que surta seu S• jurfdicos efeitos, as partes f mariNr st 
presente acordo, requerendo a isen¡zo do pagamento das c 
presente acordo, com efeitos de transaço, arquivando-se os aut 
após a extingo do processo, sobre o qual poro perp tuo 
si l ncio. 

Termos em que, 

P. Deferimen 

Cuiab de maio de 1992. 

RO COUTINHO 
OAB/MT 3064/A 

p/RECLAMADA 

bCOMPANHIA DE DESENVl 
DE MAO GROSSO - 

• 

V EN 0 DO ESTADO 

-SANDRO OLIVEIRA DA ROSA 

Rua Galdino Pimentel nI2 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Palácio do Comercio - PABX 322-4919 - CUIAB4-MT- (p ina 2) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO (("1-

ota 

C 

• 

a 

EXCELENT/SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MMA'UNT 
CONCILIAVA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT-

Proc. n°- L 

C‘.1 

Junte-se 

Gba, 19. 

FRANCISCO DAS C. L FILHO 

Juiz do Trabalho Subs 'tuto 

SANDRO DE OLIVEIRA DA ROSA, nos autos 
do Proc. no- 10 E 1  /92, de reclamatória trabalhista que move 
contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COOEMAT- , onde esto qual ificadas, vem dizer a Vossa Excelgncia 
que nesta data recebeu da RECLAMADA guia para levantamento de 
fgts e a quantia de Cr S 2.048.555,00 (dois milhbes, quarenta e 
oito mil, quinhentos e cinquenta e cinco cruzeiros), dando-lhe a 
mats ampla, geral e irrevogivel quitaWo do valor recebido, para 
nada mais reclamar e por cumpridas todas as obrigaaies 
consubstanciadas no acordo que firmaram e do qual o direito acima 
referenciado origina. 

E, Para que surta seus jurídicos efeitos 
abaixo assina, requerendo a isençWo de custas, com consequente 
ext i o do processo e arquivamento dos autos. 

assim como pede e espira 
Deferimento. 

CUIABA-M 

P 

EIRO COUTINHO 
OAB NT n12 3b64/4 

i992. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUOTENCIA 

40.

4-(^, 

1.3 a 
"o 

Aos 03 dias do mils de ____111:1101----.d0 ano de reuniu-se a 

1 
CUIABÁ MT 

- • Junta de ConeBiagio • Julgamento de 
Presentes 

o(a) Exmo(a) Juiz(a) Presidents Or(s) FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO 

para audléncia relativa ao Proc. 
e os .Srs. Juizes Ciassistas, que ao final 

J.C.J.  1082  /  92  entre partes: 

p4ma DO RST 

MATO GROSSO 

assinam, 

e  (IT A. TTF -DESEMIL-11126222°--41)3-.F....sTrADQ- DE 

Reciamante(s)eReciamado(s), respectivamente.

As  12.5S  horas, aberta a audiencia, foram, de ordem do(s) MM. Juiz(a) Presidents, 

• ainipadasaspatum; ausentes. 

Com excegao dos 
reclamantes OTAVIO ALVES MELLO, 

MARIA HELENA' 

DE ARRITDA e 
GLICELIA.PEDRA CPIOTO, as partes 

noticiaram acordo nos autos 

atraves de petigao. 

Os acordos noticiados 
sao pelo objeto do pedido da 

inicial nos 

seguintes valores:MARTINHO 
CASAGRANDE CRS 5.097.332,00, 

ELIZABETH DE AR-

RUDA PINTO CR$ 
18.651.271,00, CARLOS ALBERTO SINES 

DE ARRUDA CRS,,,,,,

7.205.095,00, ANTONIO 
_ADELINO DE ARRUDA CRS 

14.240.161,00, ARACY NOVIS ' 

NEVES FERRAMOSCA CR$ 19..858.532,00, 
NIRONO.DE ARWJDA NASCIM7NTO CRt 

7,154.607,00, AUGUSTO LIMA 
FILHO CRS 8.977.520,00, 

AGNEW DA SILVA PADI-

LHA CR$ 1.640.912,00, 
J02.0 NOVAES CAMPOS CRS 

1.242.873,76, DURVAIINO RE-

RUCHI CR$ 1.215.863,00, *
GONÇALO PAPAIM CRS 

9.156.329,00,6FABIOLA BORDI - 

GNON QUADROS CRS 
5.333.783,00, EDEN DE FIGUEIREDO 

COSTA CR$ 1.910.385,QC; 

EDIR BENEDITO BARRETO 
CRS 12.612.770,00, EDIII0 

DE MIRANDA CRZ9.308.996, 

00, EVALDO ANTONIO 
MARTINS DA CRUZ cRe 

1.598.596,00, DUI CACILDA WRITH ' 

FERREIRA CRS 3.948.910,00, 
DANIEL RIBEIRO TAURINOS cRe 

1.062.890,00, CAR 

LOS BRENO PEREIRA 
HELLEBRANDT CR$ 1.352.217,60, 'CARLOS 

BATISTA NOGUEIRA' 

CRS 3.452.344,00, 
WALTER SERGIO PEZOLATO CR$ 

5.274.438,00, WANDERSON DE 

ALMEIDA-COUTINHO:LIRA CRS 2.343.217)00, 
PATRICIA HELEITA DE FARIA rEiRA 

cRe 1. 542.858,00, SEBASTIXO FERRANOSCA CRS 8.508.757,00, SANDRO DE 
OLT = 

VEIRA ROSA CR$ 
2.048.555,00, ROSENEIRE ABE cRe 

2.833.110,00, RIZIO PIRES 

DA SILVA CRS 
1.942.263,15, RUBENS NEVES CRC 

3.209.120,00, PAULO HENRIQUE 

=SOH CRC 7.912.110,00, 
OSIIARINA MARIA DE LURDES SCHINEIII 

CRC1.167.92!, 

00, NELSON J0710 SILVA PONCE 
CRC 6.287.162,00, NELVINO 

LE=S DE DEITO CR 

T .P .T. 1.1.1207 



S 

O 

P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10# REGIÃO 
Prroc . n2 1.082/91 - fls. 02 

4.840.927,00 MARIO RIBEIRO DE SA CRC 10.128.019,00, MANUEL J 

TOS CRC 15.0i0.246,00, MARIA CRISTINA NEIRELLES NEVES CR$ 21. 

MONICA DE PADIIHA DE BORBON NEVES CARVALHO CRS 8.173.536,00, Y 

LICA DA FONSECA BRITO CR$ 1.643.892,00, MANOEI OGEDA NETO CR$ 4.725.204, 

00, LUCIANA DALIAGNOS CR$ 2.828.560,00, LEIY MARLENE DOS SANTOS CR$ 

5.702.951,00, JUARY2 FERNANDO MAIOLINO CR$ 18.767.202.00, JOSEFINA LEAL ' 

FERREIRA MENDES CR$ 753.308,00, JULIO PEREIRA DA SILVA CR$ 6.730.523,00; 

JOSt DA COSTA BARROS CR$ 6.212.26,00, JOIO DE CAMPOS CR$ 16.827.608,00, 

JAMIRO FORMIGONI CR$ 952.205,00, HELIO BATISTA NOGUEIRA CR$ 2.638.169,0g 

MARA SILVIA MARQUES MOREIRA CR$ 905.814.40, DAVID MARTINS COELHO CR$.... 

12:315.856,00, e JUSCELINO PA6L9 LOHMAN CR$ 1.166.361,00, a Junta homolo 

ga os acordos na forma noticiada nas peti93es constantes dos autos para' 
c! 

que produza os seus legais e jurldicos efeitos, fixando as custas nos se 

guintes valores: 102.584,68, CR$ 373.663,46, CR$ 144.746,32, CRe285.441, 

26, CR$ 397.808,68, CR$ 143.730,18, CRC 180.188,44, CRC 33.456,28, CR$.. 

25.495,51, CR$ 54.553,34, CR$ 24.955,30, CR$ 183.764,62, CRC 107.313,70, 

CR$ 38.845,74, CBS 252.893,44, CRC 186.817,96, CRS 32.609,96, CR$ 79.614 

24, CRC 21.895,84, CRC 27.682,39, CR$ 69.684,92, CR$ 106.126,80, CR$.... 

47,503,46, CRS 31.495,20, CRC 176.813,18, CRC 41.609,14, CE 57.300,24 , 

CRS_39.483,30,_ -CRS 64.820,44, CRC 158.880,24, CR$63.996,52, CRC 126.381, 

28, CRC 97,456,58, CR$ 203.198,42, CR$ 301.242,96, CRC 430.566,55, CR$.. 

164.108,76,. CE 33.515,88, CR$ 95.142,12, CR$ 57.209,24, CRS 114.697,06, 

CR$ 175.982,08, CR$ 15.704420, CRC 135.248,50, CE 124.488,31, CR$ 337 . 

190,16, CR$ 19.682,14, CR$ 53.401,42, CE 18.754,32, CRC 246.955,16 e 

CRC 23.965,26, fixadas sobre os valores detcada um dos acordos na forma' 

acima descriminada, pelas partes, reclamantes dispensados, devendo ser a 

reclamada intimada para pagar as custas em 05 dias, pena de execução. 

Pagas as custas arquivem-se os autos em relagao aos reclamantm 

acordantes. 

Com relaçao a reclamante GLICPLIA PEDRA CPIOTO a Junta deixa cb 

homologar o acordo noticiado fls. 128, considerando-se os termos da 

petição de fls. 268/270, devendo sobre a mesma se manifestar no prazo de 

cinco dias o subscritor da pega de acordo de fls. 148, pena de ter-se co 

no verdadeiros os fatos ali noticiados., 

L agEo prosseguir em relagEo aos reclamantec OTLVIO ALVES 1E 

1 

LC e IVIRIA HEI=A DE ARRUDA e ainda a reclamante GLICLTA PEDRA CPIOTO T.R.T. 1.1. 1365 



PJ - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGIÃO 

Troc. n2 1.082/92 - fls. 03 

mantida a data anteriormente designada, 

e mantidas as cominagOes anteriormente 
estabelecidas. 

Intimemr-se as partes. 

Intimem-se a reclamante GLICtLIA PEDRA CPIOTO E o 
ADVO 

ndimento da determinaggo' 

Nibs 
419.4412 

hwillrar.itrutte sit

P, 

ou seja, 03.11.92, as 1 hori 

WAITER ROSEIRO COUTINHO, pessoaImente, para 

acima. 

ose r, 

NADA MAIS. 

'1 'I

e 

Alvan 
fiblighglak 

O rranclsco dos C. Amo (7i 
7:.L.bstituto 

o 

t
cliliatItaedora

4C4 
. arrr 

1 

10 

-.„-ecadof 

T.R.T. 1.1. 1365 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.Pjó 

drove GCONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

• 

1 

FRANCISCO DAS C. IRA FILHO 

Juiz do Trabalho Substitutc 

3 

co 
CN1 
Proc.--0 ..S• 0 92 2 

AANUEL JOSE DOS SANTOS, -reclamante-, 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COOEMAT,_: 
-reclamada-, ambos ja qualificados nos autos do processo que a 

'primeira move contra a segunda, vim, respeitosamente, dizer a 

Vossa Exceltncia que as partes se compuseram no sentido de 
liquidar o objeto do presente processo, em consequ*ncia do que a 
Reclamada se propbe a pagar e o Reclamante em dela receber a 
quantia liquida de CrS 15.030.246,00 (quinz4 milhes, trinta mil, 
duzentos e quarenta e seis cruzeiros), da qual ja foi deduzido um 
adiantamento de CrS 106.359,00 de UNIMED, CrS 68.440,00 de 
I.N.S.S., at& as 15=00 horas do dia 22/05/92, na Secretaria da 
MM. JCJ, sob pena de a Reclamada respoder por uma multa de 100% 
sobre o valor da avença, sem prejuizo das demais cominaaes: 
legais, a partir da data do inadimplemento. A Reclamante assim 
que recebido o valor outorgari a Reclamada a mais plena, geral e 
irrevogivel quitaao do objeto do presente processo, 
transacionando todos os- demais direitos decorrentes da relaao de 
emprego J. extinta, para nada mars reclamar. ( artigos 1025 e 
seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro). 

A Reclamada, juntamente com o pagamento 
acima referenciado entregari a Reclamante, pelo valor depositado, 
o documento competente para o saque do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, sob o código 01 e ou o necessario para 
levantamento da quantia depositada, neste acordo jA estando 
incluida a multa prevista no artigo 10, do Ato das DisposiaSes 
Constitucionais Transitórias. 

<-2" 

Rua Galdino Pimentel na 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Palgcio do Comercio - PABX 322-4919 - CUIAB4-MT- (pAgina i) 



Assim, por estarem justas e conc.

Ile para que surta seus juridicos efeitos, as partes fi Aiam 

presente acordo, requerendo a isenço do pagamento das f J-P1 7,1„; 
presente acordo, com efeitos de transaço, arquivando-se e auterrt.; 

após a ext inOio do processo, sobre o qual poro 

Termos em que, 

P. Deferim 

Cuir 

p/RE ANTE 

PP 

WAL 

.41 

R SEI 0 COUTINHO 

maio de 1992. 

/MT 364/A 

p/RECLAMADA 

COMPANHIA DE DESEN 
DE MAO GROSSO - CO 

TO DO ESTAbO 

MANOEL JOSE DOS SANTOS 

- Rua Galdino Pimentel ng 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. PalAcio do ComJrcio - PBX 322-4919 - C1iIAB4-HT- (pAgina 2) 
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acivocac..4 larlam.041 ,41 

XCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.StIUNT 

ONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT-

Junte-se. 

Cbg., 19.06. 

FRANCIS S C. L FILHO 

Juiz do Trabraho Substituto 

o 

(N.1 MANOEL JOSE DOS SANTOS, nos 

Proc. n0- /92, de reclamatória 

que move çontra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

GROSSO T- , onde esto qualificadas, vem dizer a Vossa 

Excellincia que nesta data recebeu da RECLAMADA guia para 

levantamento de fgts e a quantia de CrS J5.030.246,80 (quinze 

milhes, trinta mil, duzentos e quarenta e seis cruzeiros), 

dando-lhe a mais ampla, geral e irrevogivel quita;Io do valor 

recebido, para nada mais reclamar e por cumpridas todas as 

obrigagBes consubstanciadas no acordo que firmaram e do qual o 

direito acima referenciado origina. 

autos do_ 
t rabalh st a-

DE MATO 

E, para que surta setts Jurídicos efeitos 

abaixo assina, requerendo a isenao de custas, com consequente 

extingo do processo e arquivamento dos autos. 

E assim como pede e espera 
Deferimento. 

GUIASA -MT,2-e..- de 1992. 

4 /M ng 3064/01 
RO EIRO COUTINHO 


